
MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

6. Em conseqüência, êncontrãm-se nas folhas anexas

as alterações necessárias á atualização do 'Manual de Normas e

Instruções - MNI.

CARTA-CIRCULAR N2 285

CoMunicaMos que a Diretoria dó Banco Central, em

sessão de 08.06,77, aprovou o "Sistema de 'Consolidação e Análise

de Dados Econômito-Financeiros", instituindo a "Declaração de Ati

vidades", documento a ser preenchido, mensalmente, pelas seguin-

tes instituições, com base nos valores Inscritos nos balancetes

ou balanços e demonstração de resultados, bem como outros dados

extra-contábeis levantados a partir de 30.06.78:

a) Bancos Comerciais;

h) Bancos de Investimento;

c) Sociedades de Crédito, Financiamento e Investi-

menti";

d) Sociedades Corretores;.

e) Sociedades Distribuidoras; é

f) Sociedades de Crédito Imóbiliãrio.

Brasília (DE), 26 de Setembro de i978.

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DO MERCADO DE CAPITAIS

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO:
BANCARIA

Frafidiéco :6 Assis Figueira	 EVaristo Soares Confort
Chefe	 Chefe

ATUALIZAÇÃO MNI N9 38

(Documento anexo à Carta-Circular n9 285 , de	 26,09.78	 )

TITULO CAPITULO SEÇÃO ITEM	 DOCUMENTO	 PAGINAS

índice	 .3/6	 em substituição às existentes

16 rndice 5 . emsubstituição .à existente

16 16 índice 1 nova

16 16 1 2 novas

16 16 n01 14 novas

-18 rndice 3 em substituição à existente

18 11 "índice 1 nova

18 11 1 1 nova

18 11 n1 14 novas

19 índice 1/2 em substituição às existentes

19 9 Índice 1 nova

19 9 1 1 nova

19 9 n01 14 novas

20 Índice 1 now

20 8 Índice 1 nova

" 20 8 1 1 nova

20 8 nP 1 14 novas

2.1 Índice 1 nova

21

21

8

8 1
rndice , 1

1

nova.

nova

21 8 n91 14 novas

27 Índice 1 nova

27 6 índice 1 nova

27 6 1 1 nova

27 6 nP 1 14 novas

2. As declarações de atividades dos meses de junho,

julho e agosto de 1978 devem ser remetidas ao Banco Central até

20.10.78, juntamente com a relativa ao mês de setembro.

3, No preenchimento e remessa da "Declaração de Ativi

dades" devem ser observadas as disposições contidas nó MNI-16-16-

1, 18-11-1, 19-9-1, 20-8-1, 21-8-1 e 27-6-1, conforme o caso.

4.	 Quaisquer informações adicionais quanto ao preen-

chimento do formulário devem ser solicitadas:

a) quando se tratar de. banco comerciai.:

- Departamento de Fiscalização Bancária

Setor Bancário Norte	 -

Ed. Engenheiro Paulo Mauricio, 39 andar

Brisilia - DF

CEP - 70..040

b) quando se tratar das demais Instituições rela-

ciohadas no item 1:

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ÁRIO O Fl C I A L.
SEÇÃO I - PARTE

DECRETO N.° 48.237 -- DE 18 JUNHO DE 1959

ANO XIX - N 204
	

CAPITAL FEDERAL
	

QUARTA-FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 1971

- Divisão ou Núcleo Regional de Fiscalização do

Mercado de Capitais, situado na localidade que

jurisdicione a sede da entidade.

MANUAL DE NORMAS E INSTRUÇÕES

indice

2 - Objetivo

5.	 As declarações de atividades das Sociedades de 	 3 - Capital

Crédito IMobiliário serão encaminhadas ao Banco Nacional da Na-	 4 - Administração

bitação - Inspetoria do Sistema Brasileiro de Poupança e Emprés 	 5- Dependências
--

tini°, na forma por esta determinada.	 6 - Carteira de Câmbio ta divulgar)-



• Horário da Redação
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das II às 17 horas.

Doa Originais
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até as 17 horas, o expediente destinado à publicação.
-- Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão ser datilo-

grafados diretamente. em espaço dois, em papel.acetinado ou aperg,aminhado, medin-
do no máximo 22 x 33 cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do D. 1. N.

— Os originais encaminhados à publicação não serão restituídos às partes, ainda
que não publicados.

• Redsmaçées
As reclamações pertinentes à matéria retribuida, nos casos de erro ou omissão,

deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil sub-
seqüente à publicação.

• Assinaturas
As assinaturas para o exterior serão anuais.

-- As assinaturas vencidas serão suspenso Dern prévio aviso.
— Para evitar interrupção na remessa dos órgão oficiais, a renovação de assi-

natura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedència.
— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser renovadas

até 31 de março.
— Os Suplementos às edições dos órgãos oficiais .6 aerio remetidos aos assinan-

tes que solicitarem no ato da assinatura.
— Os pedidos de assinaturas de servidores devem ser encaminhados com com—

ptovante de sua situação funcional.

• Remessa de Valores
A remara de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che-

que, através do Banco do Brasil S. A., a favor do Tomateiro do Departamento de
Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimentos quanto à sua aplicação.

AS EDIÇÕES DO.DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE A VENDA:

Na Cidade do Sio de Janeiro
Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues .Alves, 1
Posto de Venda I — Ministério da Fazenda
Posto de Venda 11 — Palácio da Justiça, 3 • pavimento -

Corredor O - Sala 311.
eleende;ee • pedida pelo Serviço de Reembolro Podai

Na Capital Federal
Na sede do DIN — Setor de Indústrias Gráficas
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Outubro de 8978

7 - Normas Operacionais

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA •
8 -

9

InstruMéntos Operacionais

- Operações Ativas e- Passivas

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 10 - Operações Acessórias-

11 - Prestação de Serviços

EXPEDIENTE 12 - Assistência Financeira

13 - Redescontos-__
DIRETOR GERAL 14 - Recolhimentos Compulsórios

' ALBERTO DE BRITTO PEREIRA 15 - Recolhimentos Especiais

16 - Normas Gerais de Contabilidade e Auditoria

DIRETOR DA pivisxo DE PUBLICAGOES	 CFEFE DO SERVIÇO EDITORIAL 17 - Disposições Finais

J. N. DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA- LUZIA DE MELO
17	 COOPERATIVAS DE CRÉDITO

'DIÁRIO OFICIAL 1 - Cáracterlaticas

•eiçÃo e - Pworret Se - Constituição

Orgao destinado à publicação dos atos da administração descentralizada 3 - Objetivo

( Impresso nas oficinas do Departamento de 	 Imprensa Nacional ) 4 - Capital

BRASIL1A 5 - Associados

6 - Administração

ASSINATURAS 7 Dependências

8 - Normas Operacionais
REPARTIÇÕES E PARTICULARES FUNCIONÁRIOS.

9 - Operações e Serviços

Semestral' 	 	 Cr$ 105,00 Semestral 	 	 Cr$	 80,00 10 - Normas de Contabilidade

Anual 	 	 Cr$ 210,00 Anual 	 	 Cr$ 160,00 11 -	 (a divulgar)

EXTERIOR- EXTERIOR 12 (a divulgar)

Anual .......	 Cri 300,00 Anual 	 	 	 	 Cr$ 250.00 13 - Disposições Finais

18 - BANCOS DE INVESTIMENTO

1 - Caracteristicas e Constituição

2 - ObjetiVo

3 - Capital

4 - Administração

5 - Dependendias

6 - Credenciamento de Agentes Autônomos de Investimento

7 - Normas Operacionais

8 -'Operações Ativas e Passivas-

9 - Operações Especiais

10 - Instrumentos Operacionais

11 - Normas Gerais de Contabilidade e Auditoria

12 - (a divulgar)

13 - (a divulgar)

14 - Disposições Finais

19 - SOCIEDADES DE °RÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-

1 - Caracteristicas e Constituição

2 - Objetivo

3 - Capital

4 - Administração

5 - Dependências

6 - Credenciaffiento de Agentes Autónomos de Investimento

7 - Normas Operacionais

8 - Operações Ativas e Passivas

9 - Normas Gerais de Contabilidade e Auditoria
	

(*)
10	 (a divulgar)

11 - (a divulgar)

12 , Disposições Finais

20 - SOCIEDADES CORRETORAS

1 - Caracterlsticas e Constituição ('a divulgar)

2 - Objetivo (a divulgar)'
3 - Capital (a divulgar)

4 - Administração (a divulgar)

5 - Dependências (a divulgar)

6 - Normas Operacionais (a divulgar)

7 operações e Serviços (a divulgar)

8 - Normas Gerais de Contabilidade e Auditoria
	

(*)

21 SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

1 Caracteristicas e Conàtituição (a divulgar)

2 - Objetivo (a divulgar)

3 - Capital (a divulgar)

4 - Administração (-a divulgar)

5	 Dependências. (a divulgar)-

6 - Credenciamento de Agentes Autônomos de Investimento

(a divulgar)

PORTE AÉREO

A ser contratado separadamente com a Delegacia Regional da E. C. T
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) em Brasília

NÚMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.

O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,50 por ano, se de
exercicios anteriores.
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7 - Normas Operacionais (a divulgar)

8 - Normas Gerais de- Contabilidade e Auditoria

22 - SOCIEDADES DE INVESTIMENTO -.D.L. n9 1,401 (a divulgar)

1 - Caracteristicas e. Constituição

2 - Objetivo

(*)

3

estrita correlação com osinscritos nos ,cÀ.tados documentos con
tábeis-

- COM vistas ao correto preenchimento do forMulário, 	 devêm	 ser

observadas atentamente as notas explicatiVas, impressas em	 seu

verso, bem como as instruções de preenchimento, que transmitem

esclarecimentos sobre Cada linha do modelo.

3 - Capital 4 - As informações prestadas no Campo n9 10 da "Declaração de-Ati-

4 - Administração vidades", referentes a "Rendas do Período" 	 (linhas 62 a 68) 	 e"

5 - Credenciamento de Agentes de Subscrição "DespesaS do Período (linhas 69 a 73), deveM englobar, _mensal-

6 - Normas Operacionais'

7 - Operações

ménte, -os saldos não balanceados das contas -que compõem os re-

feridos sübgrapos.

23 - .BOLSAS DE VALORES (a divulgar)
- A "Declaração de Atividades" :e firmada por 2	 (dois)	 Diretores

e- pelo Contabilista da instituição.

6 - A "Declaração de Atividades 	 deve ser remetida até o dia 20 do
24 - SOCIEDADES ARRENDADORAS (a divulgar)

Mês subseqüente àquele a que se referir, juntamente com os b,a.

1 - Características e Constituição

2	 Objetivo

lancetes -ou balanço e demonstração de resultados, para 	 o	 se-
guinte endereço;

3 - Capital Bane° Central do Brasil

4 - Administração Departamento de FiScalização Bancária

5 - Dependências. Divisão Regional de Fiscalização Bançária

6 - Normas OperacionaiS Av. Presidente Vargas n9 84

7 - Operações Rio de-Janeiro-- RJ

CEP - 20091
25 - AUXILIARES DO COMERCIO DE TÍTULOS É VALORES (a divulgar)

1 - Intermediadores de Títulos é Valores Mobiliários 7 - O impreSse padronizado da "Declaração de Atividades" deve	 ser
- Agentes Autônomos de Investimento

obtido no Departamento Regional. do Banco-Central a que-a 	 sede

26 - INVESTIDORES INSTITUCIONAIS (a divulgar) da instituição esteja jurisdidionada.

1 - Fundes Mútuos de Investimento

.	 2	 Fundos Fisdeis de Investimento

3 -Sociedadea Seguradoras'
MNI 16:16I—D0CumENT0 N9	 1

,
27 - SOCIEDADES DE CREDITO IMOBILIÁRIO ( * )

•
01

1 - Caracteristicas e Constituição (a divulgar)

2 - Objetivo (a divulgar)

Capital (a divulgar)

4 - Administração (a divulgar) DE F M Dealsrapio -de At(vidsdin

5 - Dependências (a divulgar) BANCOS COMERCIAIS

28-

6	 Normas Gerais de Contabilidade e Auditoria

(RESERVADO)

IDENTIFICAÇÃO
02 NOME DA INSTITUIÇÃO 03 FL RIF

'	 01
IM

04-IDENT. DOCUMENTO

01011,0101111
011 RESERVADO AO IIC .

"VAL°M5	 ""A*-	 NES DE CRUZEIR
puro/41	

OS  - 07 CCM MINEM - os DATA amm

INVIDATIMENTOS
Bancos Comerciais - 16

indice dos Capitules

13 - Demonstrativo dó Saldo Diário dos Depósitos a Prazo

14 - Demonstrativo do Saldo Diário dos Depósitos sob Aviso

15 Demonstrativo da Movimentação de "LTN"

15 - RECOLHIMENTOS ESPECIAIS

1 - Diversos

16 NORMAS GERAIS DE CONTABILIDADE E AUDITORIA

1 Consolidação e Análise de Dados Econômico-Financeiros

Documentos 

1 - Declaração de Atividades

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS

1 - Bancos Comerciais Públicos

2 - Cessação de Atividades

Normas Gerais de Contabilidade e Auditoria - 16

indice das Seções

1 - Consolidação e Análise de Dados Económico-Financeiros

mcÃo	 Consolidação e Análise de Dados Econômico-Financeiros - 1

1 - O banco comercial deve preencher, mensalmente, o formulário
"Declaração de Atividades', a que se refere -o Documento n9 1

deste Capitulo.

0
2 - O preenchimento da "Declaração de Atividades" é efetuado com

base nos balancetes mensais, balanços e demonstração de resul-

tados, bem como em outros dados extra-contábeis da institui-

ção, esclarecido que os valores nela registrados devem manter

09
LINHA

10 INFORMAÇÃO '11 CÓDIGO 12 VALOR.

01 CAIXA E DEPÓSITOS EIA BANCO (Nota 1) 1.01.00.2

02 LETRAS DO TESOURO NACIONAL (Nota 2) 1 04 00 9

03 FINANCIAMENTOS E EMPRÉSTIMOS (Nota 3) 1.07.00.6

04 REPASSES DE RECURSOS INTERNOS (Nota 4) 1.10.00.0

05 REPASSES DE RECURSOS EXTERNOS (Nota 5) 1.1100.7

08 DEVEDORES NO PAIt 1.17.00.3

07 DEVEDORES NO EXTERIOR 1.20.00.7

06 _CAPITAL A REALIZAR (Nota 6) 1.2100.4

09 OUTROS CRÉDITOS DEF UNCIONAMENTO (Nota 7) 1.27.00.0

10 TrfULOS E VALORES MOBILIÁRIOS PÚBLICOS (Nota 8) 1.30.00.4

11 TeTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS PRIVADOS (Nota 9) 1 3100 1

12 OUTROS VALORES E BENS (Nota 10) 1.37.00.7

13 BENS NÃO DESTINADOS A USO (Nota 11) 1.40.00.1

14 OUTROS INVESTIMENTOS ACESSÓRIOS (Nota 12) 1.43.00.8

15 IMOBILIZAÇÕES TANGIVEIS (Nota 13) 1.47.00.4

16 IMOBILIZAÇÕES INTANGÍVEIS (Nota 14) 1.50.00.8

19 PARTICIPAÇÕES PERMANENTES (Nota 15) 1.53.00.5

18 CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO (Nota 16) 1.57.00.1

CRÉDITOS EM SOCIEDADES LIGADAS (Note 11)

19 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS 1.80.07.4

20 SOCIEDADES COMERCIAIS 1.80.14.6

21 SOCIEDADES INDUSTRIAIS 160.21.8

22 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS 1.60.28.7

23 OUTRAS SOGIEDADES 1.60.35.9

24 TrTULOSE VALORES MOBS. DE-SOC. LIGADAS (Nota .18) 1 6100 2

PARTICIPAÇÕES EM SOCIEDADES LIGADAS (Note MI)

25 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS . 1.67 07 7

28 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SEIRVIÇOS 1 87.14 9

27 OUTRAS SOCIEDADES 1.67.21.1

28 ADIANTÁMENTOS A DIRETORES E ACIONISTAS 1.70.00.0

29 CRÉDITOS DEPARTAMENTAIS (Nota 20) 1.7300.9

30 RESULTADOS PENDENTES(Nota 21) 1.7100.6

31 PREJWYOS ACUMULADOS 1.79.00.3

32 TOTAL DOS INVESTIMENTOS 1.99.00.7



04 IDENT. DOCUMENTO

010i110101111 1

03 FL NP
02

07 CGC DA INSTIT
	

08-DATA BASE

04 IDENT. DOCUMENTO

01611-10[0111 
03 FL NP

03
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II) 	 - Outubro de 1978

OUTROS DADOS

NOTAS

1. Inscrever-numerário-existente e saldo de depósitos junto ao Banzo do Brasil S/A;.

2. !mann pelo_valor de aquisição, as LTN de livre propriedade do banco;

3. Inserem quaisquer financiamentos ouempréttimos concedidos, exclusive aqueles que, Informa permitida_ pelo
regulamentação vigente, tenham sido deferidos a ligadas, caso em que serio estes inscritos em.19/23;

4. Inscrever os financiamentos deu/slos . oam remem de entidades oficiais no país, tais como . BNH, BNOE,
FINAME, etc., excluídos os porventura efetuados. emproas NO" que seria inclusos em 19/23;

5. Inscrever os financiamentos efetuedos_cons- repassas de recursos externos, excluídos os porventura deferidas a
empresas ligadas, que serio incluoos em 19/23;

8. Intuem o saldo de parcelas do capital subsciito, aio integralliadai;

Inscrever quaisquer outros créditos do Banco Cornetcial nio.clanificáveis nos domeis itens do Ativo Circulante;

8. -Inserem as aplicações em títulos públicos federais, estaduais e municipais, exclusive LTN, que serloregistra-
domo heril 2;

9. Inscrever-neste kern as aplicapães em Títulos • ValoresMobilBrios que Nb sejam-de emissão, aceite ou melai.
gação de sociedade ligada, ou não te caracterizem como sendo participeo5os de caráter permanente;

10. Inscrever quaisquer outros valor* e bens realizáveis, não clenificávek nos demais grupamentos do ativo, inclusive
is_LTN vincukadat Isoperaçôee de Rapamos de Recursos Externos ao amparo de Resolução 63. os dope/oitos no
Banco Central, dates meemos recunos rito ré-penados;

11. -Inscrever imóveis e outros bem rio-dettinedos • uso, inclusive os recebidos em pagamento de créditos de duvi.
dose liquido*, os outros que porventura integrem o Ativo do.benco;

12. Inserem outros créditos realiaaveis elo classif icávels nos demais itens da decbraoio;

13. Inscrever pelo-Valor residual - curto original mais cortinais, menos depteciao5es acumuladas - as insobilizaç6n
tugíreis do Banco, destinadas á manutenção de suai atividades;

14. Inscrever pelo valor-résidue- tusso original mais corrnties, menos . amortizadlas acumuladas- as aplica/0es
de IIICUTIKM em .intangfook,, inctutke as que contribuem Pons • forma* do resultado de mais de um exercício
miai; conforme inciso V. do artigo 179 do Lei 8.404/78;

115. Inscrever as pertkipediee de caráter permanente em outras sociedades nilo oanfiguradai como ligadas;

16. Intuam o montante de créditos orá liquldicio, rigorosamente conforme definidos na Circular 319. Somente nio
mio Inclusos nane kern créditos para os quais na forme daquela Circular haja autorização/ma:Rica do Banco
Centrai;

17. Inscrever quaisquer- créditos recebívek dr empresas ligadas, incluindo-depósitos e-empréstimos deferidos -ne
forme da regulamentação em vigor;

-18. Inscrever--o-montante de títulos e.nlores, mobiliários doentia*, aceite OU coobrigação de instituições ligadas;

19. Murem, peio valor da livros, as partkipeoSes em empre gas ligadas;

20. IIIINAVer os meditado Banco junto a Jun depontkincies. ou departamentos no país ou no esle/i0T;

21. Inscrever, transitoriemente, o veiar Me contas ativas de resultado pendente, excluindo monteais saldos devedora
de conta Lucro.. Perdi., que seria funsfeli649 Psfa o 11"1 31.

ONERVAÇÃO:

Para a inferi* de dedos concorrentes embolados ligadas, estas me* conoideradas segundo os critérios def mi.
dos nos parágrafo. 1? .2' do art. 243, de Lei n?8.404178 Para os nsevnos efeitos, serão confidencias as guie
dedos que integrem o miemo conglomerado financeiro ou econemlaefinanoeiro da institui* declarante, bem
como ft sociedade; nó o mamo controle acionário daquela, dketo ou indketo.

. FINANCIAMENTOS

frNHA 10. INFORMAÇÃO 11 CÓDIGO 12 VALOR

33 DEPÓSITOS AVISTA (Nota -22) 2.01.00.5

34 DEPÓSITOS A PRAZO COM CERTIFICADOS (Nota 23) 2.04.00.2

36 DEPÓSITOS A PRAZO SEM CERTIFICADOS (Nota 231 _ 2.07.00.9

36 . RECURSOS-INTERNOS PARA-REPASSES (Nota 24) 2.10.00.3'

37 RECURSOS EXTERNOS PARA REPASSES (Nota 251 2.13.00.0
38 EMPRÉSTIMOS EM MOEDA-NACIONAL (Nota 261 2.1740.6

.39 EMPRÉSTIMOS EM MOEDA ESTRANGEIRA (Nota 271 2.20.00.0
40 ASSISTÉNCIA FINANCEIRA (Nota 28) 2.23.00.7

41 REDESCONTOS 2.26.00,4

42 CREDORES NO PAIS _	 2.29.00.1

43 CREDORES NO EXTERIOR 2.32.00.5

44 OUTROS'RECURSOS.DE TERCEIROS 2.35.00.2

RECURSOS DE SOCIEDADES LIGADAS (Nota 29)

45 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E-AFINS 2.38.07.8	 -

46 . SOCIEDADES COMERCI AIS _	 2.38;14.0_

47 SOCIEDADES INDUSTRIAIS 136.21.2

48 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS 2.38.28.1
49 OUTRAS SOCIEDADES 2.38.35.3

50 DÉBITOS DEPARTAMENTAIS (Nota.30) 2.41.00.3

51 CAPITAL E.RESERVAS-(Nota 31) 2.45.00.9
52 PROVISÃO-PARA - DEVEDORES DUVIDOSOS 2:48.00.6

.	 53 -OUTRAS PROVISÕES (Nota 321 2.51.00.0

54 LUCROS ACUMULADOS	 ' 2.54.00.7

55 RESULTADOS PENDENTES (Nota 331 2 57 00 4

56 TOTAL DOS FINANCIAMENTOS- 2.99.00.0

03
LINHA

10 INFORMAÇÃO 111 CÓDIGO	 112 VALOR.

AVAIS, FIANÇAS E OUTRAS GARANT. A SOC. LIGAbÁS (Nota Wil

57 EM OPERAÇÕES INTERNAS 3.07.07.1

58 EM OPERAÇÕES EXTERNAS 3.07.14.3

AVAIS, FIANÇAS E OUTRAS GARANT. A TERCEI ROS (Nota 34)

59 EM OPERAÇÕES INTERNAS 3.1e.01.1

de EM OPERAÇÕES EXTERNAS 3.14.14.3

61 TOTAL DE CONTROLE 3.99.00.3

NOTAS

22. Inscrever o saldo de captação de depósitos à otite e de curto prazo, qualquer que seja a natureza do depositante.
Depósitos da espécie em nome de Sociedades Ligadas serio inscritas em 45 a 49;

23. IMcrever os saldos de depósitos a prazo captados pelo banco, respeitados os desdobramentos cabíveis, com
exceção dos depósitos em nome de instituicaes ligadas, com ou sem mis* de certif iodos que serio infensos
em Remito' de Sociedades Ligadas (itens 45/491;

24. Inscrever saldos de recursos captados junto a instituto/Sue/ou entidades sediados no pais, para repasses;

25. Inscrever saldos de recursos captados junto a instituição e/ou entidades sediados no exterior, para remates no
país;

26. Inscrever saldos de outros empréstimos contraídos no pais;

27. Inscrever saldos de outros empréstimos contraídos no exterior;

28. Inscrever saldos de financiamentos obtidos junto-a instituições governamentais para esti:saneia inanceira, exceto
redescontos que serio inscritos em 41;

29. Inscrever quaisquer créditos de ligadas, junto ao Banco, obedecidos os desdobramentos previstos, tais como:
f inanciamentos e/ou suprimentos obtidos, créditos em conta corrente, depósitos, etc.;

30. Inscrever os débitos do -banco-junto a suas dependência ou depainmentosncopeís e no exterior;

31. Inscrever o montante do capital e reservas do Banco, de qualquer natureza, inclusive as de corre* moradas;

32. Inscrever o saldo de provisões porventura constituídas, tais como para perdas de cimbio, oscilação de títulos, etc., ,
excluída a destinada a riscos de créditos que será inscrita em 52;

33. Inscrever transitoriamente o valordas contas passivas de resultado pendente, excluindo eventuais saldos credores
da canta Lucros e Perdas, por ventura classificadas nesse grupo.no balanço, transferindoos para 54;

34. Inscrever nos itens 57 a 80 o montante das responsabilidades contingentes do Banco por avais, fianças e outras
coobrigações na forma da regulamentação vigente, observados os desdobramentos previstos.

OBSERVAÇÃO:

Para. a intuição de dados concernentes...soei/Idades. ligadas, estesaarto considere:Ias imundo -os critérios defini.
dos nos parágrafos 1? Of do art. 243,-cia_Liti n?-13.404/76. Pare os mesmos efeitos, mio consideradas as sacie.
dades que integrem o mesmo conglomerado financeiro ou éconornicofinOnceiro da instituição deckrante, bens
como as sociedades sob o mesmo-controie acionário -*pala, direto ou-indireto,

- 07 CGC DA INSTIT	 OS DATA PAU

TODO EXERCÍCIO

LIN
09

 HA
10 INFORMAÇÃO

RENDAS °OPERA0:10 (Nota 35)

['Ti CÓDIGO	 12 VALOR	 -

82 DE FINANCIAMENTO 4.01.07.4

63 DE REPASSES 4.07.14.6

64 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4.07.21.8

65 DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (Nota 381 4.07 28.7

66 DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS (Nota 37) - 4.07 36.9

67 DE AVAIS E FIANÇAS 4.01.42.1

68

.

DIVERSAS 4.07.46.0

DESPESAS DO PERIDDO (Nota NI

69 OPERACIONAIS 4.14.07:4

70 ADMINISTRATIVAS 414.14.6

71 PATRIMONIAIS 4.14.21.8

72 TRIBUTARIAS 4.14.28.7

73 DIVERSAS 4.14.35.9

74 RENDAS DE OPERAÇÕES COM SOC. LIGADAS (Nota 39) 4.21;O0.5

75 RENDAS DE PARTICIPAÇÕES EM SOC. LIGADAS (Nota 401 4.28.00.8

76 DESPESAS DE OPERAÇÕES COM SO.C. LIGADAS (Nota 41) 4.35.00.8

77 REDITO DO EXERCI.C10 (Nota 421 4.42.00.8

78 TOTAL DE CONTROLE 4.99.00.6

DECLARAÇÃO

08 SIGNATÁRIOS DESTE DOCUMENTO SE RESPONSABILIZAM PELA VERACIDADE 008 ELEMENTOS E 'DADOS NELE-CON.

TIDOS E TELA TOTAL COMPATIBILIDADE DAS POSIÇÕES DECLARADAS COM OSREGISTROS CONTÁBEIS E EXTRAÇON

TÁBEIS DESTA INSTITUIÇÃO.,

/3 NOME	 14 C.P.F, NP •

15 ASSINATURA
	

-16 CARGO

13 NOME	 14 C.P.F. NP

15 ASSINATURA
	

15 CARGO
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18 CARGO

NOTAS

35. Neste item arfo inscritas -si remias do Banco, no período a que es referir-a declaras:10 de atividades obedeci.
dos tanto queMo poedvel os desdobramentos previstos, em decornincia de suas ()pendei com terceiros, nio se
incluindo quaisquer rendes de operações com Nicles;

36. Neste subitem INSO registrades,perticularmente, as rendas de operap5es no mercado secinidário de títulos de
renda fixa e operacdes de "Open Maricet";

37. Neste subitern serio inscritas as rendes decorrentes da Carteira de Títulos do Banco, tais como: dividendos,
bonificaoSes, lucros em vendas de títulos, ágios, etc., respeitando o que se contém na Nota 36 e excetuadas as
rendas previstas no hem 75;

38. Neste item serio inscritas, tio somente, as despesas do período, observados os desdobramentos previstos e
excetuadas as despesas previstas em 76;

39 Neste hem eitráo inecrites todas e quaiequer rendes auferidas pelo banco, em operao5es efetuadas com Sociedades
Ligadas, à 01XCIIÇã0 das rendes previstas no item 75;

40. Neste item ledo inscritos dividendos, bonificaoSes • quaisquer outras rendas-decorrentes de participeo5et em
Sociedades Ligadas;

41. Neste item arrio inscritas todas • quaisquer despesas &corretos de operaoSes efetuadas com Sociedades
Ligadas;

42. Radia> do Exercício (82+63+64+85+68 067+ 68+74+75-69 —70 — 71 — 72-73-76).

-0MÉRVAeMX

PM& a:inieriOycle dados concernentes a sociedades ligadas, estas serio-consideradas segundo oi critérios defini-
dos nos-parágrafos 1? é-2 do art. 243, da 'Lei n! 6.404176. Para oi mesmos efeitos, serão considéradas assoe..
dados que integrem o mesmo conglomerado financeiro ou econiSmico .financeirá da instituicto declarante, bem
como as sociedades sob crmesmercontrole aciordtio.daquele; direto ou.indiretq..

T/TULO: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES DE BANCOS COMERCIAIS

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

Stte documento dest3na-se a coletar informações quantitativas
sobre a posição financeira dos Bancos Comerciais.
O documento contém três folhas. Cada folha é dividida em qua-
dros. -Os quadros são um- conjunto de informações da mesma natu
reza. Cada quadro 4 composto por campos, cuja finalidade é
identificar e servir como receptor da informação quantitativa
ou qualitativa.	 •

-QUADRO	 - PROTOCOLO

Este campo e o retángule superior à direita, da folha h9 1
-da Declaração de Atividades-.
Estã identificado com o número 01 no canto superior esquer
do. Este campo deve ser preenchido somente pelo setor de
protocolo do DEFIB,

QUADRO - IDENTIFICAÇÃO

	

Campo h9 02	 NOME DA INSTITUIÇÃO
Preenchimento - ObrigatOrio
Descrição - preencher com- o nome completo da Insti
tuição Financeira. Caso o nome não caiba na primei
ra linha, continuar na linha imediatamente abaixo.
Ao mudar de linha, quando necessário, fazer a sepa-
ração silábica normalmente,

raMpo ne 03 - 'FOLHA N9 - pré-impresso (01)

Campo n9 04 - IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO
pré-impresso (0010011)
onde,
00: identifica o tipo de instituição que emite o

documento (Banco Comercial)
100: identifica o assunto (Análise Econômico-Finan.

celra de Instituições Financeiras)
11: identifica o documento.

Campo n9 05	 RESERVADO AO BANCO CENTRAL
Descrição - este campo serã preenchido pelo DEFIB.
Destina-se ao controle de sequer:Cia dos documentos
para efeito de digitação. O campo é numérico na for
ta XXYYYZZ onde,
XX: é o número da remessa correspondente ao DEFIB,

e será sempre igual a 11
YYY: é e número do lote compreendido entre 001e 999
ZU é o número do documento dentro do lote, compre

endido entre 01 e 99.

Campo n9 06 - VALORES EM CR$M1L- pré-impresso.

-Campo n9 07 - CGC DA INSTITUIÇÃO-
-Preenchimento - ObtigatOrio
Descrição - preencher com um número de olte dígitos

referente áo CGC da instituição.

Campo nO 08 - DATA BASE
Preenchimento = Obrigattitio
Descrição - preencher com um número de oito dígitos

• no fonrato DD/MM/AAAA onde,
DD:	 último dia do mês
MM:	 más relativo ao movimento (de Dl a 12)-
AAAA: ano relativo ao movimento.

QUADRO - INVESTIMENTOS 

Campo n4 09	 LINHA (la, coluna) - pré-impresso (XX)
onde;
XX: h um valor numérico entre 01 : e 32.

Campo n9 10	 INFORMAÇÃO (2a. coluna). - pré-impresso,
(nome da rubrica)-

Campo -n9 11	 CÓDIGO (3a.. coluna) - pré-impresso
(U.XX.YY.Z)
onde,
U: identifica-o grupo .

XX: identifièa o subgrupo
YY: identifica o título

á-o-dígito verificador,

Campo n9 1. 2	 VALOR (4a. coluna)
Preenchimento - obrigatõrió
Descrição - preencher cada linha com um número con
tendo até dez dígitos, referente ao valor-darubrica
em Milhares de crezeirós.
Quando pão existir o valor referente.ãrubriea pre-
encher o campo com zeros. Não e necessário colocar
zeros nãO significativos à esqUérda do -valor.

Exemplo: Suponha que o movimento do período-na ru-
brica 01 Caixa e DepOsitos ã Vista, tenha
sido de 3.567,892,78 cruzeiros. :Então deve
se preenCher o eampo valor como- conteúdo
3.-567, que significará 3.567-mil Cruzeiros.
Para melhor visualização pode-se separar
os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 32 - TOTAL DOS INVESTIMENTOS
deverá conter, no campo n9-12 (VALOR),a
soma,de todos os valores da 4a. coluna,
correspondente ãs linhas de n9s Ola 31.

Os campos de nes 03, -04, 07 e 08, da folha n9 02, a seguir
descritos, destinam-se ã vinculação das folhas de um mesmo
documento.

Campo n9 03 - FOLHA N9 - pré-impresso (02).
Campo n9 04	 IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO - pré-impresso (0018011)

onde,
00: identifica o tipo de instituição que emite. o

documento (Banco Comercial)
100: identifica o assunto (Análise Econômico Finan

ceira de Instituições Financeiras)
11: identifica o documento.

Campo n9 07 - CGC DA INSTITUIÇÃO.
Preenchimento	 obrigatOrio
Descrição - preencher com uffi número de oito dígitos
referente ao CGC da instituição financeira.

Campo n9 08 - DATA BASE
Preenchimento - ObrigatOrio
Descrição - preencher com um número de- oito dígitos
no formato DD/MM/AAAA onde,
DD:	 último dia do. mês
MM:	 más relativo ao movimento (de 01 a 12)-
AAAN: ano relativo ao movimento.

13 RIOINE	
14 C.P.F.
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O conteúdo desse campo deve ser igual ao do campo 098(DATA
BASE) da folha m9 Dl.

'QUADRO - FINANCIAMENTOS

Campo 09 09

	

	
LINHA (1a. 'coluna) - pré-impresso (XX)
onde,

XX: é um valor numérico entre 33 e 56.

Campo n9-10 - INFORMAÇÃO (2a. oolUna) 	 ré-impresso
(nome da. rubrica)

	

Campo n9	 CÓDIGO na. coluna) - pré-impreao (O.XX.YY.Z)
onde,

U: identifica o grupo

identifica o subgrupo

YY: identifica-o titulo
1: digito verificador.

Campo n9 12 - VALOR (4a. coluna)

Preenchimento - obrigatório

Descrição - preencher cada linha com um número coa

tendo até dez digitoa, referente ao valor da rubri-

ca em milhares de cruzeiros.

Quando não existir o valor referente 4 rubrica, pre
encher ooampo com aeros. Não é necessário colocar
zeros não significativos à esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que o movimento do periodo na ru-

brica 01-Caixa e Depósitos à Vista, tenha

sido de 3-.567-892,70 cruzeiros. Então deve

se preencher o campo valor com o conteúdo

3;567, que significará 3.567 mil cruzeiros.

-Para melhor visualização pode-se separar

os milhares por-pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 56 - TOTAL DOS FINANCIAMEN

TOS deverá conter no-campo n9 12 (VA -

LOR), a soma dé todos os valores da 4a.

coluna, correspondentes- às linhas denes
33 a 55.

QUADRO - OUTROS.DADOS

Campo n9 09 - LINHA (la. coluna) - pré-impresso (XX)
onde,

XX: é um valor numérico entre 57 e 61.

	

Campo n9 10	 INFORMAÇÃO (2a. coluna) - pré-impresso
(nome da rubrica)

	

Campo n9 11	 CÓDIGO (3a. coluna) - pré-impresso (U.XX.YZ.1)
onde,

O: identifica o grupo

XX: identifica o subgrupo

YY: identifica o titulo

é -o digito verificador.

	

Campo n9 12
	

VALOR (4a, coluna)

Preenchimento - Obrigatório

Descrição. - preencher cada linha com um número coo •

tendo até dez- dígitos, referente ao Valor da rubri-

za em milhares de cruzeiros.

Quando mão existir o valor referente à rubrica, pro

encher o campo com zeros. Não é necessário-colocar
reros não significativos "á esquerda do valor.

Exemplo: Suponha,que o movimento do perlado na ru-

brica 01 Caixa e Depósitos ã Vista, tenha

sido de 3.567.892,78 cruzeiros, Então devo

se preencher o Campo valor com o conteúdo

3.567, que significara 3.567 mil cruzeiros.

Pára melhor visualização pode-se separar

os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO:. A linha 09 61 TOTAL DE CONTROLE deve

rã conter no campo n9 12 (VALOR) a soma

de todos os valores da 4a. coluna, cor-

respondentes às linhas dê o9s 57 a 60.

Os campos de :n9s 03,04,07e08 da folha n9 03, a seguir des

critow, destinam-se ã vinculação das folhas de um mesmo do
cumento.

Campo n9 03 - FOLHA N9 - 'pré-impresso (03).

IDENTIFICAÇÁO DO DOCUMENTO pré-impresso (0010011)
ofide,

00: identifica o tipo de i nstituição que emite o
documento (Banco Comeréial)

- 100: identifica o assunto (Anãlise Econômico-Finan-
ceira de Instituições Financeiras)

11: identifica o documento.

- CGC DA INSTITUIÇÃO-

Preenchimento . - Obrigatório

Descrição - preencher com um número de oito digi-

tos-, referente ao CGCCe Instituição Financeira.

DATA BASE

Preenchimento , Obrigatório

Descrição - preencher comumnúmero de oito digl.tos

no formato DD/MM/AAAA onde,

DD: último dia do :sés

MM: mês relativo ao movimento (de 01 a 12)
AAAA: Ano relativo ao movimento.

O conteúdo desse campo deve ser igual ao do Campo n9 08
(DATA BASE) da folha n9 01.

QUADRO - RÉDITO DO EXERCICIO

Campo n9 09
	

LINHA (1a. coluna).- pré-impresso (XX)

onde,

XX: é um valor numérico entre 62 e 78.

Campo n9 10
	

INFORMAÇÃO (2a, coluna) - pré-impresso

(nome da rubrica).

CÓDIGO (3a. coluna) -pré-impresso (U.XX.1Y„^Z)Campo n9 11

onde,

U:	 identifica o grupo

XX.: identifica o subgrupo

YY: identifica o título

Z:	 é o ,digitó verificador,

Campo n9 12 - VALOR (4a. coluna)

Preenchimento - Obrigatório

Descrição preencher cada linha com um número con

tendo até dez dígitos-, referente ao valor da rubri-
ca em milhares de cruzeiros.

Quando :ião existir ó valor referente ã. rubrica pre-
encher o campo Com zeros, Não é necessário colocar
zeros não significativos à esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que o movimento •clo periodó na ru-
brica 01 Caixa e Depósitos à Vista, tenha
sido de 3 -.567.892,78 cruzeiros. Então deve

se preencher o campo valor com o oonteúder

3.567, que significará 3,567 miloruzeiros„

Para melhor visualização pode-se separar

os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 78 TOTAL DE CONTROLE deve

rã Conter no campó 09 12 (VALOR) a soma

de todos os valores da 4a, coluna, cor-

respondentes às. linhas, de n9s 62 a 77.
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Campo n? 04

Campo n9 07

Campo n9 08

QUADRO - DECLARAÇÃO

CaMpo n9 13 - NOME

Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher com o neme legível do respon

sável pelas informaçáes contidas no documento-.

Campo n9 14 - C.-P.F. N9

Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher com o número do CPF do res-
ponsável pelas informações Contidas no documento.

Campo n9 15 - ASSINATURA

Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher com a assinatura osga].	 -do
responsável pelas informações contidas no documento.
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Declaraçio de Atividadas

BANCOS DE INVESTIMENTO

03FLN
0111 nocumENT

2VL
RE& DE CRUZEIROS., ICAMPO 121

II CÓDIGO

1.01.00.2

1.04.00.9

1.07.00.8

1.10.00.0

1.13.00.7

1.17.00.3

1.20.00.7

1.23.00.4

1.27.00.0

1.30.00.4

1.33.00.1

1.37.00.7

1.40.00.1

1.43.0(7.8

1.47.00.4

1.50.00.8

1.63.00.5

1.57.00.1

1.60.07.4

j14.6

1,60.21.8

1.60,28,7

1.60.35.9

nffiele

........___1111111111111•1111
arecreenwe

1.63.00.2

1.67.07.7

Quarta4eira

Campo b9 16 - CARGO

Preenchimento , Obrigatório
Descrição - pr

eencher com o nome do cargo, na Ins-
tituição Financeira, do responsável pelas 

informa: -ções contidas no documento.

Bancos de Investimento - 16
indice dos Ca itulos

6 --Distribuição ou Colocação de EmiasSes de Titulos 9u Valo-res Mobiliários

7 - Fiança, Aval ou Coobrigações Assumidas

- O
perações a Preços Fixos (a divulgar)

10 - INSTRUMENTOS-OPERACIONAIS

1 =_ Certificado de DepOsito Bancário

2 - Certificado de Dep6sitos de Valores Mobiliários em Garan-tia

3 = Cédula Hipotecária

11 NORMAS GERAIS DE CONTAB ILIDADE E AUDITORIA
1 - Conso

lidação e Análise de Dados Eco/lenido-Financeiros
Dochmentos

1 - Declaração de Atividades

12 - (a divulgar)

13 = (a divulgar)

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS

1 - cessação de Atividades

Normas Gerais de Contabilidade e Auditoria - 11/.1clice- das Seções

1 - Cons
olidação e Anãlise de-Dados Económico-Financeiros

Consolidação e Análise de Dados 
Económico-rinanceiroS - 1

1 O banco de investimento deve preencher, Mensalmente, o formulário " Deólaração de Atividades", a que se refére o Documento n91 deste Capitulo.

DEFIM

IDENTIFICAÇÃO

02 NOME.DA 1NSTITUIÇ

INvESTIMEN OS

LINHA  10 MFORMAÇA0

01 CAIXA-E DEPÓSITOS A VISTA (Nota 1)

02 LETRAS DO TESOURO NACIONAL
03 :FINANCIAMENTOS E EMPRÉSTIMOS (Nota 21
04 R EPASSES DE RECURSOS INTE RNOStNota 3)

REPASSES DE RECURSOS EXTERNOS (Nota 4)
.DEVEDORES NO PAIS

07 DE VEDORES NO EXTERIOR
08 CAPITAL A R EALIZAR (Nota 5)

09 OUTROS CRÉDITOS DE FUNCIONAM ENTO(Nota 61
10 TrFULOS E VALORES MOBILIÁRIOS PÚBLICOS (Nota 7)
11 ^

TIYUEOS E VALORES MOBILIÁRIOS PRIVADOS (Nota 8)-
12 OUTROS-VALORES E BENS (Nota 9)
13 BENS NÃO DESTINADOS A USO (Nota 10)

14 OUTROS INVESTIMENTOS ACESSÓRIOS (Nota 11)
15 IMOBILIZAÇÕESTANGIVEIS (Nota-12)

16 IMOBILIZAÇÕES INTANG rvEis (Nota 13)
17 PARTICIPAÇÕES PER MANENTES (Nota 14)

-18 CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO (Nota 151
CRÉDITOS EM SOCIEDADES LIGADAS (Note 16)

1

19 '	 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS
20	 SOCIEDADES COMERCIAIS
21 1	 SOCIEDADES INDUSTRIAIS
22	 SOCIEDADES P RESTADORAS DE SERVIÇOS
23	 OUTRAS SOCIEDADES

24 TIYULOS E
-VALORES M085, DE SOC. LIGADAS (Nota 171

1 PART
ICIPAÇÕES EM SOCIEDADES .LIGADAS (Nota 181

l' 25 I	 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS
I26 I SOCIEDADESPRESTADORASDESERVIÇOS
I 27 1 OUTRAS SOCIEDADES

28 I ADIANTAMENTOS A DI RETORES E ACIONISTAS
29 i CRÉDITOS DEPARTAMENTAIS (Notal9)

30 RESULTADOS PENDENTES1Nota.201

31 PREJUI2OS ACUMULADOS

06

05

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)

2 - O preenchimentó da "Declaração de Atividades' é efetuado combase nos balancetes mensaia-i balanços e demonstração de resul-
tados, bem como em outros dados extra-contábeis da institui-ção, esclarecido que os valores nela registrados devem manterestrita correi-ação com os inscritos nós citados documentos contábeis.

3 - Com Vistas, ao correto preenchimento do formulário, devem serobservadas atentamente as notas explicativas impressas em seuverso, bem como as instruções de preenchimento, que transmitemesclareóimentos sobre cada linha do modelo.

4 - As informações prestadas mo Campo n9 10 da "Declaração de Ati .:vidades", ref
erentes a- Rendas do Feriado" -(linhas 63 a 69) e" D

espesas. do período" (linhas- 70 a 74), devem 
englobar, mensalmente, os saldos não. .bal

anceados das contas que compõem os re-
feridos subgrupos.

$ - A "Declaração de Atividades" é firmada por 2 (dois). Diretorese pelo Contabilista da instituição.

6 , A "Declaração de Atividades" deve ser remetida até o dia 20 domès Subseqüente 'àquele a que Se referir, juntamente com os ba-lanceteá ou balanço e demonstração de resultados, para o BancoCentral - Divisão ou Núcleo Regional de Fiscalização do Mer-cado de Capitais que jurisdícione a sede da instituição.

7 - O impresso padronizado . .da "Declaração de atividades" deve serObtido no Departamento Regional do Banco Central a que a sededa instituição esteja jurisdicionada.

NOTAS

1. Inscrever numedrio existente e os Depésitot é Viste. Depósitos bendriot 9 vista, porventura efetuados Sm OMR
C0fRerelel ludo, ledo inscrito em 19;

2. Inecrever quaisquer financiementor ou impristand	 Ochaive aqueles porventura concedido a
miam* ligadas que ~o inclusos em 19/23:.

3. Inscrever ris financiamentos eletumlos com repeeies de entidades-
	 'no ped, tais como EINH, INDE,

EMANE, etc.,excluldoe os porventura efetuados ti empreNs.Nodas tio orlo Inclusos eln193;4. Inscrever os financiamentos - efetuados com recoses externos, •xcluidoe os- ponentura deferidos a emproai
godo, que sedo inclusos em 19/23;

5. Inscrever o maio de parcelas do capital Subscrito, nkv Mentalizado;
1. Inserem -quaisquer outros 'créditos do Banco de Investimento do c leesificdeis mo derme itens do Ativo Cl,.

diante;

7. leacrever as aplicações em *doe pOblicos federais, ectediesie	 evolutivo LTN: cita tedlo inscrita
em 2;

6. 1M:roer-nem item ai 
aplicada em Títulos Valores Mobiliários quis* idem 

deemieelo,eáite ou colibri.
Odo de sociedade ligada, ou do $e ~eterizem comi sendo 

participado de tardar permanente;
9. lesem* queiequeroutroli -eeloree. e bens realizáveis Mo claiiitialveis nos .demais grupamento, do.-Ativo, inchr

sive as LTN vi
nculadas às operada de Repesem de Roamos Externos ao amparo da Reoludo 63 • Os de*si* no Banco Central, deito ~moa manos do repassados;

10. leeereeer ell6V•Ie e outros bens Ajo destinados e- UIO, inclusive os recebidos em pageniono-de cséditoede duo.
doa liquidado, ou coroarias portento, intopem o Ativo de lipekdoN;

11. Inselevel outro., c/Oitos folelisiveis icado doo nu dessifidveis como Ativo Circulante, ou em outra grude
do -Ativo;

12. Inumo pelo -valor residuel--,-Pato original meie 00efesdee. menta depreciado acuinuledas	 imobilizado- •tangfois de Sociedade, deetinado à minutem* de adi atividades;

13.Inadver, pelo valor residual custo_ originei meie correções, menu emortiodo ecufnuladd 
-1011~4•9318

de -momos ao' Intato/veie, inclusive isque contribuem para a formado do multado de mais de um exercíciosocial, conforme indo V, do artigo-179de Lei 1.404/71; ,
14. Inumesa. pemicipades de caráter- permanente em outra *Saldado Nb configuradas como ligado;15. I numar o mo

mento doe créditos com liquidedb,rigordimentecordorme definidos 
Re Circular 320.-Somente

orlo incluso neste bem adligo peta os quede, na forme ~usas Cir.SUiet. Mil Rute, Jalde laPeciffee do Bloco
Central;

16.1~~ quebecusé créditos recablvels de emproo
1L Incluindo ~deo, • empdetimos defino,,.,

forme da regulamentado algemai;
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17. Inumo o montante de títulos e valores mobiliários de *miolo, aceite ou coobrigetio de instituições ligulas;

18. Inscrever, pelo vela de livros, as pertkipedee em emproo ligadas;

19. Inscrever os créditos da Sociedade junto a suas dependendo ou depenementos no pez e no exterior;

20. Inecrever. tramitoriamente, o valor das contos ativado resultado ~dama, oxcluindo eventuais 'Saldos &Moto
de conteLiscros e Perdes, que Frio BOM. BdespeRI 9 KOMP 31.

ONERVAÇÃO:

Pesa. interlok) de dados concernentes a ockededee N,ades, moo aedo considerados segundo os critérios defikd.
dos nos ifegrafes-1! a 2f do art. 243, da Lei n!II.404/78. Para oe mesmos efeitos, *rio consideradas as mel-
dedo quis integrom o mesmo conelomerolo-finanasko ou aconernico4 lanceiro da instituido declarante, bem
somo as tociededeteob o mesmo controle acionkio degole, direto ou indireto.

Or
3-1471?-104 IDENT. DOCUMENT010 7 COC DA INSTIT,

02 51111iorolii2 
	 011 'DATA MIE

09
LINHA

 NFORMAÇÃO101 1/ CÓDIGO /2 VALOR

33 DEPÓSITOS A PRAZO COM CERTIFICADOS (Nota 21) 2,04.00.2

34 DEPÓSITOS A PRAZO SEM CERTIFICADOS (Note 21) 2.07.059

35 RECURSOS INTERNOS PARA REPASSES piou 221 2.10.00.3

36 RECURSOS EXTERNOS pAINA REPASSES (Nota 23) 2.13.00.0

37 EMPRÉSTIMOS EM MOEDA NACIONAL (Nota 24) 2.17.00.6

38 EMPRÉSTIMOS EM MOEDA ESTRANGEIRA (Nota 25) 2.20.00.0

30 ASSISTÉNCIA FINANCEIRA (Nota 211 233.003

40 CREDORES NO PAIS 2.29.00.4

41 CREDORES NO EXTERIOR 2 32 005

42 OUTROS RECURSOS DE TERCEIROS 2.35.00.2

RECURSOS DE SOCIEDADES LIGADA* (Neta 27)

43 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS 2 31.07 1

44 SOCIEDADES COMERCIAIS

46 SOCIEDADES INDUSTRIAIS 2 30.	 2

46 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS 2.31.2E1

47 OUTRAS SOCIEDADES 2.36.36.3 -

4$ DÉBITOS DEPARTAMENTAIS (Nota 281 2.41.00.3

49 CAPITAL E RESERVAS (Note 29) 2.46.00,5

50 PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS 2.45.00.6

51 OUTRAS PROVISÕES (Nota 301 . 2.51.00.0 •

02 LUCROS ACUMULADOS 2.54.00.7

53 RESULTADOS PENDENTES (Nota 31) 2.57.00.4 _

•

54 TOTAL DOS FINANCIAMENTOS L 2.99.00.0

06
LINHA

..............,.....
10 INFORMAÇÃO	 (21

AVAIS, FIANÇAS COUTBAS GARANTIAS A 1110C. LIGADAS

CÓDIGO	 12 VALOR

3.07.07.155 EM OPERAÇÕES INTERNAS

3.07.14.356 EM OPERAÇÕES EXTERNAS

AVAIS, FIANÇAS E OUTRAS GARANT. A TERCEIROS (Nota 32)

57 EM OPERAÇÕES INTERNAS 3.14.07.1

3.14.14.358 EM OPERAÇÕES EXTERNAS

3.21.00.250 DEPÓSITOS CAPTADOS NO PERÍODO (Nota 331

3.21100.5eo COMPROMISSOS DE RECOMPRAS

3.31.00.5FINA	 IAM NT!. C . CEDI ....:	 O PERft3 . • Nota 34

82 TOTAL DE CONTROLE 3.99.00.3

NOTAS

21. Inscrever os saldos de depSsitos a prazo optados pelo banco de investimento, respeitados os desdobramentos ca-
bradei., com excedo dos deduitos em nome de instituições ligadas com ou sem @miolo da ~diodos, que selo
inscritos em 43/47;

22. inscrever ialdos de recursos capsulo junto.* instituições e/ou entidades sediados no país, para repasses;

23. Inscrever saldos de-mouras captalos junto a instituip6a -e/ou entidades sediados no exterior, para repesem no
país;

24. Inscrever saldos de outro empréstimos contraídos no país;

25. Imolem saldos de outros empréitimos contraídos no exterior;

26. Inscrever saldos delinanclementos obtidos junto • instituições governamentais, pare maistencia financeira;.

27. Inscrever qualquer créditos de ligadas junto ao banco de-Investimento - obedecidos os desdobramentos previ'.
tos - tais como: financiamentos e/ou suprimamos obtidos, créditos em. conta corrente, depósitos aprazo, etc.;

28. Inscrever os débitos da sociedade Junto a suas dependências ou deortamentos no paisano exterior;

29. Inscrever o montante do capital. reservas de qualquer natureza, inclusive as de - oorriglo monetária;

30. Inserem* o saldo de provido porwinture•conethuídas, tais como para perdas de cambio, oscilado de títulos

etc., oscilada-e destinada a riscos de créditos que será inscrita em 60;

31. ~over, transitoriamente, o valor das contas posivat deresultado pendente, excluindo consoais saldos credo-
res da conta Lucros e Perdes, porventura elidir:idos MINI grupo do balanço, transferindo-os para 52;

32. Inscrever em 55, 56, 57 e 58 o Montante das responsabilidadoscontingentes do- Bane* pôr avais, fianças *outras
coobr idades prestadas na forma da regulamentado vigente, observados os deadobramMos previstos;

33. Inscrever neste item o montante dos depósitos • prazocaptados no perfodo a que st referir a doclerado de btl.

vidades;

34. Inscrever neste item o montante dos financiamentos concedidos no período commeendido pela declarado de
atividades.

OBSERVAÇÃO:

Para a inserido de dados concernentes a sociedades ligadas, estas arfo consideradas segundo os critérios defini.
dos nos parighdos 1! • 2! do art. 243, da Lei n! 6.404/76: Porcos mesmos efeitos, serio-consideradas as sacie -

Odes que Integrem o mesmo conglomerado financeiro ou económico•financeiro d.s instituir* declarante, bem
como as sociedades sob o mesmo controle acionário daquela, direto ou indireto.

03 FL N. 04 IDENT. DOCUMENTO 07 COO DA INSTIT.
	 OS DATA BASE

03 511-1110101112 

06
LINHA

10 INFORMAÇÃO

RENDAS DO pENIÓDO DM. 351

12 VALOR11 CÓDIGO	 I	 s

63 DE FINANCIAMENTOS 4.07.07.4

64 DE REPASSES 4.07.14.6

85 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4.07.218

66 DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (Nota 361 4.07.283_

67 DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS (Nota 371 4.07.35.9

68 DE AVAIS E FIANÇAS 4.07.42.1
..

69 DIVERSAS 4.07.49.0

DERESAS Do eent000 Mote 381

70 OPERACIONAIS	
.

4,14.07.4

71 ADMINISTRATIVAS 414,14.6

72 PATRIMONIAIS'	
.

4.14.21.8

73 TRIBUTAR IAS _.4.14.28.7

74 DIVERSAS 4.14.35.9

75 RENDAS DE OPERAÇÕES COM SOC.-LIGADAS (Nota 391 4.21.00.5

7$ RENDAS DE PARTICIPAÇÕES EM SOC. LIGADAS (Nota 401 4.28.00.8

77 DESPESAS DE OPERAÇÕES COM SOC. LIGADAS (Nota 411 4.35.á8

78 RÉDITO DO EXERCÍCIO (Nota 421 4.42.00.8

79 TOTAL DE CONTROLE 4.99.00._16

DICLARAÇA0

OS SIGNATARIC6 DESTE DOCUMENTO SE RESPONSAIIILIZAM PELA VERACIDADE 006 ELEMENTOS E DADOS NELE CON-

TIDOS E PELA TOTAL COMPATIBILIDADE DAS POSIÇÕES DECLARADAS' COM 06 REGISTRO. CONTAIEN E EXTRAC016

TAMIS DESTA INSTITUIÇÃO.

13 NOME
	

14 C.P.F. NP

IS ASSINATURA
	

IS CARGO

13 NOME
	

14 C.P.F.

IS ASSINATURA
	

16 CARGO

13 NOME
	

14 C.P.F.

IS ASSINATURA
	

IS CARGO

NOTAS

35. Neste item serio 'inscritas. as rendas perfodo. que se-referir a declarado de atisidaders obedecidos tanto
quanto possível os Ondobramentos previstos,,em decorrendo de suas operações com:I•ratiços, cio se-incluindo
quaisquer rendas de operações com igálas;

36. Naste subitem serk registradas paniculermente a{ rendas de operações no mercado secundado de títulos de
renda fixa e operações de "Open Market";

37. Neste subitom serk inscritas as rendas decorrentes da Carteira de Títulos da Sociedade, tais como: dividendos,
bonificações, lucros em vendas da títulos, ágios, etc., respeitado o que se contém na Nota 36 e excetuadas as
rendas previstas no item 76;

38. Neste hem serio inscritas, tio somente, as despesas do período, observados os desdobramentos previstos,*
excetuadas as despesas previsns em 77;

39. Neste item serio inscritas todas e qualquer rendas auferidas pelo Banco em operações efetuado com Sociedades
Ligadas, à excedo das rendas previstas no hem 76;

40. Neste item serio inscritos dividendos, bonificado e quaisquer outras-rendas decorrentes de participações em
Sociedades Ligadas;

41. Neste hem serio inscritas todas e quaisquer despesas decorrentes de operados efetuadas com Sociedades
Ligadas;

42. Rédito do Exercício 163+64+65;66+67+ 68+69+75+76-70-71-72-73-74-77).

OBSERVAÇÃO:

Para a inscriçio de dados concernentes a "sociedades ligadas, estas serio-consideradas segundo os critérios defini-
dos nos paragrafos 1! e 2! do-art. 243, da Lei n?-6A04176. Para os mesmos efeitos, serio consideradas as iodo
dades que integrem o mesmo conglomerado financeiro ou económico-financeiro da instituido declarante, bem
como as sociedades sob o mesmo controle acionário daquela, direto ou indireto.

TITULO: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES DE BANCOS DE INVESTIMENTO

INSTRUÇÕES DE -PREENCHIMENTO

Este documento destina-se a coletar informações quantitativas

sobre a posição financeira dos Bancos de Investimento.

O documento contem três folhas. Cada folha é dividida em qua-

dros':. Os quadros são um conjunto de informações da mesma natti

reza. Cada quadro e composto por campos, cuja finalidade e iden

tificar e servir como receptor da informação quantitativa ou

qualitativa.
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QUADRO	 - PROTOCOLO

Este campo o retângulo superior á direita, da folha n9 1
da Declaração de Atividades.

. Está identificado ..com o-número 01 no canto superior esquer
do- Este campo deve ser preefich1d0 sOMetita poio setor de
protocolo do DEFIM

QUADRO - IDENTIFICAÇÃO

Campo n9 02	 NOME DAINSTITUIÇÃO
Preenchimento	 Obrigatório
Descrição - preendher dom o nome completo da Ins-
tituição Fimanceixa„ Caso o nome não caiba na pri-
meira linha continuar ma linha imediatamente abaixo.
Ao Mudar de linha, quando necessário, fazer a, sapa,
ração silábica normalmente.

Campo n.n9 03 - FOLHA N9 - pró-impresso (01)

Campo h9 04	 IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO - pró-impresso (5110012)
onde,
51: identifica o tipo de instituição que emite o

documento (Banco de Investimento)
100: identifica o assunto (Análise Econômico-Finan

ceira .de Instituições Financeiras)
12: identifioa o documento.

Campo n9 05 - RESERVADO AO MANCO CENTRAL
Descrição - este campo será' . preenchido pelo DEFIM.
Destina-se ao controle de sequência dos documentos
para efeito de digitação. O campo é numérico na for
ma XX2222.2 onde,
XX: é o número da remessa correspondente ao DEFIM,

e serã. sempre igual a 31,
YYY: é ó número do lote compreendido entre 001e 999.
ZU, é o número do documento dentro do lote, compre

endido entre 01 e 99.

Campo n9 06	 VALORES EM CRS.MIL-pré-imPresso

Campo n9 07 - CGC DA INSTITUIÇÃO
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com um número de oico digi-
toa, referente ao CGC da instituição.

Campo 09 .08 - DATA BASE
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com um 'número de oito digi-
tos, no. formato DD/MM/AAAA onde,
DD: último dia do mós

MM: mês relativo ao movimento (de 01 a 12)
AAAA: ano relativo ao movimento.

.QUADRO - INVESTIMENTOS

Campo n9 09 - LINHA (1a. coluna) - pré-impresso (XX)
• onde;

XX: é um valor numérico entre 01 é 32.

Campo n9 10 - INFORMAÇÃO (2a. coluna) - pré-impresso
(nome dá rubrica).

Campo -n9 11	 CÓDIGO (3e. coluna)	 pré-impresso (U.XX.IY.2)
onde,
U: identifica o grupo
XX: identifica-o subgrupo
Yr: identifica o titulo
21 é o digito verificador.

Campo n9 12	 VALOR. (4a. coluna)
Preenchimento	 Obrigatório
Descrição - preencher cada linha com um número con
tendo até dez dígitos, referente ao valor da rubri-
ca em milhares de cruzeiros.
Quando não existir !D valor referente à rubrica pre-
encher o campo com zeros. Não é necessUlo cólocaÉ
zeros não significativos à esquerda dó valor.

Exemplo: Suponha que o movimento do período na ru-
brica 01 Caixa e Depósitos ã Vista, tenha

sido de 3.567.892 -,78 eruzeiroS. Então deve
se preencher o campo valor com o conteúdo
3.567, que significarã 3.567 mil cruzeiros.
Para melhor visualização pode-se separar

Milhatés por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 32 - TOTAL DOS INVESTIMENTOS
devirá. conter no campo 09 12 (VALOR) a
soma de todos os valores da 4a. coluna,
correspondentes' às linhas de n9s Ola 31.

Os campos de n9s 03, 04, 07 e 08, da folha n9 42, e seguir
descritos, destinam-se à vinculação das folhas. de um Mesmo
documento.

- FOLHA N9 - pré-impresso (02)

- IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO - pré-impresso (5110012)
onde.
51: . identifica o tipo de instituição- que emite o

documento (Banco de Investimento)
100: identifica,o assunto (Análise EconóMico-Finan

ceira de Instituições Financeiras)
12: identífiPa o documento.

Campo n9 07 - CGC DA INSTITUIÇÃO.
Preenchimetto - Obrigatório
Descrição - preencher com um número de oito dígitos.
referente ao CGC da Instituição Financeira.

DATA BASE
Preenchimento	 Obrigatório
Descrição	 preencher com um número-de oito digitos
nó formato DD/MM/AAAA onde,
DD: último dia do mis
MM: mós relativo ao movimento (de -01 a 12)
AAAA-:. ano relativo ao movimento.

O conteúdo desse campo deve ser- igual ao do-campo n9 08 -
(DATA BASE) da folha n9 Ql.

QUADRO - FINANCIAMENTOS 

Campo 09 09 - LINHA (la: coltina) - pré-impresso (XX)
onde,
XX: é um valor numãrico entre 33 , 41 54.

Campo 09 10 - INFORMAÇÃO (2a. coluna) - pré-impresso ,
(nome da rubrica).

Campo n9 11 - CÓDIGO 43a. coluna) - pré-Impresso (U.MYY.Z)
onde,
U: Identifica o grupo
XX: identifica o subgrupo
YY: identifica o titulo

é O digito verificador.

Campo 09 12 - VALOR (4a. coluna)
Preenchimento - obrigatório
Descrição - preencher cada linha com um número con,
tendo ate dez digitos, referente ao valor da rubri-
ca em milhares de cruzeiros.
Quando não existir o valor' referente A rubrica pre-
encher o campo com zeros. Não é necessãrio colocar
zeros nãosignificativoS -A esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que ó movimento do periodo na ru-
brica 01 Caixa é Depósitos ã Vista, tenha.
sido de 3.567:892,78 cruzeiroà. Então deve
se preencher o campo valor com o conteúdo
2.567, que significará 3.567 mil cruzeiros.
Para melhor visualização pode-se separar
os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 54 - TOTAL MOS FINANCIAMENIDS
deverá conter no eampo n9 12 (VALCR) a
soma de todos os valores da 4a, coluna,
correspondentes às linhas de n9s 33453.

Campo n9 03

Campo 09 04

Campo n9 08
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	QUADRO	 OUTROS DADOS 

Campo m9 09	 LINHA (1a. coluna)	 pré-impresso (XX)

onde,

XX: é um valor numérido entre 55 e 62.

Campo n9 10 - INFORMAÇÃO (2a. coluna) pré-impresso

(nome da rubrica).

Campo- n9 11 - CÓDIGO (3a. coluna) - pré-impresso (U.XX.YY.Z)

onde,

V:	 identifica-o grupo

XX: identifica o subgrupo

XXI identifica o títuló

21 A:o digito verificador.'

Campo n9 12	 VALOR (4a. coluna)

PreenChimento - Obrigatório

Mescrição - preencher cada- linha com um número con

tendo até dez dígitos, referente ao valor da rubri-

ca em milhares dé cruzeiros.

Quando não existir o valor referente A rubrica pre-

encher o campo coM zeros. Não é necessário colocar

-Zeros não significativos -A esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que. o movimento: do período na ru-

brica 01 Caixa e Depósitos -A Vista, tenha

:sido de 3.567,892,78 cruzeiros. Então deve

se preencher o campo valor com o conteúdo

3,561; que significará 3.567 mil cruzeiros.

Para melticir visualização pode-se- separar

os milhares por pontos-.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 62 . - TOTAL DE CONTROLE, deve

rã conter no campo n9 12 (VALOR) á soma

de todos os valores da 4a. colUna, cor-

respondenteS as linhas de h9s 55 a 61.

Os campos de n9s 03, 04, 07 e -08, da folha n9 03, a seguir

descritos, destinam-se A vinculação das folhas. de um mesmo

documento.

Campo n9 03 = FOLHA N4	 pré-impresso (03).

Campo n9 04	 IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO - pré-impresso (5110012)

onde,

51: identifica o tipo de instituição que emite o

documento (Banco de Investimento)

100: identifica O assunto (Análise Económico-Finan

eeira de Instituições Financeiras)

121 identifica o ~lamento.

	

Campo n9 07	 C G' C DA INSTITUIÇÃO -

Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher com um número-deoito dígitos

referente ao CGC - da instituição financeira.

Campo n9 08 - DATA:BASE

Preenchimento - obrigatório

Descrição - preencher com um númerodeoito dígitos

no formato DD/MM/AAAA onde,

CO: -último dia do mis

MM:	 mês relativo ao-movimento- (de 01 a 12)

AAAA: ano relativo ao movimento-.

O conteúdo desse campo deve ser igual ao do campo n9 08 -

(DATA BASE) da folha n9 01.

QUADRO - REDITO DO EXERC/CIO

Campo n9 09 - LINHA (1a. coluna) - pré-impresso (XX)

onde.

XX: é um valor numérico entre 63 e 79.

	

Campo n9 10	 INFORMAÇÃO (2a. coluna) -f- pré-impresso

(nome da rubrica).

	

Campo n9 11	 CÓDIGO (3a. coluna) - pré-impresso (U.XX.YY.Z)

onde,

U:	 identifica o grupo

XX: identifica o subgrupo

YY: identifica o título

Z: é o digito verificador.

Campo n9 12	 VALOR (44. coluna)

Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher cada linha com um número con

tendo até dez dígitos, referente ao valor da rubri-

ca em milhares de cruzeiros.

Quando não existir o valor referente A rubrica pre-

encher o campo-eot zeros-. Não é- necessáriocolocar

zeros mão significativos A esquerda do valor,

Exemplo: Suponha que o movimento do- -período na ru-

brica 01 Caixa e Depósitos A Vista, tenha

sido de 3.567.892,78 cruzeiros. Então deve

se preencher o campo- valor como conteúdo

3,567, que significará 3.567 milcrUzeiros.

Para melhor visualização pode-se separar

os milhares por pontos,

OBSERVAÇÃO: A linha n9 79 - TOTAL DE CONTROLE deve

ré conter no campo n9 12 (VALOR) a soma

de todos os válotes da 4a, coluna, cor

tespondentes As linhas de n9s 63 a 78.

QUADRO - DECLARAÇÃO 

Campo n9 13 - NOME
Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher com o nome legível do respon

sável pelas informações . contidas no documento,

Campo n9 14	 C:P.F. N9

Preenchimento - Obrigatério

Descrição - preencher com o número.do CPF do res

ponsAvel pelas informações contidas no documento.

Campo n9 15 - ASSINATURA

Preenchimento - Obrigatório

Descrição -- preencher com- a assinatura usual do

responsável pélas informações contidas no documento.

Campo n9 16 - CARGO
Preenchimento - Obrigatério

Descrição - preencher com o note do cargo, ria Ins-

tituição Financeira, do responsável pelas informa-

ções contidas no documento.

Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimento 19

índice doa Capítulos

1 - CARACTERíSTICAS E CONSTITUIÇÃO

2 - OBJETIVO

3 CAPITAL

1 - Formação

2	 Reservas (a divulgar)

3 Aumento de Capital

4 - Níveis Mínimos

5 - Normas Gerais

4 - ADMINISTRAÇÃO

5 - DEPENDÊNCIAS

1 - Disposições Gerais

2 - Dependências Tranaitórias - stands

3 - Escritórios

4 - Horário de Funcionamento

6.- CREDENCIAMENTO DE AGENTES AUTÓNOMOS PE INVESTIMENTO

7 - NORMAS OPERACIONAIS

1 - Disposições PraliminaJes

2 - Operações Ativas
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3 - Operações Passivas

4 - Limites

5 - Créditos em Liquidação

6 - Participações de Capital em Caráter Permanente

7 - Recolhimento do Imposto sobre Operações Financeiras (a di-

vulgar)

8 - Correção Monetária do Ativo (a divulgar)

9 - Depreciação do Ativo Imobilizado (a divulgar)

10 - Sigilo Bancário

8- - OPERAÇÕES ATIVAS 'E PASSIVAS

1 - Financiamento Direto ao Usuário

2 Financiamento ao Usuário com Interveniáncia

3 - Refinanciamento de Vendas a Prestação

4 - Financiamento de Prestação de Serviço

5 - Operações com Sociedades Arrendadoras

6 - Assistencia Financeira

7 , Depósitos de Acionistas

9 NORMAS GERAIS DE CONTABILIDADE E AUDITORIA

1 - Consolidação e Análise de Dados EconômieoFitanceíros

Documentos 
1 -Declaração de Atividades

10 - (a divulgar)

11 - (à divulgar)

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS

1 - Cessação de Atividades

SOCIEDADES DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - 19

Normas Gerais de Contabilidade e Auditoria -

Indice das Seções

1 - Consolidação e Anãlisè de Dados Econômico-Financeiros	 (*)

IMOD : Consolidação eAnálise de Dados Econômicó-Financeiros - 1 

1 -A sociedade de crédito, financiamento .e investimento deve pre

encher, mensalmente, o formulário "Declaração de Atividades',

a que se refere o Documento nO 1 deste Capitulo.

2 - O preenchimento da "Declaração de Atividades" é efetuado com

base nos balancetes mensais, balanços e demonstração de resul-

tados, bem, como em outros dados extra-contábeis da institui-

ção, esclarecido que os valores nela registrados devem manter

estrita correlação com os inscritos nos citados documentos con

tilbeis.

3 - Com vistas ao correto preenchimento do formulário, devem ser

observadas atentamente as notas explicativas impressas em seu

verso, bem como as instruções de preenchimento, que transmitem

esclarecimentos sobre cada linha do modelo.

4 - As informações prestadas no Campo n9 10 da "Declaração de Ati-

vidades", referentes a "Rendas do Período" (linhas 52 a 57) e

"Despesas do Período" (linhas 58 a 62), devém englobar, mensal

mente, os saldos não balanceados das contas que compõem os re-

feridos subgrupos.

5 - A "Declaração de Atividades" é firmada por 2 (dois) Diretores

e pelo Contabilista da instituição.

6 - A "Declaração de Atividades" deve ser remetida até o dia 20 do

más subseqüente àquele a que se referir, juntamente com os ba-

lancetes ou balanço e demonstração de resultados, para o Banco

Central - Divisão ou Núcleo Regional de Fiscalização do Mer-

cado de Capitais que jurisdicione a sede da instituição.

7 - O impresso padronizado da "Declaração de Atividades" deve ser

obtido no Departamento Regional do Banco Central a cpie a sede

da Instituição esteja jUrisdicionada.

-01

DEFWA
	

Declaração de Atividades

SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

......., ......,.--.
02 NOME DA INSTITUIÇÃO	 03 FL. N!

0/
Oil IDENT. DOCUMENTO

II	 II

05 RESERVADO AO PC

RES OE CRUZ/1W
COC DA INSTIT. CS DATA BASE 

(CAMPO 121

INVESTIMENTOS
ce to INFORMAÇÃO it CÓDIGO 12 VALOS

LINHA
01 CAIXA E DEPÓSITOS À VISTA Mota)) 1.01.00.2

1.04.00902 LETRAS DO TESOURO NACIONAL

1.07.00.803 FINANCIAMENTOS E EMPRÉSTIMOS (Nota 21

04 REPASSES DE INCURSOS INTERNOS (Nota 3)

05 DEVEDORES NO PAN

08 CAPITAL A REALIZAR (Nota 4)

07 OUTROS CRÉDITOS DE FUNCIONAMENTO(Nota 6)

317.00.08 TtrUloS E VALORES MOBILIÁRIOS POBLICOS (Nota 8)

09 TIYULOS E VALORES MOBILIÁRIOS PRIVADOS (Nou 7) 1.33.00.1 _

10 OUTROS VALORES E BENS (Nota 8)

11 BENS NÁO DESTINADOS A USO (Nota 9)

12 OUTROS INVESTIMENTOS ACESSÓRIOS (Nota 10)

13 IMOBILIZAÇÕES TANGA/EIS (Nota 111

1.50.00.814 IMOBILIZAÇÕES INTANGIVEIS (Nota 121

1.53.00.515 PARTICIPAÇÕES PERMANENTES (Nota 131

1.57.00.)18 CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO (Nota 141

CRÉDITOS EM SOCIEDADES LIGADAS (Ne ga 15)

1.80.07.417 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS

110.14.818 SOCIEDADES COMERCIAIS

1.80.21.819 SOCIEDADES INDUSTRIAIS

1.80.28.720 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS

1.80.35921 OUTRAS SOCIEDADES

1.83.00.222 TIYULOS E VALORES MOBS. DE SOC. LIGADAS (Nota 18)

PARTICIPAÇÕES EM SOCIEDADES LIGADAS Mote 171

23 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS 1.87.07.7

1.87.14.924 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS

1.87.21.125 OUTRAS SOCIEDADES

1.70.00.228 ADIANTAMENTOS A DIRETORES E ACIONISTAS

1.73.00.927 CRÉDITOS DEPARTAMENTAIS (Nota 18)-

1 7800 828 RESULTADOS PENDENTES (Nota 19)

1.79.00.329 PREJUFLOS ACUMULADOS

30 TOTAL DOS INVESTIMENTOS 1.99.00.7

NOTAS

1. Inscrever numerário existente a 	 Depósitos à-Viste. Depósitos bancários á vista, porventura efetuaciot em banco-
comercial ligado, mriolnscritos em 17;

2. Inscrever os saldos de financiamentos ou.empréstimos concedidos, exclusive aqueles deferidos* empresas liquidas
— quando permitidos pela regulamentação em vigor — os quais lerão inscritos em-17/21;

3. Inscrever os financiamentos efetuados com regimes de entidades ofichieno país, *adulam os porventura efetua-
dos a *morem ligadas, que serão Inclusos em 17/21;

4. Inscrever o saldo de parcelas do capitel subscrito. Mo integrajizedes;

5. Inscrever quaisquer outros créditos da sociedade nio.clanifiniveis nos demais itens do Ativo-Circulante;

6. Inscrever as aplicações em títulos públicos federais, estaduais e municipais, exclusive LTN, que serio inscritas
em 2;.

7. Inscrever neste item as aplicações em T(tt.dos-e Valores Mobiliários que-não-sejam de emisgo„aceite ou coobri-
gação de.sociedade ligada, ou Mo siscaracterizem como sendo participações de caráter permanente;

8. Inscrever quaisquer outros valores e bens realizáveis:não diesificáveis nos demais grupamentos do ativo;

9. Inscrever- imóveis e outros bens-não-destinados a uso, inclusive os recebidos em-pagamento de créditos de duvi-
dosa liquidação, ou outros que porventura integrem o Ativo da Sociedade;

10. Inscrever outros créditos realizáveis-a longo prazo nlo danificáveis como Ativo Circulante, ou em outros grupos
do Ativo;

11. Inscrever pelo valor residual-- custo.original mais correções, menos depreciações acumuladas — as imobilizações
tangíveis de Sociedade, destinadas à manutenção de suas atividades;

12. Inscrever pelo valor residual --custo original mais correções, menos amortizapSesucumuladas — as aplicações-
de recursos em-intangíveis, inclusive as que contribuam para a formação do.resuttado.de  mais de urnexerdício
social, conforme inciso V, do artigo 179 da-Lei 6.404176;

13, Inscrever as participações de caráter permanente em outras sociedades Mo configuradas como ligadas;

14. Inscrever o montante dos créditos em liquidação, conforme definidos pela regulamentação aplicável át Socieda-
des de Crédito Imobiliário;

15. Inscrever quaisquer créditos recebíveis de empresas ligadas, incluindo depósitos • empréstimos concedido, na
forma da regulamentação em vigor;

16. Inscrever o montante de títulos e valores mobiliários de emissão, aceite ou coobrigeMo de instituições ligadas:

17. Inscrever, pelo valorde livros: as pimicipaMes em empresas ligadas;

18. Inscrever os créditos da Sociedade junto a suas dependlincias ou departamentos no país;

19. Inscrever, transitoriamente, o valor das contas ativas de resultado pendente, excluindo eventuais saldos devedores
da conta Lucros e Perdas, que serão transferidos para o item 29.

OBSERVAÇÃO:

Para-a inscrição de dados concernentes a sociedades ligadas, estas serão consideradas segundo os critérios defini-
dos-nos parágrafos 1? e 2 do art. 243, da Lei o? 6.404/76. Para os mesmos efeitos, serão ognsiderades as sacie-
dades que integrem o mesmo conglomerado financeiro ou económico-financeiro da instituição declarante, bem
como as sociedades sob o mesmo controle acionário daquela, direto ou indireto.



09
LINHA

10 INFONMAÇÃO 11 CODIGO 12 VALOR

31 ACEITES CAMBIAIS (Nota 20) 2.0800.0

2.10.00.332 RECURSOS INTERNOS PARA REPASSES (Nota 211

2.2100.733 ASSISTENCIA FINANCEIRA (Nota 22)

2.29.00.134 CREDORES NO PAIS

2 36.00.238 OUTROS RECURSOS DE TERCEIROS (Nota 23)

necunsos DE SOCIEDADES LIGADAS Dm. 24)
2.38.07.838 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS

2.38.14.037 SOCIEDADES COMERCIAIS

2.38.21.238 SOCIEDADES INDUSTRIAIS

2.36.21.138 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS

2.38.35.340 OUTRAS SOCIEDADES

2.40.00.441 LETRAS DE cAms10 EM PODER DE SOC. LIGADAS (Nota 25)

42 ()EDITOS DEPARTAMENTAIS 2.41.00.3	 •

- 2.46.00.943 CAPITAL E RESERVAS (Nota 28)'

44 PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS 2.48.00.8

247.00645 OUTRAS PROVISÕES (Nota 271

2.54.00.746 LUCROS ACUMULADOS

47 RESULTADOS PENDENTES (Nota 28) 2.57.00.4

TOTAL me PIKANCIAMENTOS 2.99.00.0

06
LINHA

10  INFORMAÇÃO 11 CÓDIGO 12 VALOR

49 LETRAS COLOCADAS NO remboo (Nota 29) 3.30.00.0

3.35.00.550 FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS NO pepino (Nota 30)

51 TOTAL M CONTROLE 3.99.00.3

NOTAS

20. Inscrever o *eido das letras emitidas e aceitas pela Sociedade, subtraindo o montante das letras em carteira, bem
consoas letras em podar de sociedades ligadas que serio inscritas em 41;

21. @morem ridos de recosias captados junto a instituições e/ou entidades sediades no país, para repeles;

22. Inalever soldos de financiamentos obtidos junto a instituições governamentais, para assistência financeira:

n. Inscrever qualouw outros securas de terceiros .à dieçosiçio da sociedade, nk -classif Oráveis em outros itens;

24. Inscrever quaisquer créditos de ligadas, junto à Sociededs, obedecidos os desdobramentos previstos, tais como:
f inanciamentos e/ou suprimentos obtidos, créditos em coma corrente, etc.;

25. Inscrever as letras de cambio emitidas da aceite da Sociedade* em poder de Sociedades Ligadas;

26:Inecrever o montante do capital. reservas da Sociedade, de qualquer natureza, inclusive as de correção monetária;

27. Inscrever o saldo de provisões porventura constituídas, tais corno para perdas de cimbio, oscila* de títulos, etc.,
excluído a destinada a-riscos de créditos que será inscrita em 44;"

28:Inscrever transitoriamente o valor descontes Noivas de resultado pendente, excluindo eventuais "eidos credores
da conta Lucros aPerdos, porventura classificadas nom grupo do balanço, transferindo-os para 46:

29. Inscrever note bem o montante das letras de aceite da Sociedade, colocadas no período a que se referir a de-
clarado de atividades;

30. Inscrever mete item o montante dos financOmentof concedidos pele Sociedade no período compreendido peta
declarado de atividades.

OBSERVAÇÃO:

Para a inserido de dados concernentes a sociedade. ligadas-estio sano consideradas eegundo os critérios defini.
dos nos parágrafos 1! e 2! do art. 243,-da Lei n! 6.404/76. Para os mesmos efeitos, eerk.conakleradas as socie.
dados que integrem o mesmo conglomerado financeiro ou econémicofinanosiro da instituição declarante, bem
como as azedada sob o mesmo controle acionário daquela, direto ou indireto.

03 FL NP104 IDENT. DOCUMENTO

03	 5121'1-10101113 
07 COC DA INSTIT

	
OS DATA BASE

',torro Do Exanckto
	 	

at4HA 10 INFORMAÇÃO

REBOAS DO PEFI MO Moa 31)

11 01:11130	 12 VALOR

52 DE FINANCIAMENTOS 4.07.07.4

53 DE REPASSES 4.07.141

64 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4.07.21.8

55 DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (Nota 32) 4.07.28.7

58 DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS (Nota 331 4.07.35.9

57 DIVERSAS 4.07.49.0	 _

58

DESPESAS DO PERIb00 (Nota 34)

OPERACIONAIS

,

4.14.07.4

69 ADMINISTRATIVAS 4.14.14.8

60 PATRIMONIAIS 4.14.21.8

81 TRIBUTARIAS 4.14.28.7

82 DIVERSAS 4.14.35.9

63 RENDAS DE OPERAÇÕES COM SOC. LIGADAS (Nota 351 4.21.00.5

64 RENDAS DE PARTICIPAÇÕES EM SOC. LIGADAS (Nota 361 4.28.00.8

65 DESPESAS DE OPERAÇÕES COM SOC. LIGADAS (Nota 37) 4.35.00.8

68 REDITO DO EXERCÍCIOINota 30 4.42.00.8

67 TOTAL DE CONTROLE 4.99.00.6

04 IDENT. DOCUMENTO(-07 CGC DA imonr

51211101-01113 
03 ELE...

02
Cd DATA @ASE

/4 C.P.F. NP13 NOME

IS-ASSINATURA IS-CARGO

13 NOME 14 C.P.F.

IS CARGOII ASSINATURA

13 NOME 14 Ç.P.F.

.11S ASSINATURA IS CARGO
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DICU1RAÇÃO

05 SIGNATÁRIOS DESTE^OOCUMENTO tf RESPONSABILIZAM PELA VERACIDADE 1306 - ELEMENTO6 E DADOS NELE CON.

TIDOS E PELA TOTAL CON1PATISILIDADE DAS POSIÇÕES .DECLARADAS COM OS IIEG8TRO5 CONTAIDEISE EXTRACOM

TMBEM DESTA INSTITUIÇÃO.

NOTAS

31 Nesse item serio inscritas as rendes do período a que se referir a decloraçlro de atividades obedecidos tanto quan-
to possível os desdobramentos previstos, em decorrência de suas operada com terceiros, nk se incluindo

quaisquer rendas de operações com ligadas;

32.Neste subitem serio registradas- particularmente as rendas-de operações no mercado ocundário de-tftulos de
renda fixa e operações de "Open Market";

33.Neste subitem serão inscritas as rendas decorrentes da Carteira de Títulos da Sociedade, tais como: dividendos,
bonificações, lucros em vendas de títulos, ágios, etc., respeitando o que se contém na-Nota 32-e excetuadas as
rendas previstas no item 64;

34.Neste item serio inscritas, tio somente, as despesas do período, observados os desdobramentos previstos, e
excetuadas as despesas previstas em 65;

35.Neste item terão inscritas todas e quaisquer rendas auferidas pela Financeira em operações efetuadas com Socieia.
des Ligadas, à excedo das rendas previstas no item 64;

36.Neste item *rio inscritos dividendos, bonificações e quaisquer outras /rendas decorrentes de partkipações em
Sociedades Ligadas;

•
37,Neste bem serio inscritas todas e quaisquer despesas decorrentes de operações efetuadas com Sociedades

Ligadas;

38.Rédito do Exercício (52+53+54+ 55+56+ 57+63 +64-58-59-60-61-62-65).

. OBSERVAÇÃO:

Para a inserido de dados concernentes a sociedades ligadas, estas serio consideradas segundo os critérios defini-
dos nos parágrafos C e2• do art. 243, da Lei n! 6.404/76. Para os mesmos eteitos, serio consideradas as socie-
dades que integrem o mesmo conglomerado financeiro ou econdmico .financeiro da insti.Jido declarante, bem
como as sociedades sob o mesmo comrole acionário daquela, direto ou indireto.

•

TITULO: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES DE SOCIEDADES DE CRÉDITO ., FINANCIA

MENTO E INVESTIMENTO

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

Este documento destina-se a coletar informações quantitativas

sobre a posição financeira das Sociedades de Crédito, Financia

mento e Investimento.

O documento contém três folhas. Cada folha é dividida em qua,

dros. 'Os quadros são um conjunto de informações da mesma natu

reza. Cada quadro- é composto-por campos, cuja 	 finalidade

identificar e servir como receptor da informação quantitativa

eu qualitativa.

QUADRO - PROTOCOLO

Este campo é o retângulo superior á direita, da folha m9 1

da Declaração de Atividades.

Está identificado com n niimprn n1 1.10 c.nto

do. Este campo deve ser preenchido somente pelo setor de

protocolo do DEFIM-.

QUADRO — IDENTIFICAÇÃO

Campo n9 02 - NOME DA INSTITUIÇÃO.

Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher com o nome completo da Insti

tuição Financeira. Caso o nome não caiba na primei

ra linha continuar na linha imediatamente abaixo.

Ao mudar de linha; guando necessário, fazer a sepa-

ração silábica normalmente.

Campo n9 03
	

FOLHA N9 — pré — impresso- (01)

Campo n9 04 - IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO - pré-impresso (5210013)-

onde,

15-2 identifica o tipo de instituição que emite o

documento (Sociedade de credi-or Financiamen-

to e Investimento)
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100: identifica o assunto (Análise. Económico-Finan
ceira de Instituições Financeiras)

11: identifica o dOcumento.

Parte II)	 Outubro de 1978 5873

13: identifica o documehto.

Campo n9 07 - CGÇ DA INSTITUIÇÃO
preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher cot um milmerode-oito dígitos
referente ao CGC da Instituição Financeira.RESERVADO AO BANCO CENTRAL

Descrição - este campo Será prééfiChido pelo DEFIM.

Destina-se mi :controle de sequência dos documentos

para efeito de digitação.
Ovcampo é numérico na forma XXYYYZZ onde,

XX: é o número da remessa correspondente ao DEFIM

, e será sempre igual a 31.
'MJ é o número do lota compreendido entre 001e999.

ZZ: é o .número do documento dentro da lote,compre
endido entre hl e 99..

Campo n9 08
	 MATA BASE

Preenchimento - Obrigatório
Descrição	 preencher comum númerodeoit o dígitos

no formato DD/MM/AMA onde,
DD: último dia do mês
MM: Más relativo ao movimento (de 01 a 12)

AAAA:- ano relativo ao movimento

QUADRO= - INVESTIMENTOS 

Campo n9 09	 LINHA (lá. coluha). - pré-impresso (XX)

onde, •
XX: é um Valor numérico, entre 01 e 30.

Campo n9 10
	 INFORMAÇÃO (2a. coluna) - pré-impresso

(note da rubrica).

Campó n9 11	 CÓDIGO (3a. coluna) - pré-impresso (U.XX.YY,Z)
onde, .
U: identifica o grupo
XXt identifica o subgrupo
YYt identifica o titulo
Zt é o dígito verificador.

Campo n9 12	 VALOR (4a, coluna)
Preenchimento	 Obrigatório
Descrição - preencher cada linha com ma número coa
tendo até dez dígitos, referente ao valor da rubri-
ca et milhares de -cruzeiros.
Quandb não existir o valor, referente à rubrica pre-
encher o campo cot Zeros. Não é necessário -colocar
Zeros não significativos á esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que o movimento do peribdo na ru-
brica 01 Caixa e Depósitos à Vista, tenha
sido de. 3,567.892,78 Cruzeiros. Então deve
se preencher o campo valor com o conteúdo
3.567, que significará 3.567 mil cruzeiros.
Para melhor visualização pode-se separar
os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO : A linha n9 30 TOTAL. DOS INVESTIMENTOS
deverá conter no campo -n9 12 ÁVALOR) e
sota de todos os valores da 4a. coluna,
correspondentes às linhas de n9s Ola 29.

Os campos de n9s 03, 04, 07 e 08, da folha n9 02, a seguir
descritOs, destinam-se à vinculação das folhas de um mesto

documento.

Campo n9 03	 FOLHA N9 - pré-impresso (02).•

'Campo m9 04	 IDENTIFICAÇÃO .DO DOCUMENTO - pré-impress o (5210013)

onde,
52: identifica o tipo de instituição que emite o

documento (Sociedade de Crédito, Financiamen-
to e Investimento)

100: identifica o assunto (Análise Econômico-Finan
ceira de Instituições Financeiras)

DATA BASE
Preenchimento - obrigatório
DescriçãO - preencher comum número-de oito dígitos
no formato DD/MM/ANA onde,
DD: iltimo dia do mós
klt. 	 mês relativo ao movimento Ide 01 a 12)

AAAA: ano relativo ao movimento..

O conteúdo -desse Campo deva ser igual ao do campo m9 08

(DATA BASE) da folha n9 01.

- FINANCIAMENTOS,

LINHA (1a. coluna) - pré-impress o (XX)

onde,
XX: é-um valor numérico entre ^31 e•48.

INFORMAÇÃO . (2a. coluna) - pré-impresso

(nome da rubrica).

CÓDIGO (3a. coluna) - pré-impresso (U.XX.YY.Z).

onde,	 •
U: idantifica o grupo
XX: identifica o subgrupo
YY: identifica o titulo
Z: é o digito verificador.

Campo n9 12 - VALOR- (4a, coluna)
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher cada linha com-ummúmero coe
tendo até dez dígitos, referente ao' valor da rubri-
ca em milhares de cruzeiros.
Quando não existir o valor referente à rubrica pre

encher o campo cot zeros. Não é necessário colocar
zeros não significativos à esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que o movimento do período na ru-

brica 01 Caixa e Depósitos à Vista, tenha-
sido de- 3,567,892,18 cruzeiros. Então deve
se preencher o campo valor com o conteúdo
3.567, que significará 3.567 -mil cruzeiros.
Para melhor visualizaçãõ pode-se separar
QS milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 48-TOTAL DOS FINANCIAMENTOS
deverá, conter no campo n9 12 4VALOR)- a
soma de todos os valores da 4a. coluna,
correspondentes às linhas ae n9s 31a47.

QUADRO	 OUTROS DADOS 

Campo n9 OS - LINHA (la. coluna) - pré-impresso (XX)
onde,
XX: é um valor numérico entre 49 e 51.

Campo n9 10 ., INFORMAÇÃO (2a. coluna)	 pré=imPreaso

(nome da rubrica)

Campo n9 11 - CÓDIGO . (3a. coluna) - pré-impresso IU,XX.YY,Z)

onde,
U: Identifica o grupo
XX: identifiáa o subgrupo
YY: identifica o titulo
Z: é o- -dígito Verificador.

'Campo n9 12 - VALOR (4a. coluna)
Preenchimento -, obrigatório
Descrição - preencher cada linha com um número- coa
tendo ate dez dígitos, referente ao valor da ruhri
ca ém milhares de cruzeiros.
Quando hão existir o valor referente à rubrica pre
encher o campo com zeros. Não á- necessário colocar
zeros não significativos à esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que o movimento do período , na ru-
brica-01 Caixa e Depósitos à -Vista, tenha
sido de 3.567.892,78 cruzeiros. Então deve

Campo n9 05

Mampó n9 06 - VALORES EM CR$ MIL - pré-imÉ.resso.

Campo n9 07 - CGC DA INSTITUIÇÃO
Preenchimento - Obrigatório
DeScrição' , .preencher Cot um número de oito digitos

referente ao MGC da instituição.

Cámpó n9 08

QUADRO

Campo n9 09 -

Campo m9 10 -

Campo n9 11
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se preencher o Camgo valor com o conteúdo
3.567, que significará 3.567 mil cruzeiros.
Para melhor visualiaação pode-se separar
os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 51 - TOTAL-DE ÇONXROLE deve
rã conter no Campo n9 12 (VALOR) a soma
de todos os valores da 4a. coluna, cor-
respondentes As linhas de n9s 49 e 50.

Os campos de n9a 03, 04, 07 e 08, da folha n9 03, a seguir
descritos, destinam-se ã vincalação das-folhas de um mesmo
documento.

Campo n9 A3 , FOLHA N9 - pré-impresso (03).

Campo n9 04 - IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO - pré-impresso(5210013)
onde,
52: identifica o tipo de instituição que enate o

documento (Sociedade de Crédito, Financiamen-
to e Investimento)

100-: identifica o assunto (Análise Econômico-Finan
ceira de Instituições Financeiras)

Ws identifica . o documento.

C G C DA INSTITUIÇÃO
Preenchimento - obrigatório
Descrição - preencher com um número de oito dígitos
referente ao CGC da Institução Financeira.

-Campo n9 08	 DATA-BASE
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com um número de-oito dígitos
no formato DD/MM/AAAA onde,
DD: último dia do más
MM: más relativo ao movimento (de 01 a 12)
AMA: ano xelativo ao movimento.

O conteúdo desse campo deve ser igual ao do campo n9 9 8 -
(DATA BASE) da folha n9 01.

QUADRO - REDITO DO EXERCÍCIO

Campo .n9 09 - LINHA (1a. doiuna) - pré-impresso (XX)
onde,
XX: é um valor numerico entre 52 e 67,

Campo n9 10 - INFORMAÇÃO (2a. coluna) 	 pré-impresso
(nome da rubrica)

Campo n9 11 - CÓDIGO (3a. colina) 	 pré-impresso (U.XX.YY.Z)

onde,
U; identifica ó grupo
XX: identifica o subgrupo
YY.: identifica o titulo
B; é o digita verificador.

Campo n9 12	 VALOR- (4a. coluna)
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher cada linha com um número coe
tendo até dez dígitos, referente ao valor da rubri-

ca em milhares de cruzeiros.
Quando não existir o valor referente ã rubrica pre-
encher o campo com zeros. Não é necessário colocar
zeros não significativos ã esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que o movimento do período na ru-
brica 01 Caixa e Depósitos ã Vista, tenha
sido de 3:567.892,78 cruzeiros. .Então deve
se preencher o campo valor como Conteúdo
3.567,- que significará 3.567 mil cruzeiros-.

 melhor visualização pode-se separar
os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 67 - TOTAL DE CONTROLE deve
rir conter no campo n9 12 (VALOR) a soma
de todos os valores da 4a. coluna, cor-
respondentes As linhas de m9s 52 a 66.

QUADRO = DECLARAÇÃO

Campo n9 13	 NOME
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com o nome legível do respon
sAvel pelas- informações Contidas no documento-.

Campo n9 14 - .C.P.F. N9
Preenchimento	 Obrigatório
Descrição - preencher dom o número do CPF do res-
ponsável pélas informações contidas no documento.

Campo n9 15	 ASSINATURA
Preenchimento - Obrigatório
Descrição	 preencher com a assinatura usual do
-responsável pelas informações contidas no dOCtimenta

Campo n9 16	 CARGO
Preenchimento	 Obrigatório
Descrição - preencher com-o-nome do cargo, na Ins-

tituição Financeira, do responsável pelas informa -

ções contidas no documento.

Sociedades Cõrretoras , 20
Índice dos Capítulos

1 - CARACTERÍSTICAS E CONSTITUIÇÃO (a divulgar)

2 - OBJETIVO (a divulgar)

3 - CAPITAL (a divúlgar)

4 - ADMINISTRAÇÃO (a divulgar.)

5 . - DEPENDENCIAS,(a divulgar)

= NORMAS OPERACIONAIS (a divulgar)

7 - OPERAÇõES E SERVIÇOS (a-divulgar)

8 - NORMAS GERAIS DE CONTABILIDADE E AUDITORIA

1 - Conso4dação e Anãlise de Dados Económico-Financeiros	 (*)

Documentos
1 - Declaração de Atividades

Normas Gerais de Contabilidade e Auditoria
Índice das Seções 

1 - Consolidação e AnãliSe de Dados Económico-Tinanceiros 	 .(*)

CAMMO; Normas GeraiS de Contabilidade e Auditoria - 8 -
SEÇÃO
	 Consolidação e Análise de Dados Económico-Financeiros - 1

1 A sociedade corretora deve-preendher, mensalmente, ó formulã--
rio "Declaração de Atividades", a-que se refere o Documento n9
1 deste Capitulo.

2 = O preenchimento da "Declaração de Atividades" é efetuado com
base mos balancetes mensais, balanços e demonstração de resul-
tados, bem como em outros dados extra-contábeis dei institui-

ção, esclarecido que os valores nela registrados devem manter
estrita correlação com os inscritos nos citados documentos con
tãbeis.

3 Com vistas ao correto preenchimento do formulário, devem ser
observadas atentamente as notas explicativas impressas em sem
verso, hem como-as instruções de preenchimento, que tranámitem
esclarecimentos sobre cada linha do modelo.

4 - As informações prestadas no Campo n9 10 da "Declaração de Ati-

vidades", referentes a "Rendas do Período" (linhas 47 a. 50) é
"Despesas do Período" (linhas 51- a .55), devem englobar, Mensal
mente, os Saldos não balanceados dita contas que compõem os re-
feridos subgrupos,

5 - A "Deálaração de Atividades" é firmada por 2 (dois) Diretores
e pelo Contabilista da instituição.

Campo n9 07



IDENTIFICAGRO
. -02 NOME DA-INSTITUIÇÃO

03 FL N!

1 " YàtiWcM25:11.3t

INVIBITIMENT138 
OS 40 INF °MAGA°
LINHA

.01 • CAIXA-E DEPÓSITOS À VISTA (Notei)

02 LETRAS DO TESOURO NACIONAL.

DEVEDORES NO PAIS

CAPITAL A REALIZAR (Nota i)

OUTROS CRÉDITOS DE FUNCIONAMENTO (Nota 3)

trruLos E VALORES MOBILIÁRIOS PÚBLICOS (Not. 4)

07 .Ttnacs E VALORES MOBILIÁRIOS PRIVADOS (Nota 5)-

08 'OUTROS VALORES E BENS (Nota 8) •

09 BENS NÃO DESTINADOS A USO1Nota 7)

10 OUTROS INVESTIMENTOSACESSÓRIOS (Nota 8)

11 , omosiLizAçOes TANGIVÉIS (Nota 9)'

lá IMOSILIZAÇÕES'INTANGIVEIS (Nota 10)

13 PARTICIPAÇÕES PERMANENTES (Nota 11)

14 CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO (Nota 12)

• CRÉDITOS EM SOCIEDADES [ 'ASADAS Mota 13)

15	 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS

18	 SOCIEDADES COMERCIAIS

17	 SOCIEDADES INDUSTRIAIS

18	 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS

19	 OUTRAS SOCIEDADES

20 TfTULOS E VALORESMOSS. DE SOC..LIGADAS (Nota 14)

PARTICIPAÇÕES EM SOCIEDADES LIGADAS (Nela-15)

21	 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS

22	 SOCIEDADES PRESTADORES DE SERVIÇOS

23	 -OUTRAS SOCIEDADES

• 24 ADIANTAME NTOS A DIRETORES E ACIONISTAS

• 25 CRÉDITOS DEPARTAMENTAIS (Nota 18).

28 RESULTADOS PENDENTES (Nota 17)

27 PREJUIZOS ACUMULADOS

03-

04

os

os

04 IDENT. DOCUMENTO
5131110101114 
07 CGC DA INSTIT.

11 CÓDIGO

1.01.00.2

1 o4 00.9

117 00.3

00

1.30.00.4 

1.3100.1

1.37.00.7 

1.40.00.1 

1.43.00.8 

5.47.00.4 

1.stloo.s 

1.51oo.s 

1.57.00.1 

1.81107.4 

1.60.14.6 

1.80.21.8 

1.02.26.7 

1.80.35.9 

1.6100.2 

1.87.07.7 

1.67.14.9 

1.87.21.1 

1.70.00.2 

1.7100.9 

1.76.00.6 

1.79.00.3 

01

Dadamokb de Athidealm

SOCIEDADES CORRETORAS
SEPIM

LINHA
10 INFORMAÇA0

29 EMPRÉSTiMoSEM MOEDA NACIONAL (Nota 18)

30 ASSISTENCI A FINANCEIRA (Nota 19)

31 CREDORES NO pAiS (Nota 20)

32 OUTROS RECURSOS DE TERCEIROS

RECURSOS DE SOCIEDADES LIGADAS Nota V)

AO MC05 RESERVADO 33 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS

BASE 34 SOCIEDADES COMERCIAIS
co - DATA

35 SOCIEDADES INDUSTRIAIS

.36 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS
12 VALOR

37 OUTRAS -SOCIEDADES-

38 DÉBITOS DEPARTAMENTA IS (Nota 22)

39 CAPITAL E RESERVAS (Nota 23)

40 PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS"

41 OUTRAS PROVISÕES (Nota 24)

42 LUCROS ACUMULADOS

43 .RESULTADOSPENDENTES (Note 25)-

FINANCIAMENTOS

44 TOTAL DOS FINANCIAMENTOS
2.99.00.0

-ti CÓDIGO 12 VALOR
ICINFORMAÇÃO

COMPROMISSOS DE.RECOMPRAS
19rirn

45
3.28.00.5

46 TOTAL DE CONTROLE
3.99.00.3

03 FL N104 IDENT. DOCUMENTO 07 CGC OA INSTtT.

03 15131111 1011 14 

04 DATA BAS-rn
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18. Inscrever os credito& da Sociedade (unto a suas depenando& ou departamento
s no país;

17. Inscrever, transitoriament e, o valor das contas ativos de resultado pendente, excluindo eventuais elida areares

de conta Lucros Fadas, que aedo transferido& pelo item 27.

OBSERVAÇÃO:

Para a inserido de dedos concernentes a sociedades ligadas, estas torto consideradas segundo os critérios defini.

dos nos Orbitares 1? • 2? do irt. 243, de Lei ri! 8.404/76. Para os mesmos efeito s, rio consideradas ai 10Cill-

dados que integram o mamo conglomerado financeiro ou econismico-finenceiro da instituição declarante, bern

como as sociedades sob o mesmo controle acionário daquela, direto ou indireto.

03 FL N9 04 IDENT. DOCUMENT1 07 CGC DA IMITIT. 	 011 DATA BASE

02	 5131110101114 

Quarta-feira 25

6 - A "Declaração de Atividade s" deve sér remetid a até' o dia 20 do

mis subsequente aquele a que se referir, juntament
e com os ba-

lancetes ou balanço e demonstraç ão de resultados, para o Banco

Central - Divisão ou Núcleo Regional de Fiscalizaçã o do Mer-

cado de Capitais que jurisdicione a sede da instituição.

7 - o 
impresso padronizado da "DeclaraçãO de Atividades" deve ser

obtido no Departamen to Regional do Banco Central a que a sede

da instituição esteja jurisdicionada.

28 TOTAL DOS INVESTIMENTOS 
1.99.00.7

NOTAS

19. inserem os débitos de financiamento da Sociedade, cor podi iaMos poi Ndmaitimat obtidos do País:

19.
Inscrever o tildo de recusas obtidos justa instituições oficiais atrairei de pregamos de sentencia financeira;

20. Inscrever os débitos de funcionamento da Sociedade, ou seja os ~mota de opina:8u com clientes, penas

físicas ou jurídicas;

21.
Inscrever quaisquer additos_cle ligadas, junto rSoêndade, obedecidos os deedobramentos,previstos, 

tais como:

financiem, ,s eiou suprimentos obtidos, crédito! em conta corrente, etc.;

22. Internei os c,.	 1 da sociedade junto a suas dependéncies ou departamentos no país e no exterior;

23. Inscrever o mental	 u,,itsl e reservisda Sociedade, de qualquer natureza, inclusive as de Correção monetaria;,

24. Inscrever o saldo de ao. . 	
constituklas,,tais como pare perdas de cambio, oscilado-a títulos, etc.,

excluída a destinada arisco..... - fledit, , s que Md inscrita em 40;

25. inscrever transitoriamente
 o valor das contas passivas de resultado pendente, excluindo eventuais saldos credores

da conta Lucros e Perdas, por ventura classificadas nesse grupodo balanço, transfer indoos para 42.

OBSERVAÇÃO:

Para a inserido de dados concernentes a sociedades ligadas, estas sok consideradas inundo os critérios defini.

dos nos 
parágrafos 1? e 2! do art. 243, da Lei n? 6.404/76. Para os mesmos efeitos, serão consideradas as iode-

dados que integrem o mesmo conglomerado financeiro ou oconômico •finence iro da instituição declarante, bem

como as sociedades sob o mesmo controle acionário daquela, direto ou indireto.

NOTAS

1.
Inscrever numerário imana e Depósitos à Vista. Depnitos à vista porventura efetuados em banco comercial

Rodo, ralo insanos em 15;

2.
Inscrever o saldo de parceles do apitai subecrito, ao integralladas;

3.
'amover quaisquer outros créditos da aclama não cleslificávek nos demais nem do Ativo Circulante;

4.
Inscrever as aplicações em títulos públicos federais, estaduais' municipal., cachola LIN, que serão inscritas

em 2;

5. Inscrever neste item as aplicada em Títulos e Vaiares Mobiliários QUE. RE0 3R/RITI 01 - EMR4119. acoite ou coobri•

gado de sociedade ligada, ou do se eamoriaai n como sendo participada de ceda. permanente;

8. -Inscrever qualquer outros valesse mos reelizáveis não•clanif laveis nos demais amamenta
do ativo;

7. Iniciem imóvel% e outros bens fio destinados a uso, Inclusive os recebidos em pagamento de créditos de duvi.

~liquidado, ou outros que porventura integrem o Ativo da Sociedade

8. Ine:rever .OUtrOs
 créditos noilianira longo-prazo-Aio danificáveis como Ativo Circulante, ou em outros grupos

do ativo;

9.
Inscrever pelo valor residual - custo original mais corricões, menos depreciações *cumulam - as imobilizações

tangíveis da Sociedade, desandas is 
mamando de suas atividades (imóvel' deusa. veículos, móveis e utensílios,

etc.);

Id. Inscrever pen-valor- residual . - custo , original - mais-correções, menos amortizações acumuladas - as -aplicações.

de recursos em intenderei, inclusivo as que contribuam parra formação do resultado de mais de um exercício

'social, conforme inciso V, do artigo 179 da-Lei 6.404/76;

11-. Inscrever as participações de caráter permanente em outras sociedades ao configuradas como ligadas;

12. Inscrever .o-monunte de afilho& da-Sociedade, vencidos há mais de 180 dias ou 
decorrentes de direitos sobre

sociedades em-regime falimenter, ancordaterio ou em liquidado extrajudicial/intervendo;

13. Inscrever qualiquir créditos recobrais de empresas ligadas;

14.
Imcrever o Montante de títulos e valores mobiliários de emisdo, aceite ou coobrigação de instituiçõ

es ligadas;

15. Intensa, pelo valor de livros, as participações em empreses ligados;

oe
LINHA

Morro tso &AIRCO io 

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

se

59

OS

10 INFORMAÇÃO

RENDAS DO PER1b00 (14015 28)
4.07.21.8

DE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
4.07.28.7

DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (Nota 27)
4.07.35.9

DA-CARTEIRA-DE- INVESTIMENTOS.(Nota 28)

4,07,49,0
DIVERSAS

DESPESAS DO PERIbDO (Nota 29)

s OPERACIONAIS
4.14.07.4

4.1434,6
AOMINISTRATIVAS,

4.14.21.8
PATRIMONIAIS

4.14.28.7
TRIBUTÁRIAS

4.14.35.9-
DIVERSAS

RENDAS DE OPERAÇÕES COM SOC. LIGADAS (Noté - 30) 4.21.00.5

RENDAS DE PARTICIPAÇÕES EM:SOC. LIGADAS (Nota 31) 4.28.00.8

4.35.00.8
DESPESAS - DE OPERAÇÕES COM SOC.-LIGADAS (Nota 32)

4.42.00.8
RÉDITO DO EXERCICIO-INoto 33)

4.99.00.6	 I
TOTAL DE CONTROLE

12.1_COrn_l 12 VALOR
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15 ASSINATURA-
.16:CARGO
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DECLARAÇÃO

OS SIGNATÁRIOS OESTE DOCUMENTO SE RESPONSABILIZAM PELA V ERACIDADE DOS ELEMENTOS E DADOS NELE CON-
TIDOS E PELA TOTAL COMPATIBILIDADE DAS POSIÇÕES DECLARADAS COM 06 REGISTIROS CONTAI/EIS E EXTRACON.
TAREIS DESTA INSTITUIÇÃO.

Campo n9 05 - RESERVADO AO BANCO CENTRAL

DeSCrição = este campo será preenchido pele DEFIM.
Destina-se ao-controle de sequêndia doa documentos

para efeito de digitação.

O campe é numérico da forma XXTTYZZ onde,

XX: é o número da- remessa correspondente ao DEFIM
e será sempre igual a 31-

YYY: é o número do lote- Compreendido entrennle999.
ZZ: 4 o número do documento dentro do lote, com

preendido entre 01 e 99.

-Campo n9 06 VALORES EM CR$ MIL - pré-impresso.

13 NOME	
14 C.P.F.

	

IS ASSINATURA- 	
II CARGO

NOTAS

26. Neste item sarja inscritas as rendas da Sociedade, no período a que se referir a declara* de atividades obedeci-
dos tanto quanto possfvel os desdobramentos previstos, em decoiréncia de suas operações com terceiros, cio se
incluindo quaisquer rendas de operações com ligadas;

27 Neste subitem serio registradas particularmente as rendas de operações no mercado secundário de tftulos de
renda fixa e operapSes de "Open Market";

28. Neste subitem serio inscritas as rendas decorrentes da Carteira de Títulos da Sociedade, tais como: dividendos,
bonificações, lucros em vendas.de títulos, ágios, etc., respeitando o que se contém n, Nota 27 e excetuadas as
rendas previstas no item 57;

.29. Neste item serio inscritas, tio somente, as despesas do período, observados os desdobramentos previstos, e
excetuadas as despesas previstas em 58;

30. Misse item sedo inscritas todas e quaisquer rendas auferidas pela Sociedade em operações efetuadas com Socie-
dades Ligadas, i.exámio deu rendas previstas no kern 57;

31. Neste item ferio inscritos dividendos, bonificações_e quaisquer outras rendas decorrentes de participações em
Sociedades Ligadas;

32. Neste item serio inscritas todas e quaisquer despesas decorrentes de operações efetuadas com Sociedades
Liarias;

33. Rédito do Exercício (47+48+49+50+56+57=51-52-63-54-55-58).

OfiliERVAIPAO:

Para-a intcriçio de dados concernentes a sociedades ligadas, estas Mb consideradas segundo os critérios def ini-
dos nos perigiafos 1! e 2! do art. 243, da Lei n!- 6.404/76. Para os mesmos efeitos, sarja consideradas as sacie-
dado que integrem o mesmo conglomerado financeiro ou econômico-financeiro da instituick declarante, ben
corno as sociedades sob o mesmo controle acionário daquela, direk ou indireto.

.T/TULO: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES DE SOCIEDADES CORRETORAS

INSTRUÇõES DE PREENCHIMENTO

Este documento destina-se a coletar informações quantitativas

sobre à posição financeira das SoCiedades Corretoras.

,documento contém três folhas. Cada folha é dividida em qua

dros. Os quadros são um conjunto de-informações da mesma natu

reza. Cada quadro é composto por campos, cuja finalidade é

identificar e servir como receptor da informação quantitativa

ou qualitativa.
•

-QUADRO .	 PROTOCOLO

Este campo é o . retângulo superior á direita, da folhe n9 1
de Declaração dé Atividades.

Está identificado corno número 01 no canto superior esquer

do. Este campo deve ser preenchido Somente pelo setor de

protocolo. do DEFIM.

QUADRO - IDENTIFICAÇÃO

	

Campo n9 02	 NOME DA INSTITUIÇÃO

Preenchimento - Obrigatõrio

Descrição - preencher com o nome completOda Insti

tuição Financeira,. Caso o nome não-caiba na-primei

rà linha continuar na linha imediatamente abaixo.

Ao mudar de - linha, quando necessário, fazer 'a sepa-
ração silábica normalmente.

Campo 09 03 - FOLHA N9 - pré-impresso (01)

	

Campo n9 04
	

IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO - pré-impresso (5310014)
onde,

53r identifica o tipo de instituição que emite o

documento (Sociedade Corretora).

100: identifica o aSsunto (Análise HeonõMico-Finan

ceàxa de Instituições Financeiras-)

14r identifica o documento.

Campo n9 07	 C G .0 DA INSTITUIÇÃO

Preenchimento-- Obrigatõrio

Deserição - preeneher com um númerodeoito digitos

referente ao CGC da instituição.

Campo n9 08" - DATA BASE

Prenchimento - -Obrigatório

Descrição - preenCher com um númerode oito digites'
no formato DD/MM/AAAA onde,

DD: último dia .do mês

MM: mês relativo ao movimento (de 01 a 12)

AAAA: ano relativo ao movimento.

QUADRO - INVESTIMENTOS

Campo n9 09 - LINHA (1a.coluna) - pré-impresso (XX)

onde,

XX: é um valor numérico entre 01 e 28.

Campo n9 10 - INFORMAÇÃO (Ia. coluna) - pré-impresso

(meie da rubrica)

Campo n9 11	 CÓDIGO (3a. coluna) - pré-impresso (U,XX.YYÁZ)
onde,

Ur identifica o grupo

XX: identifica o subgrupo

YY1 idehtifica o-título.
Z:	 o dígito verificador.

Campo n9 12 - VALOR (4a. coluna)

'Preenchimento . - Obrigatório

Descrição - preencher dada linha com um número ton

tendo até déz dígitos, referente ao valor da rubri-
ca em milhares de cruzeiros.

Quando não existir o valor referente á rubrica pre
encher o campo com zeros- Não é necessário colocar

zeros não significativos ã esquerda -do valor.

Exemplo: Suponha que-o-movimento da período na ru-
brica 01. -Caixa e -Depósitos &Vista', tenha
sido de- 3.567.892,78 cruzeiros. Então deve
se preencher o campo valor- Cot o conteúdo

3.567, que significará 3.567 mil cruzeiros.
Pata melhor visualização pode-se separar
os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A- linha n9 28 - TOTAL DOS INVESTIMENTOS

deverá conter-no ca:Sport9 12 -(VALOR) a

.atta de todos os valores da 4a. coluna,
correspondentea às linhas de nos Ola 27.

Os campos de n9s 03, 04, 07 e 08, da folha n9- 02, a seguir
descritos, destinam-se ã vinculação das folhaste um Mesmo
documento.

Campo n9 03	 FOLHA N9 - pré-impresso (02)—

Campo n9 04	 IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO - préimpresso . (5310014)
onde,	 .

53: identifica o tipo de instituição que emite õ
documento (Sociedade Corretora)

100: identifica o assunto	 EconómiCo-Finan

-cetra de Instituições Financeiras)

44: identifica o documento.

Campo n9 07 - C G .0 DA INSTITUIÇÃO

Preenchimento - -Obrigatório
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Descrição- - preencher com um número de oito digitos
referente ao CGC da Instituição , financeira.

Campo n9 . 08	 DATA BASE	 -

Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com -um ntige o de oito digitos
no formato pp/MM/AA,AA -onde,
DD: último dia do mia
MM: mis relativo ao movimento - (de 01 a 12)
AAAA: ano relativo ao moVimento-.

1? conteúdo desse campo deve ser igual ao do campo n9 (18- -
(DATA BASE) da folha n9 Ql.

QUADRO - FINANCIAMENTOS 

Campo 09 09	 LINHA (-1a. coluna) - pré-impresso (XX).
onde,
'ou é um valor numérico . entre 29 e 44.

Campo 09 10	 INFORMAÇÃO (2a: coluna) - pré-impresso
(nome da rubrica).

Campo 09 11 - CÓDIGO (3a. Coluna) pré-impresso (U-XX-XY.Z)
oade,,
U: identifica o grupó
_XX:- identifica o subgrupo
YY: identifica o titulo,
V: é ó dígito verificaddr-

Campo n9 12	 VALOR (4a, doluna)
Preenchimento	 Obrigatório
Descrição - preencher cada linha com um número con
tendo ate dez digitos, referente ao valor dg rubri
ca em milhares de cruzeiros.
Quando não existir o valor referente à rubrica pre
encher o campo com zeros. Não- é necessário colocar
reros não significativos ã esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que o -movimento do período na ru-
brica 01 Caixa e Depósitos ã Vista, tenha
sido de 3.567.892,78 cruzeiros. Então deve-
se preencher o campo valor dom o conteúdo
3.567, -que significará 3.567 mil cruzeiros.
Para melhor Visualização pode-se separar
os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha 09 44 - TOTAL DOS FINANCIAMEN-
TOS deverá conter no campo n9 12 (VALOR)
a soma de todos o: valores da 4a.coluna
correspondentes às- linhas de n9s 29 a-43.

QUADRO - OUTROS DADOS 

Campo m9, 09 - LINHA (la. coluna) - pré-impresso (XX)
onde,

XX: é um valor numérico entre 45 e 46.

Campo n9 10 - INFORMAÇÃO (2a. coluna) - pré-impresso
(nome da rubrica)

Campo ns, 11 - CÓDIGO (3a. coluna) - pré-impresso (U.XX.-YY.Z)
onde,
11:-	 identifica o .grupo
XX: identifica- o subgrupo
XY4 identifica o titulo
Z: é o dígito verificador.

Campo n9 12 - VALOR (4a. coluna)
Preenchimento - Obrigatório
Descrição preencher cada Unha com um número cor
tendo até dez dígitos, referente -ao valor da rubri-
ca em milhares de cruzeiros.

DD: último dia do mês
MM:	 mês relativo ao movimento (de 01 a 12)
AAAA: ano relativo 4o movimento.

O conteúdo desse campo deve ser igual ao do campo n9 08 -
(DATA BASE) da folha 09 01.
QUADRO - REDITO DO EXERCICIO

Campo n9 09
	 LINHA (1a. coluna) - pré-impresso (XX)

onde,
XX: é um valor numérico entre 47 e 60.

Campo n9 10 - INFORMAÇÃO (2a. coluna) - pré-impresso
(nome-	 xubrical ,

Campo n9 li	 CóDIGJ (3a. coluna) - prã-impresso
onde,
U:	 identifica o grupo
XX: identifica o subgrupo
YY:'- identifica o título
X.: é o digito verificador.

Campo n9 12	 VALOR (4a. coluna)
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher cada 'linha_ com um número con
tendo até dez dígitos, referente ao valor da rubri-
ca em milhares de cruzeiros.
Quando não existir o valor referente ã rubrica pre
encher o campo com zeros. Não é necessário colocar
zerós não significativos 	 esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que o novimento -do perlódo na ru-
brica 01 Caixa e Depósitos à Vista, tenha
sido da 3.567.892,78 cruzeiros. Então deve
se- preencher o campo valor com . o conteúdo
3.567, que significará 3.567 mil cruzeiros.
Para melhor visualização podese separar
os milhares por pontos.

Quando não existir o valor referente rubrica pre.
encher o campo com zeroS. Não é necessário colocar
zeros não significativos ã esquerda do valor.

Exemplo: Supohha que o movimento -do período- na TC-
brica 01 Caixa e Depósitos à Vista, tenha
sido de. 1367.892,78 cruzeiros. Então deve
Se preencher o canTo valor com o Conteúdo
3.567, que significará 1.567 mil cruzeiros,
Para melhor visualização pode-se separar
os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 46 - TOTAL DE CONTROLE deve
rã conter no campo. n9 12 (VALOR) o mes-
mo valor constante da linha 09 45, da
4a. Coluna.

Os campos de hOs 03, 04, 01 e 05, da folha n9 -0.'3, a seguir
descritos, destinam-se á vinculação das folhas de um mesmo
docuinento-

Campo n9 03	 FOLHA N9 - pré-impresso (03)-

Campo n9 04	 IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO -- pré-impresso (5310014)
-onde,
53: identifica o tipo de instituição que einite o

documento (Sociedade Corretora)
100: identifica o assunto (Análise Económico-Finan

deira de Instituições financeiras)
14: identifica o documento.

Campo n9 07	 C G C MA INSTITUIÇÃO
Preenchimento -- -Obrigatório
Descrição - preencher com pil número de oito dígitos
referente ao CGC da Instituição Financeira.

Campo n9 08 - DATA BASE
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com um número decito dígitos
no formato DE/MN/AMA onde,

OBSERVAÇÃO: A linha n9 60 - TOTAL DE CONTROLE deve
rã conter no campo n9 12 (VALOR) a soma
de todos os valores da 4a. coluna, cor-
respondentes às linhas de nes 47 a 59.

QUADRO - DECLARAÇÃO

Campo n9 13	 NOME
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com -O' nome legível do reSpori
sável pelas informações contidas no documento.

Campo n9 14 - C.P.F. N9
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com o número do CpF do res-
ponsável pelas informações contidas no documento.
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10 INFO/IMAÇÃO
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samonwsuot~~~..~.	
~meio de Atividades

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS
104NtIPICAÇÃO.

DEFNA

	

iOS RESERVADO AO MC

-OS DATA MSS

11 CÓDIGO 12 VALOR

1.01.00.2

1.04.00.9

1.17.00.3

1.23.oa4

1.27.00.0

1.30.00.4

1.33.0•3.1

1.37.00.7

1.40.00.1 

1.43.00.8

1.0AD:4

1 50 C0.8

1.53.00.5

1.57.00.1

1.00,074

1.80.14.8' 

1.80.21.8

1.80.28.7

1.80.35.9

1.83.002

1.87.07.7

1 87 14.9

1,87.21 1 

3.00.8

79.00.
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Campo a9 15 - ASSINATURA

Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher corá a assinatura usual do
responsável pelas informações contidas no documente.

Campo n9 16 - CARGO

Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher com o nome do Cargo, na Ins-
tituição Financeira, do responsável pelas informa-
çóes contidas no documento.

Sociedades Distribuidoras - 21
tndice dos Capitules

1 , CARACTERISTICAS E CONSTITUIÇÃO (a divulgar)

2	 OBJETIVO (a divulgar)

- CAPITAL (a . divulgar)

4 - ADMINISTRAÇÃO (ã divulgar)

5 - DEPENDÊNCIAS (a divulgar)

6 - CREDENCIAMENTO DE AGENTES AUTÔNOMOS DE INVESTIMENTO (a divul-
gar)

7 - NORMAS OPERACIONAIS (a divulgar)

8 NORMAS GERAIS ;g CONTABILIDADE E AUDITORIA 	 )

- Consolidação, e- Análise de Dados Econômice-Financeiros
Documentos

1 - Declaração de Atividades

Normas Gerais de Contabilidadeé Auditoria - 8

1ndice das Seções 

1 - -Consolidação e Análise de Dados Econômico-Financeiros 	
(*)

Consolidação e Análise de Dados Econômico-Financeiros - 1

1 - A sociedade distribuidora deve preencher, mensalmente, o formu
Lírio ' Declaração de Atividades", a que se refere o Documento
n9 1 deste CapItulo.

2. - O preenchimento da " Declaração de Atividades" é efetuado com
base nos balancetes mensais, balanços e demonstração de resul-
tados, bem como em outros dados extra-contábeis da institui-
ção, esclarecido que os valores nela registrados devem manter

estrita- correlação com os inscritos noa citados documentos con
tãbeis.

3 - Com vistas ao correto preenchimento do formulário, devem ser
observadas atentamente. es notas explicativas impressas em seu
verso, bem como as instruções de p reenchimento, que transmitem
esclarecimentos sobre cada linha do modelo.

4 As informações prestadas_ no Campo n9 10 da "Declaração de Ati-
vidades", referentes a "Nendaa dó Período" (linhas 47 a 50) e
"Despesas do Perlodo" (linhas 51 a 55), devem englobar, mensal
mente, os saldos não balanceados-das contas que compõem os re-
feridos subgrupos.

5 - A "Declaração de Atividades" é firmada por 2 (dois) Diretores
e pelo Contabilista da instituição.

6 A " Declaração de Atividades" deve sei remetida até o die 20 do
• -mês subseqüente àquele a que se referir, juntamente com os ba-
lancetes ou balanço e demonstração de resultados, para .o Banco
Central - Divisão ou Núcleo Regional de Fiscalização do Mer-
cado de Capitais que jurisdicione a eede da instituição.

7 - O-impresso padronizado da " Declaração de Atividades" deve ser
obtido no De

partamento Regional do Banco Central a que a: sede
da instituição esteja jurisdicionada.

FL NP 04 IDENT. DOCUMENTO
01	 5141110i0[115

05 VALORES P.'M MILHA. 07 000 DA warriT.
REI DE CRUZEIROS
(CAMPO IR 

01 CAIXA-E DEPOSITOSÃ VISTA Nota

02 LETRAS DO TESOURO NACIONAL

03 DEVEDORES NO PAIS

04 CAPITAL A REALIZAR-(Nota 2)

06 OUTROS CRÉDITOS DE FUNCIONAMENTO (Nota 31

08 TÍTULOS E-VALORES MOBILIÁRIOS POBLICOS - (Nota 4)

07 TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS PRIVADOS (Nota 5)

08 OUTROS VALORES E BENS (Nota 8)

09 BENS NÃO DESTINADOS-A- USO (Nota 7)'	 .
10 OUTROS INVESTIMENTOS ACESSORIOS (Notai)

11 IMOBILIZAÇÕES TANGIVEIS.(Nota

12 IMOBILIZAÇÕES INTANGIVEIS (Nota-10)

13 PARTICIPAÇÕES PERMANENTES (Noto 11)

14 CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO Mota 12)

CREDITOIAEM SOCIEDADES LIGADAS INee.131
15	 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS
16	 SOCIEDADES COMERCIAIS
17	 SOCIEDADES INDUSTRIAIS

18	 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SER VIÇOS.
19	 OUTRAS SOCIEDADES

20 TrrULOS E - VALORES MOEM DE SOC. LIGADAS (Nota 14)

PARTICIPAÇÕES EM SOCIEDADES LIGADAS INess151

21	 INSTITUIÇOES-FINANÇEIRAS,EAFINS

22	 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS

23	 OUTRAS SOCIEDADES

24 ADIANTAMENTOS A DIRETORES E ACIONISTAS

25 CRÉDITOS DEPARTAMENTAIS (Nota 18)

26 -RESULTADOS PENDENTES iNotti171.

27 PREJUrZOS ACUMULADOS

28. TOTAL DOS INVESTIMENTOS

NOTAS

1. Inscrever numerário existente e Depósitos à Vista. Depósitos à vista porventura efetuados em banco comercial.
ligado, serão inscritos em 15;

2. Inscrever õ saldo de parcelas do capital subscrito, nio integralizadas;

3. Inscrever quaisquer outros créditos de sociedade nio classificáveis nos demais itens do Ativo Circulante;

4. Inscrever- as aplicações em tftulos póblicos federais, estaduais e municipais, exclusive -LTN, que serio inscritas
em 2;

5. Inscrever neste item-as aplicações em '1/tolos e Valores Mobiliários que nio-sejam de emissio, aceite ou coohri.
gação de sociedade ligada, ou náo se caracterizem como sendo penicipap3es de carátei pernianente;

6. Inscrever quaisquer outros valores, bens realizáveis nào claudicáveis nos demais grupamentos do ativo;

7. Inscrever imóveis e outros bens nio destinados a uso, inclusive os recebidos em pagamento de créditos de doei-
dosa liquidagio, ou outros que porventura integrem o Ativõ da Sociedade;

8. Inscrever outros créditos realizáveis • longo prazo n10 classificáveis como Ativo Circulante, Soem outros grupos
. -do ativo;

9. Inscrever pelo ValOf residual — custo original mais correções, menos depreciações acumuladas -' às ie,oblllzaçõutangiveis da-Sociedade, destinadas à manutençáo de sues atividades (imóveis de uso, veículos, móveis* utensflios,
etc.);

10. Inscrever pelo valor residual — custo original mais correp3es, menos amortizações acumuladas-- as aplicações
de recursos co, intengivais, inclusive as que contribuam para.* formai* do resultado de mais de um estercfcio
social, conforme inciso V, do artigo 179 da Lei Lr.404/76;

11. Inscrever as pártieipacões de caráter permanente em outras sociedades Mo configuradas corno l igadas; •
12. Inscrever o montante de créditos de Sociedade, vencidos há mais de 180 dias ou decorrentes de.direitos sobre

sociedades em regime falimentar, concordatário ou em liquidaçáo extrajudicial/intervenclio;

13. Inscrever quaisquer créditos recebfveis de empreses ligadas;

14, Inscrever o montante-de-tftulus e valores mobiliários de emissio. aceite ou coobrigaçáo de instituições ligadas;

15. Inscrever, pelo valor de livros, as participaplies em empresas ligadas.

16. Inscrever os créditos da Sociedade junto a suas dependencias ou departamentos no pa fs;

17. Insciever, transitoriamente, o valor-das contas ativas de resultado pendente, excluindo eventuais saldos devedora,
da conta LUCIAS e Perdas, que seria transferidos para o item-27.

OBSERVAÇÃO:

Para a inscricao de dados concernentes a sociedades ligadas, estas serio consideradas segundo os critérios defini.
dos nos parágrafos 1? e 2? do art. 243, da Lei n? 6.404/76. Para os mesmos efeitos, serio consideradas as socie-
dades que integrem o mesmo conglomerado financeiro ou econornico-f inanceiro da inrtituiplo declarante, bem
como as sociedades sob o mesmo controle acionário daquela, direto ou indireto

02 NOME DA INSTITUIÇÃO

INVESTIMENTOS



03 F L 149

03
04 IDENT, DOCUMeNTOI 07 CGC DA INSTIT. 	 09-DATA IMSE
5141110I011i5 

11 CÓDIGO	 112 VALOR

RÉDITO DO EXERCICID. 
09NHA -10 INFORMAÇÃO- LI	 -	 •	 -

IIIENCIAS Do RERIPDO (Note 26)
47 - 	DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

48	 DEOPERAÇÕES F INANCEIRAS (Nota 271
DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS (Nota 26)
DIVERSAS

DESPESAS DO PER 'buo Mota 29)

OPERACIONAIS

ADMINISTRATIVAS

PATRIMONIAIS

TRIBUTARIAS •

DIVERSAS

RENDAS DE OPERAÇÕES COM SOC. LIGADAS (Nota 30)
RENDAS. PARTICIPAÇÕES EM SOC. LIGADAS (Nota 31

' DESPESAS DE OPERAÇÕES COM SOC. LIGADAS (Nota 32)

MEDITO DO EXERCÍCIO (Nota 33).

4.07.21.8

4	 7

4.07.35.9
50

4.07.49.0

51
4.14.07.4

4.14.14.6

4.14.21.8 

4.14.28.7

52

53

54

55
4.14.

58

57
4.28.00.8

se

59
4.35.00.8

4.42.00.8

4.99.00.6

DECLARAÇÃO

Cm DATA BASE

12 VALOR
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FINANCIAMENTOS

07 CGC DA INSTIT.

09	 /0 INFORMAÇÃO.LINHA

29. EMPRÉSTIMOS EM MOEDA NACIONAL (Nota 181

30 ASSISTENCIA FINANCEIRA (Nota 19)

31 CREDORES NO PAIS (Nota 201

22 OUTROS RECURSOS DE TERCEIROS

RECURSOS DE SOCIEDADES LIGADAS (Nota 21)
33	 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AFINS

34	 SOCIEDADES COMERCIAIS

35	 SOCIEDADES INDUSTRIAIS

36	 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS
37	 OUTRAS SOCIEDADES

38 DÉBITOS DEPARTAMENTAIS (Nota 22)

39 CAPITAL E RESERVAS (Nota 23)

40 PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS

41 OUTRAS PROVISÕES (Nota 241

42 LUCROS ACUMULADOS (Nota 241

43 RESULTADOS PENDENTES (Nota 25)

44 TOTAL DOS FINANCIAMENTOS	 1	 2.99.00.0 1,

OUTROS DADOS
191INHA 10 INFORMAÇÃO

11 CÓDIGO	 12 VALOR
45 COMPROMISSOS DE RECOMPRA 	 3.28.00.5 

I	 I 

48 TOTAL DE CONTROLE

NOTAS

18.
Inscrever os débitos de financiamento da Sociedade, corporificados por empréstimos obtidos no país;

	 -19. Inscrever o saldo de recursos obtidos junto a instituip5es oficiais através de programas de assitência financeira;
20. Inscrever os débitos de f

uncionamento da Sociedade, ou-seja, os decorrentes de operao5es com clientes, pessoasfísicas ou jurídicas;

21.
Inscrever quaisquer créditos de ligadas, junto à Sociedade, obedecidos os 

desdobramentos- previstos, tais como:financiamentos ir/ou suprimentos obtidos, créditos em conta corrente, etc.;

22. Inscrever os débitos de sociedade junto a suas dependências ou departamentos no país e no exterior;

, 23, Inscrever o montante do Capital, reservas da Sociedade, de qualquer natureza, inclusive as de coreec3o monetária;
24. Inscrever o saldo de provisões -porventura c

onstituídas, tais como para perdas de cambio, oscila.* de títulos, etc.,excluída a destinada a riscos de créditos que será inscrita em 40;

25.
Inscrever transitoriamente o valor, das contas passivas de resultadó Pendente, excluindo eventuais saldos credoresda conta Lucros e Perdas, porventura ciassitiodas nesse grupo do balanço, t ransferindo-os para 42

OBSERVAÇÃO:

Para a inscricio de dados concernentes a sociedades ligadas, estas sedo 
consideradas-segundo os Critérios defini.dos nos p

arágrafos 1! e 2! do art. 243, da Lei n! 6.404/76. Para os mesmos efebos, 
verto Consideradas as soei+dados que integrem o mesmo conglomerado financeiro ou.econ5mico .financeiro da instituiçie declarante, bemcomo as sociedades pis o marno controle acionário daquela, direto ou indireto.

06 SIGNATARIOS DESTE DOCUMENTO SE RESPONSABILIZAM PELA VERACIDADE DOS ELEMENTOS E DADOS NELE CON.TIDOS E PELA TOTAL C
OMPATIBILIDADE DAS POSIÇÕES DECLARADAS COM OS REGISTROS CONTABEIS E EXTRACON .TAMIS DESTA INSTITUIÇÃO.

13. NOME 
	

15 ASSINATURA

13 NOME
Se C.P.F.

IS ASSINATURA
18 CARGO

NOTAS

26. Neste item serk inscritas as rendas da Sociedade, no período ique se referir.
 *declarado de atividades obedeci .dos tanto quanto possível os desdobramentos previstos, em decorrIncia de suas operações com terceiros, Mo se-incluindo-quaisquer rendas de o perações com ligadas;

27. Neste subitem serio . registradas particularmente u rendas-de operações no-mercado aecundário de títulos derenda fixa* operações de "Open Market";

28. Neste subitem serk inscritas as rendas decorrentn da Carteira de Títulos da Sociedade, tais como: dividendos,
bonificaçdes, lucros em vendas de títulos, ágios, etc., respeitando o quase contém n. Nota 27 e excetuadas as
rendas previstas no item 57;

29, Neste item serio inscriias, tSo somente, as despesas do período, observados os desdobramentos previstos, •excetuadas as despesas previstas em 58;

30.
Neste item adio inscritas todas e quaisquer rendas auferidas pela Sociedade em *pareçam efetuadas com Sone-
dodes Ligadas, à excnio das rendas previstas no item 57;

31. Neste item serio Inscritos dividendos, bonifirogne e quaisquer outras rendes decorrentes de perticipegies em. Sociedades Ligadas;

32. Neste item serio inscritas todas e quaisquer despesas decorrentes de opernbes efetuadas com SociedadesLigadas;

33. Rédito do Exercício (47+48+49+50+56+57-51— 52-53-54-55-56).

OBSERVAÇÃO:

Para a inscriçâo de dados concernentes a *soledades ligadas, estas serio consideradas segundo os critérios defdos nos parágrafos 1! e2° do art. 243, da Lei 06.404/76. Para os mesmos enitos,serle consideradas as socie-dades que integrem o mesmo conglomerado financeiro ou econ6mico .financeiro de instituir:8o deckkante, bemcomo as sociedades sob o mesmo controle acionério daquela, direto ou indireto.

TITULO: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES DE SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

Este documento destina-se a coletar Informações quantitativas
sobre a posição financeira das Sociedades DistribuidoraS..

O documento contém três folhas. Cada folha é dividida em qua-
dros. Os quadros. são um 'conjunto de informações da mesma- natu

	

reza. Cada quadro é composto-por campos, cuja finalidade	 é
identificar e servir como receptor da informação quantitativa,
ou qualitativa.

QUADRO - PROTOCOLO

Este campo e o retângulo superior â direita, da folha n9 1
da Declaração de Atividades.
Está identificado com o número 01 no canto superior esq'uer

do. Este campo deve ser preenchido somente pelo setor de
DEPI!1.

QUADRO - IDENTIFICAÇÃO

Campo" n9 02 - NOME DA INSTITUIÇÃO

Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher com o nome completo da Ihati
tuição Financeira. Caso o nome não caiba na primei
re linha continuar na linha imediatamente abaixo.
Ao mudar de linha, quando necessário, fazer a sepa-*
xação silábica normalmente.

Campo 09 03 - FOLHA N9 - pré-impresso (01)

Campo n9 04 - IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO - préimpresso (5410015)
onde,

.54': identifica o- tipo de i nstituição -que- emite ó
-documento (Sociedade Distribuidora)

100: identifica o assunto (Análise EConóMicó-Fihan
.ceira de Instituições Financeiras)

15: identifica o documento.

Campo n9 05 - RESERVADO AO -BANCO CENTRAL

Descrição - este campo será preenchide pelo DEFIbt.
Destina-se ao controle -de sequência dos documentos
para efeito de digitação.

O campo é numérico da forma XXYYYZZ onde,
XX:	 é. o número da remessa correspondente ao DEFIM,

e será sempre iguale 31.

YYY: é o número do lote compreendido entre 001e999.

ZZ: â o número do documento dentro do lote,compre

endido entre 01 e 99:-

II CÓDIGO

2.17.00.6

2.23.00.7 

2.29.00.1 

2.35.00.2 

2.38.07.8 

2.38.14.0 

2.38.21.2

2.48.00.6

2.51.00.0

2.54.00.7

2.57.00.4

3.99.00.3

1

 13-NOME

15 ASSINATURA

i

14 C.P.F. PIF

18 CARGO

14 C.P.F. N?

16 CARGO

VALORES EM.CR$ MIL - pré-impresso.Campo n9 06
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Campo n9 07 - CGC DA INSTITUIÇÃO

Preenchimento	 Obrigatório

Descrição - preencher com um número de oito dígitos

referente ao CG da Instituição:

DATA BASE

Preenchimento - ObrigatOrió

Descrição - preencher com um número de óito dígitos
no formato PD/MM/A 	 onde,
DD: último dia do mês

MM: mês relativo ao movimento (de 01 a 12)

AAAA: ano relativo ao movimento,

'QUADRO -- INVESTIMENTOS

LINHA (ia. :coluna) -

onde,

XX: é um valor numérico entre -01 e 28.

Campo n9 10 - INFORMAÇÃO (2a. coluna) - pré-impresso

(nome da rubrica).

Campo nO li .- CÓDIGO (3a. coluna) - pré-impresso (W.XX.YY.Z)
onde,

U: identifica o grupo

XX: identifica ô Subgrupo
yy: identifica- o titulo

Z: é o digito verificador.

Campo n9 12	 VALOR (4a. coluna)
Preenchimento - Obrigatório

Descrição preencher cada linha cOm um número con

tendo até dez dígitos, referente ao valor da rubri-
ca- em- milhares de cruzeiros.

Quando não existir o valor referente à rubrica 
pre

encher- o campo com zeros. Não é necessãrio colocar
zeros não significativos A esquerda do valor,

Exemplo: Suponha que o movimento do período na ru-
brica 01 Caixa e Depósitos -à Vista, tenha
Sido de 3.567.892,78 Cruzeiros. Então deve

se preencher o campo valor com o' conteúdo
3.567, que significara 3.567 mil cruzeiros.

Para melhor visualização pode-se separar
os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 28- - TOTAL DOS INVESTIMENTOS

deverã conter no-campo n9 12 
(VALOR) a

Soma de todos ós valores da 4a. Coluna,
correspondentes às linhas de nes 01a27.

Os campos de n9s 03, 04, .07 e 08, da folha n9 02, a seguir
descritos, d

estinam-se à vinculação das folhas de um mesmo
documento.

Campo n9 03	
FOLHA N9 - pré impreseo(02).

IDE
NTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO - pré impresso (5410015)

Onde,

54: identifica o tipo de instituição que emite o

documento (Sociedade Distribuidorá)

100: identifica ó assunto (Análise Económico-Finas

ceita de Instituições Financeiras)
15: identifica o documento

C G C - DA INSTITUIÇÃO

Preenchimento -- -Obrigatório

Descrição - preencher com um número de oito dígitos

referente ao CGC da Iestituição Financeira.

Campo n9 08	 DATA BASE

Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher com um número de oito dígitos
nó-formato DD/MM/AAAA onde,

DD: último dia do mês

MM: mês relativo aó movimento (de 01 a 12)

AAAA: ano relativo ao movimento.

O conteúdo desse campo deve ser i gual ao do campo
(DATA BASE) da folha n9 01.

QUADRO - FINANCIAMENTOS

LINHA (la. coluna) - pré-iMpresso (XX)
onde,

XX: é um-valor numérico entre 29 e 44-,

INFORMAÇÃO (2a. coluna) - pré-impresso
(nome da rubrica)..

QUADRO - OUTROS DADOS 

-Campo n9 09 - LINHA (lAG coluna)
onde,

XX: é um Valor numérico entre 45 e 46.

Campo n9 10 - INFORMAÇÃO (2a. coluna) - pré-impresso

(nome da rubrica)-.

CÓDIGO (35. coluna) -pré-impresso (U.MYY.Z)
onde,

U:	 identifica o .grupo

XX; identifica o subgrupo

YY: identifica o titulo
Z: é • digito verificador.

Campo n9 12 - VALOR (4a. coluna)

Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher cada linha com um: número com
tendo até .dez digitos,referente AO valor-da rubrica
em milhares de cruzeiros.

Quando não existir o valor referente à rubrica pra
encher o campo com zeros, Não é nécessãrio. colocar
zeros não significatiwe à esquerda do valor, .
Exemplo: Suponha que o movimento do-período na ru-

brica 01 Caixa e Depósitos- ã Vista, tenha
Sido de 3.567.892,78 cruzeiros. Então deve
se preencher o campo valor com O cohteúdo.
3.567, que significar 3-.567 mil cruzeiros.

Para melhor visualização pode-se separar
os -milhares. por pontot.

OB
SERVAÇÃO:. A linha- n9 46 - TOTAL DE CONTROLE -deve

rã conter no campo n9 12 IVALOR)o ~5E9
Valor constante da linha n9 45, da 4a.
coluna.

Os -campos de n9s 03, 04, 07 e 08, da folha n9 03, a seguir
descritos, cistinam-se é vinculação das folhas Ae um mesmo
documento.

-Campo e9 03 - FOLHA - N9 - pré-impresso (03)

Campo n9 08

Campo n9 09 -
ré-impresso (XX)

Campo nÇ 04

Campo n9 07

n9 08 -

Campo n9 09

Campo n9 10

ré-impresso' (XX)

Campo n9 11

Campo n 11	 CÓDIGO (3a. coluna). - pré-impresso (U.XX.YY.2)9 

onde,

U: ideetifica o grupo

XX: identifica o subgrupo

YY: identifica o titulo

Z: é o dígito verificador.

Campo n9 12	 VALOR (4a. coluna)

Preenchimento - Obrigatório

Descrição - preencher cada linha com um número-coe
tendo até dez dígitos-, referente ao valor da rubrica
em milhares de cruzeiros.

Quando não existir_ o valor referente à rubrica pre
encher o campo com zeros. Não é necessério colocar
zeros hão significativos. à esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que o movimento do periodo na ru-

brica 01 Caixa e Depósitos à Vista, tenha.
sido de 3 .567.892,78 cruzeiros. Então deve

se preencher o campo valór.CoM o conteúdo
3.61, que eignificarã 3.567 cruzeiros.

Para Melhor visualização pode-se separar

os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 -44 - TOTALMOSFINANCIAMMNTOS

deverá conter no campo n9 12' (VALOR) a

soma de todos os yalores da 4a. coluna;
correspondentes às linhas n9s 29 a 43,



Quarta-feira 25

IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO - pré-impresso (5410015)

onde,
54: identifica é tipo de instituição qtie &dite o

documento (Sociedade Distribuidora)
100: identificá o assunto (Análise Económico-Finan

ceíra de Instituições -Financeiras)
15: identifica o documento.

Campo n9-07 = CGC DA INSTITUIÇÃO
Preenchimento - Obrigatório
Descrição -preencher com um húmero de oito dígitos
referente ao CGC da Instituição Financeira.

Campo n9 08	 DATA BASE
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com um -número de oito dígitos
no formato DD/MM/AAAA onde,
DD: último-dia do mês
MM: mês relativo ao movimento (de 01 a 12)	 •

AMA: ano relativo ao movimento.

O Conteúdo desse campo deve ser igual ao do campo n9 08
(PATA BASE) da folha n9 01.

QUADRO - REDITO DO EXERC1CIO

Campo n9 09 - LINHA (1a. coluna) - pré-impresso (XX)
onde,
XX: é um valor numérico entre 47 e 60.

Campo n9 10 - INFORMAÇÃO (2a. coluna) - pré-impresso
(nome da rubrica).

Campo n9 11 - CÓDIGO (3a. coluna) - pré-impresso (U.XX.YY.Z)
onde,
U:	 identifica o grupo
XX: identifica o subgrupo
YY: identifica o titulo
Z: é o digito verificador.

Campo n9 12 - VALOR (4á. coluna)
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher cada linha com um número con
tendo até dei digitos,referente ao valor da rubrica
emumilhares de cruzeiros:
Quando não existir o valor referente à rubrica pre
encher o campo com zeros. Não é necessário colocar
zeros não significativos à esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que o movimento do período ha ru-
brica 01 Caixa é Depósitos à Vista, tenha
sido de 3.567,892,78 cruzeiros. Então deve
se preencher acampo valor com o conteúdo
1.567, que significará 3.567 mileruzeiros,
Vara melhor visualização pode-se separar
os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO :- A linha n9 60 - TOTAL DE CONTROLE deve
rã conter no campo n9 12 -(VALOR) a soma
de todos os valores da 4a. coluna, cor-
respondentes às linhas de n9s 47 a 59,

QUADRO - DECLARAÇÃO

NOME
Preenchimentd - Obrigatório
Descrição - preencher com o nome legível do respon
sável pelas informações contidas nó documento.

C.P.F. N9
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com o número do CPF do res=
ponsável pelas informações contidas no documento.

ASSINATURA,
Preenchimento = Obrigatório
Descrição - preencher com a assinatura usual do
responsável pelas inferruçaes contidas no documento.

Campo n9 16 - CARGO
Preenchimen to - Obrigatório
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Descrição - preencher com e nome do cargo, na Lns-
tituição Financeira, do responsável pelas informa-
ções contidas no documento.

Sociedades de Crédito Imobiliário - 27
índice dos Capítulos

1 - Características e Constituição (a divulgar)

2 - Objetivo (a divulgar)

3 - Capital (a divulgar)

4 - Administração (o divulgar)

5 - Dependências (a divulgar)

6 Normas Gerais de Contabilidade- e Auditoria	 (*)

1 - Consolidação e Aníílise de Dados Económico - Finan
ceiros

Documentos 

1 - Declaração de Atividades

Normas Gerais de Contabilidade e Auditoria 6-
índice das Seções

1 - Consolidação e Análise de Dados.Econômico-Financeire0	 (*)

Consolidação e Análise de Dados Econômico-Finance iros - 1 

1 - A sociedade de crédito imobiliário deve preencher, mensalmen-
te, o formulário "Declaraçãó de Atividades", a ,que se refere o
Documento n9 1 deste Capítulo.

2 O. preenchimento-da "DecIaração de Atividades" é- efetuado. Com

base nos balancetes mensais, balanços e demonstração-de resul-
tados, bem ouso em outros dados extra-contábeis da institui-
ção', esclarecido que os valores nela registrados devem manter
estrita correlação com os inscritos mos citados documentos con

tábeis.

3 - Com vistas ao correto preenchimento d9 formulário, devem ser
observadas atentáténte as notas explicativas impressas em seu
ver só, bem como as instruções de preenchimento, que transmitem
esclarecimentos sobre Caída linha do modelo.

4 - As informações prestadaS no Campo n9 10 do "Declaração de Ati-
vidades", referentes a "Rendas do Perlado" (linhas 55 a 60) e
"Despesas do Período" (linhas 61 a -65), devem englobar, mensal
mente, os saldes não balanceados das contas que compõem- os re-

feridos subgrupos.

5 - A "Declaração de Atividades" é firmada. por 2. .(deis) Diretores
e pelo Contabilista dá instituição.

6 - A "Declaração,de Atividades" deve ser remetida até .o dia 20 do

mês subseqüente :aquela á que se referir, juntamente com os ba-
londétes ou balanço e demonstração de resultados para o Banco
Nacional de Habitação --- Inspetoria do Sistema Brasileiro de

Poupança ç Empréstimo,

7 - O impressó padronizado da "Declaração de Atividades" deve ser
obtido no Departamento Regional dó Banco Centrai á que a -sede
da instituição esteja jurisdicionada.

Campo n9 04'

Campo n9 13

Campo n9 14

Campo n9 15

[MARIO OFICIAL (Seção I — Parte II) 



Declaras:10 de Atividades

SOCIEDADE S DE CRÉDITO IMOBILIÁRIODEFIM

IDENTIFICAÇÃO'
02 NOME DAANSTITUIÇÃO

03 FL. NP re IDENT. DOCUMENTO

07 CGC DA INSTIT.

05 RESERVADO AO B0

08 DATA BASE

INV ST MITOS
10 INFORMAÇÃO

CAIXA E-DEPÓSITOS VISTA (Note1)

LETRABDO TESOURO NACIONAL

FINANCIAMENTOS E EMPRÉSTIMOSANotall

REPASSES DE RECURSOS INTERNOS (Nota 31

DEVEDORES NO PAIO

CAPITAL A REALIZA R (Nota 4)

OUTROS CRÉDITOS.DE FUNCIONAMENTO(Nota 5)

TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS PÚBLICOS (Nota 6)*

TITULOS E VALORES-MOBILIÁRIOS PRIVADOS (Nota.7)

OUTROS VALORES E BENS (Nota e)

BENS NÃO DESTINADOS A USO-(Nota 9)

OUTROS INVESTIMENTOS ACESSÓRI OS (Nota 10)

IMOBILIZAÇÕESIANGÍVEIS (Nota 111

IMOBILIZAÇÕES INTANGÍVEIS (Nota 12)

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES- (Nota 13)

CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO-(Nota 14)

~nos EMBOCIEDADES LIGADAS (Note n/
INSTITUIÇÕES FINANCEI R AS E AFINS

SOCIEDADES COMERCIAIS

SOCIEDADES INDUSTRIAIS

SOCIEDADES PRESTADORAS-DE SERVIÇOS

OUTRAS SOCIEDADES

TITULOS EVALORES MOBS. DE SOC. LIGADAS Nota -16)

PARTICIPAÇÕES EM SOCIEDADES LIGADAS (Mote 17)

INSTITUIÇÕES FINANCEI RAS E AFINS

SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

OUTRAS SOCIEDADES'

ADIANTAMENTOS A DIRETOR ES E ACIONISTAS

27 CRÉDITOS DEPARTAMENTAIS (Nota 181

RESULTADOS PENDENTES (Nota 19)

29- -PREJUIZOS-ACUMULADOS

11 CÓDIGO

10

11

12

13

14

15

23

24

25

26

1.01.00.2

1.04.00.9

1.07.00.6

1.10.00.0

1.17.00.3

1.23.00.4

1.27.00.0

1.30.00.4

1.33.00.1

1.37.00.7

1,40.00.1

1.43.00.8

1.47.00.4

1.50.00.8

1.53.00.5

1.57.00.1

1.60.07.4

1.60.35.9

1.63.00.2

1.67.07.7

1.70.00.2

1.73.00.9

1.76.00.6

1.79.00.3

1.99.00.7

04 IDENT, DOCUMENT

51 • 1 0 0

07 CGC DA INETIT • 03 DATA BASE
03 FL

02

-11 CÓDIGO 12 VALOR

10 INFORMAÇÃO

LETRAS COLOCAD AS NO PERÍODO (Nota 30)

FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS NO PERÍODO (Nota 31)

DEPÓSITOS DE POUPANÇA CAPTADOS NO PERÍODO (Nota 32)

OUTROS DADOS
09
LINHA

51

52

53

3.30.00.0

3 35 00.5

3.42 00.5

3.99.00.3
TOTAL DE CONTROLE54

I)IARIO OFICIAL (Seção I -- Parte II)

OBSERVAÇÃO:

Para a inserido de dados concernentes
 a sociedades ligadas, estas serio consideradas segundo os critérios defini-

dos nos parágrafos 1? e 2? do art. 243, da Lei n? 6.404/76. Para os mesmos efeitos, serio consideradas as socie-
dades que integrem o mesmo conglomerado financeirõ ou eoonómico.financeiro da institui* declarante, bem
como as sociedades sob o-mesmo controle acionário daquela, direto ou indireto.

Outubro de 978
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NOTAS

1. Inscrever numerário existente e	 Deposites à Vista. Depósitos bancários à vista, porventura efetuados em banco

comercial ligado, serio inscritos em 17;

2.
Inscrever-os saldos de finandamentosou empréstimos concedidos, exclusive aqueles deferidos a empreses ligadas

- quando permitidos peia regulamentar* em vigor - os 
quais seria inscritos em 17/21;

3. Inscrever os financiamento s efetuados.com
 repasses de entidades oficiais no país, excluídos os porventura efetua.

dosa empresas ligadas, que sedo inclusos em 17/21;

4.
Inscrever o saldo de parcelas do capital subscrito, nSo integralizadas;

5. Inscrever quaisquer outros créditos da sociedade nik danificáveis nos demalS. Itens do Ativo Circulante;

6.
Inscrever as aplicações aro títulos públicos federais, estaduais e municipais, exclusive LTN, que serio inscritas

em 2;

7.
'Inscrever neste item-as aplicações em Títulos e Valores Mobiliários que 

nio selam de emissk, aceite ou coobri.

godo de sociedade ligada, ou Alo se caracterizem como sendo participações de caráter permanente;

8.
Inscrever quaisquer outros valoras *bens realizáveis nio classificáveis nos demais grupamento

s do ativo;

9. Inscrever imóveis e .,utros bens nlo 
destinados a uso, inclusivo os recebidos em pagamento de créditos de duvi.

dosa liquidacio, ou outros que porventu ra integrem o Ativo de Sociedade:

10. Inscrever outros créditos realizáveis a longo prazo nio classificáve is corno Ativo Circulante, ou em outros grupos

do-Ativo;

11.
Inscrever pelo valor residual -... custo original mais correções, menos deprecia

p3es acumuladas - as imobilizações

tangíveis da Sociedade, destinadas à manutenrdo de suas atividades;

12.
Inscrever pelo valor residual - custo original mais correções, menos amortizações acumuladas - as aplicações

de recursos em intargívels, inclusive as que contribuam para a formacio do resultado de mais de.um exercício

social, conforme inciso V, do artigo 179de Lei 6.404/76;

13.
Inscrever as participap3n de caráter permanente em outras sociedades 

nlo configuradas como ligadas;

14.
inscrever o montante dos créditos em Ilquidardo, conforme-definidos pela reguLamentack aplicável às Socieda.

das de Crédito Imobiliário;

15.
Inscrever cniaisquer aéditos receb(vels de empresas ligadas, incluindo 

depósitos e empréstimos concedidos na

forma da regulamentado em vigor;

16. Inscrever o montante de títulosv
e valores mobiliários de emissk, aceite ou coobrigado de instituições ligadas;

17.
Inscrever, pelo valor de livros, as participações em empresas ligadas;

18. Inscrever os cr-éditos da Sociedade junto antas dependências ou departamentos no país;

19. Inscrever, transitoriamente , o valor das contas ativas de resultado pendente, excluindo eventuais saldos devedores

da conta Lucros e Perdas, que seria transferido s para o item 29.

12 VALOR

10 INFORMAÇÃO

LETRAS IMOBILIÁRI AS (Nota 201

DEPÓSITOS DE POUPANÇA (Nota 21)	 -

RECURSOS INTERNOS PARA REPASSES (Nota 22)

EMPRÉSTIMOS EM MOEDA NACIONAL (Nota 23)

ASSISTÊNCIA FINANCE IRA (Nota 24)

CREDORES NO PAIS

37 OUTROS RECURSOS DE TERCEIROS

RECURSOS DE SOCIEDADES LIGADAS (Nota 25)

38
	 INSTITUIÇÕES FINANCEIR AS E AFINS

39
	 SOCIEDADES COMERCIAIS

dO
	 SOCIEDADES INDUSTRIAIS

41
	 SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS

42

43 
LETRAS IMOBS. EM PODER DE SOCIEDADES LIGADAS(Nota 26

OUTRAS SOCIEDADES

DÉBITOS DEPARTAMENTAIS44

CAPITAL E RESERVAS (Nota 27145

PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS46

OUTRAS PROVISÕES (Nota 26)47

LUCROS ACUMULADOS48

RESULTADOS  PENDENTE S (Nota 291
49

50

NOTAS

20.
Inscrever o saldo das letras imobiliárias emitidas pela-Sociedade, subtraindo o montante-das letras em carteira,

bem corno as lava. em poder de ligadas que,serão-incrita s em 38142;

21. I nsc. reven o 53,i0 de depósitos de poupança captados do público;

22.
Inscrever saldas de recursos captados junto a instituições e/ou entidades sediadas no país, para repasses;

23, Inscrever saldos de outros empréstimos contraídos no pais;

24.
I nscreve;saldos de financiamentos obtidos junto a instituições governamenta is, para assistáncia financeira;

25.
Inscrever quaisquer créditos de ligadas, junto à Sociedade, obedecidos os desdobramentos-preeittos, ta

is como:

financiamento s e/ou suprimentos obtidos, créditos em conta corrente, etc.;

26.
Inscrever as letras imobiliárias emitidas pela Sociedade e em poder de Sociedades Ligadas;

27.
Inscrever o montante do capiral e reservas da Sociedade, de qualquer natureza, inclusive as de correção monetária;

28. Inscrever o saldo de provis6esporventu ra constituídas, tais como para perdas de-cámbio, oscilação de títulos, etc.,

excluída a destinada a riscos de créditos que será inscrita em 46;

29.
Inscrever transitoriamente o valor das contas passivas-da resultado pendente, excluindo eventuais saldos credo/es
da conta Lucros e Perdas, porventura classificadas nesse grupo do balanço, transf erindo .os para 48;

30.
Inscrever neste item, o montante das letras emitidas pela Sociedade e colocadas no período a que se referir a de-

claraçá"o de atividades;

31. Inscrever neste item o montante dus financiamentos-conced idos pela Sociedade no período çómpreenclido pela •

declaração de atividades;

32.
Inscrever o montante dos depósitos captados pela Sociedade, no período a que se referir a declaração de advida.

des.

OBSERVAÇÃO:

Para a inscrição de dados concernentes a-sociedades ligadas, estas serão consideradas segundo os critérios defini.
dos nos parágrafos I?' e 2? do art. 243, da Lei n?- 6.404/76. Para os mesmos efeitos, serão consideradas às socie-
dades que integrem o mesmo conglomerado financeiro ou econõmico4 inanceiro da_instituição_declarante, bem
como as sociedades sob o mesmo controle acionário daquela, direto ou indireto.

01

FINANCIAMENTOS

TOTAL DOS FINANCIAMENTOS

	 2.99.00.0

11 CÓDIGO

2.03.00.3

2.05.00.1

2-10,00.3
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2.29.00.1 -

2.35,00,2

2.38.07.8

2:313111Li

2.38.21.0

2:38,28.1

2.38.35.3

2.51.00.0

2.54.00.7

2.57 00 4
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31

32

33

34

35

36



15 ASSINATURA

13 NOME

15-ASSINA1URA

op.SIGNATARIOS DESTE -DOCUMENTO SE RESPONSABILIZAM PELA VERACIDADE DOS-ELEMENTOS-E-DADOS NELE CON.-DECLARAÇÃO

TIDOS .
S PELA TOTAL COMPATIBILIDADE 'DAS POSIÇÕES DECLARADAS COM OS REGISTROS CONTÁB

EIS E EXTRACON.

TÁBEIS DESTA INSTITUIÇÃO.

13 Nomg

14 C.P.F. NP

16 CARGO

70 TOTAL DE CONTROLE
4.99.00.6

16 CARGO

04 IDENT. DOCUMENTO

• 1	 1 •

07 CGC DA INSTIT,

Quarta-feira 25

03 .FL-N.

03
BDITO DO EXERC(CIO

10 INFORMAÇÃO

RENDAS DO PE MODO (Nota 33)

55	 DE FINANCIAMENTOS

56	 DE REPASSES

57	 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

58	
DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (Nota 34)

59	
DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS (Nota 35)

60	 DIVERSAS

DESPESAS DO PER(000 (Nota 38)

61	 OPERACIONAIS

62	 ADMINISTRATIVAS

63	 PATRIMONIAIS

64	 TRIBUTARIAS

65	 DIVERSAS
66 RENDAS DE OPERAÇÕES COM SOC. LIGADAS (Nota 371

67 RENDAS DE PARTICIPAÇÕES EM SOC. LIGADA S (Nota 381

68 DESPESAS DE OPERAÇÕES COM SOC. LIGADAS (Nota 39)

69 RÉDITO DO EXER CíCIO (Nota 40)
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QUADRO - PROTOCOLO
Este campo é o retângulo superior ã direita, da folha n9 1

da Declaração de Atividades.
Está identificado cóffl-ti número 01 no canti) superior esquer
do. Este campo deve ser preenchido soMente pelo setor de '

-protocolo do DEFIM.

QUADRO - IDENTIFICA ÃO,

Campo n9 '02	 NOME DA INSTITUIÇÃO
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher cem o nome completo da Insti
tuição Financeira. Caso-o nome não Caiba na primei
ra linha continuar na linha imediatamente
Ao -mudar de linha, quando necessário, fazer 4 sepa-

ração Silábica noimalmente-

Campo m9 03 - FOLHA N9 - pré-impresso (01)

Campo n9 04 - IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO-- pré-impreaso (-5910016)

onde,
59: identifica o tipo- de instituição que emite o

ó documento (Sociedade de Crédito Imobiliário)
100: identifica o assunto (Análise Econômico-Finan

ceira de Instituições Financeiras)
16: identifica o documenta.

Campo n9 05 = RESERVADO AO- BANCO CENTRAL
Descrição - este campo será preenchido pelo ,DEFIM.
Destina-se ao controle de sequenci" dos documentos

para efeito de digitação.

O campo é numérico da forma XXYYYZZ onde,

XX: é 
o número da remessa correspondente ao DEFIM,

e será sempre igual a 31.
YYT: é-o número.do lote compreendide entre 001e 999,
ES: é o número do documento dentro do -lote, compre

éndido entre 01 e 99.

Campo n9 06 - VALORES EM CR$ MIL - pré-impresso.
•

C G C DA INSTITUIÇÃO
Preenchimento	 Obrigatório

Descrição - preencher com um- a:mero de oito dígitos

referente ao CGC da instituição.
NOTAS

33: Neste item serão inscritas as rendas daSociedad e , no periodo-a que se referina declaração de atividades -obedeci.

dos tanto quanto possível os desdobramentos previstos, em decorréncia de suas operações coro terceiros, não se

Incluindo quaisquer rendas de operações com ligadas;

34. Neste subitem serão registradas particularment e as rendas de operações no- mercado secundário de títulos de

renda fixa e operações de "Open Market";

35.
-Neste subitem serio inscritas ás rendas decorrentes da Carteira de Títulos da-Sociedad

e, tais como: dividendos,

bonificações , lucros em vendas de títulos, ágios, etc., respeitando o que se contém-na-Nota 34 e excetuadas as

rendas previstas no item 67-:

36.
Neste item serão inscritas, tão somente, as despesas do periodo, observados os desdobramentos previstos, 

e

-excetuadas as despesas previstas em 68;

37.
Neste item serão. inscritas -todas-e quaisquer rendia' auferidas em operações efetuadas com Sociedades Ligadas,

O exceção das rendas Previstas no item 67;

38.
Neste item- serão inscritos dividendos, bonificações e quaisquer outras rendas-decorrentes de participaçõe

s em

Sociedades Ligadas;
39, Neste item serão inscritas todas e quaisquer despesas decorrentes de operações efetuadas com Sociedades

Ligadas;

40. Rédito do Exerc(cio (55+ 56+57+ 58+59 + 60+ 66 +67-61
— 62 — 63-64-65-68).

OBSERVAÇÃO:

Para a 
inscrição de dados concernentes a-sociedades ligadas, estas serão consideradas segundo os critérios del ini.

dos nos parágrafos 1! e 2! do art. 243, da Lei e! 6.404776. Para os mesmos efeitos, serão consideradas as sacie.

dades que integrem o mesmo conglomerado-financeiro ou ec
0nómico4inance iro da instituição declarante, bem

como as sociedades soba mesmo controle acionário daquela, direto ou indireto.

TITULO: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES DE SOCIEDADES DE CRÉDITO 
IMOBILIA-

RIO
INSTRU 25ES DE PREENCHIMENTO

Este documento destina-se a coletar informações quantitativas
sobre a posição financeira das Sociedades de Crédito Imobili

á-

rio.
O documento contém três folhas. Cada folha 

é dividida em qua-

dros. Os quadros são um conjunto de informações da mesma nata
reza. Cada quadro é composto por campos, cuja finalidade é
identificar e servir como receptor da informação quantitativa

ou qualitativa.

DATA' BASE
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com um número de oito  dígitos
no formato DD/MM/Akkh- onde,
DD: último dia do más
MM: Más relativo ao Movimento (de 01 a 12)
AAAA: ano relativo ao movimento.

QUADRO- - INVESTIMENTOS

Campo n9 09 = LINHA	
coluna)- - pré-impresso (XX)

onde,

XX:- 4 um valor numérico entre 01 e 30,

-Campo n9 10 = INFORMAÇÃO (2a. coluna) - pré-impresso
(nome da rubrica).

Campo n9 11 , - CÓDIGO (3a, coluna)	 pré-impresso (U.XX.ZY:Z)

onde,.
U: identifica o grupo
XX: identifiCa-o subgrupo
YY1 identifica o titulo

Z:	 ó dígito verilicador,

Campo n9 12 - VALOR (4a. coluna)
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher cada linha com um número con
tendo até dez dígitos, referente ao valor da rubri-

ca em milhares de cruzeiros.
Quando não existir o liwlor referente A rubrica pre

encher o campo com zeros. NA '', é necessário colocar

zeros não significativos A esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que o movimento do período na ru -

Campo n9 07

Campo n9 00
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brica 01 _Caixa e Depósitos 4 Vista, tenha

sido de 3467 - .892,78, cruzeiros. Então devi
se preencher o campo valor com ó conteúdo
3,567^, que significará 3467 Mil cruzeiros.
Para melhor visualização pode-se separar
'os milhares por pontos,

OBSERVAÇÃO: A linha n9 30 - TOTAL DOS INVESTIMENTOS
deverá conter nó culpo n9 12,(VALOR) a
soma de todos os valores da 4a, coluna,
Correspondente ãs linhas de n9s.01 a 29.

Os campos- de-n9s 03, 04, 07 e 08 -, dá fcaila n9 02, a seguir"
descritos, destinam-se é vinculação das folhas de um mesmo

documento.

Campo -n9 03 - FOLHA N9 - pré-impresso (02)

IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO - pré-impresso (5910016)

-onde,
identifica o- tipo de instituição que emite o
documento (Sociedade de Crédito Imobiliário)

100: identifica o assunto (Análise Econômico Finan
ceira de InstitUições Financeiras)
identifica o documento.

C G.0 DA INSTITUIÇÃO
Preenchimento	 Obrigatório
Descrição - preencher comum número de oito dígitos
referente ao CGC da Instituição Financeira.

Campo n9 08 - DATA BASE
Preenchimento . Obrigatório.
Descrição - preencher COM um número de oito dígitos

no formato DD/MM/AAAA onde,
DD: último dia do mês
MM: mês relativo ao movimento (de 01 a 12)
AAAA: ano relativo ao movimento.

O- conteúdodess e Campo deve ser igual ao do campo n9 08 -

.(DATA BASE) da folha n9 01.

QUADRO - FINANCIAMENTOS 

Campo n9-09	 LINBA (1a. colune) - pré-impre sso (XX)

onde,
XX: é um valor numérico entre '31 e 50.

Campo n9 10
	 INFORMAÇÃO (2a. coluna) - pré-impresso

(nome da rubrica).

Campo n9 11 - CÓDIGO (3a. cciluna)	 pré-imPreaSó (U.XX.Y.Y.2)

onde,
V: identifica o: grupo
XX: identifica o subgrupo
XY: identifica o título
E: é o dígito verificador-.

Campo n9 12	 VALOR (4a. coluna)
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher cada linha .com um número don
tendo até dez digitoà, referente ao valor da rubri-
ca em milhares de cruzeiros.
-Quando não existir o valor referente é rubrica pre
encher o campo uom zeros. Não é necessário colobar
zeros não significativos à esquerda do valor.

Exemplo: Suponha que o movimento do período na ru-
brica'01 Caixa e Depósitos à- Vista, tenha
sido de 3.567.892,78 cruzeiros. Então deve
se preencher o campo valor com o conteúdo
3.567,. que Significará 3.567 mil cruzeiros.
Para melhór visualização pode-se separar
os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 50-TOTAL DOS FINANCIAMENTOS
deverá -conter mo campo n9 12 (VALOR) a
soma de todos os valores da 4a. coluna,
correspondentes às linhas 4Ç n9s31a 49.

QUADRO - OUTROS DADOS 

LINHA (1a. coluna)- - pré-impresso -(XX)

onde,
XX: é um Valor numérico entre 51 e 54.

Campo n9 10 - INFORMAÇÃO (2a, coluna) - pré-impresso
-(nome da—rubrica).

Campo n9 11	 CÓDIGO (3a. coluna) - pré-impresso (U.XX,YY.E)

ónde, -
U: identifica grupo
XX.: identifica o subgrupo
YY:• identifica o título
E: -é o digito verificador.

Campo n9 12	 VALOR (4a. coluna)
'Preenchimento -' Obrigatório
DescriçãO - preencher cada linha com um número con

tendO até dez dígitos, referente ao valor 4a rubri-

rasm milhares . de cruzeiros,
Quando não existir o valor referente à rubrica .pre
encher o campo com zeros. Não é necessário colocar
zeros mão significativos à esquerda do valor.

Exemplo.: Suponha que o movimento do período na ru-
brida 01 Caixa e Depósitos à Vista, tenha
sido de 3:567,892,78 cruzeiros, Então deve
se preencher o campo valor com ó Conteúdo
3.567, que significará 3.567 mil cruzeiros.
Para melhor visualização pode-se separar
os milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9- 54 - TOTAL DE CONTROLE deve
ré conter no C- mito° n9 12 WALOR) a soma

de todos os.valores ,da 4a. coluna, cor-
respondentes ãs-linhaa de n9s 51 a 53.

Os campos de n9s 03, 04, 07 e 08-, da folhe n9 03, a seguir -
descritos, destinam-se ã vinculação-das folhas de um mesmo

documento.

Campo n9 03 ,	FOLHA N9	 - pré-impresso (03)

Campo n9 04	 IDENTIFIWÇÁO DO DOCUMENTO - pré-impresso (5910018)

onde,
59: identifica o tipo -de instituição que -emite o

documento XSociedade de Crédito Imobiliário)
100: identifica o assunto (Análise 'Económico-Finaa

cai-rã de Instituições Financeiras).
16: identifica o documento,

Campo n9 07	 C G.0 DA INSTITUIÇÃO-
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com um número de Oito dígitos

referente ao CGÇ da Instituição. Financeira.

Campo n9 08 . DATA BASE
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com-um número de oito dígitos

'no formato DD/MM/AAAA onde,
DD:. último dia do mes
MM: mês relativo ao Movimento (de 01 a 12)
AAAA: ano relativo so movimento.

-O conteúdo desse campo deve ser igual so do campo n9 08 -

MATA BASE) da folha n9 01,

-QUADRO - REDITO DO EXERCICIO

Campo n9 09	 LINHA (1a, coluna) - pré-impresso (XX).
onde,.
XX: é um-valor numérico entre 55 . e 70.

Campo n9 10-	 INFORMAÇÃO .(2a. coluna) - pré-impreaso
(nome da rubrica).

Campo n9 11 - CÓDIGO (9a. cóluna)	 pré-,impresso (tmocçyya)
onde,
U; identifica o grupo
XX: identifica o subgrupo,

Campo n9 04

Campo n9 07

Campo n9 09
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YY: identifica o titulo
Z: é o digito verificador.

Campo n9 12 - VALOR (4a. coluna)
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher cada linha -com um número con
tendo ate dez dígitos, referente ao valor da rubri-
ca em milhares de cruzeiros.
Quando não existir o valor referente à rubrica pre
encher o campo com zeros, Não e neceSsãrio colocar
zeros não significativos itescitierda do valor.

Exemplo: Suponha quê o movimento do período na ru-
brica . 01 Caixa e-Depósitos-e Vista, tenha
sido de 3.567.892,78 cruzeiros. Então deve
se preencher o campo valor com o oõftteúdo
3.5674 que significare 3.567 mil-cruzeiros.
Para melhor visualização pode-se separar
os Milhares por pontos.

OBSERVAÇÃO: A linha n9 70 - TOTAL DE CONTROLE deve
rã conter na ' carepo n9 12 (VALOR) a soma
de todos os valores da 4a. coluna, cor-
respondentes às linhas de n9s 55 a 69.

QUADRO r• DECLARAÇÃO

-Campo nO 13	 NOME
Preenchimento ,.0brigatórió
Descrição - preencher com o nome legível do respon
afivel pelas informações contidas no documento.

Campo n9 14 - C. P. P. N9
Preenchimento - Obrigatório
Descrição	 -preencher com o número do CPF do res-
ponsevel pelas informações contidas no documento.

Campo n9 15 - ASSINATURA
Preenchimento	 Obrigatório
Descrição - preencher com aassinatura usual do
responsevel peies informações contidas no documento.

Campo n9 16	 CARGO
Preenchimento - Obrigatório
Descrição - preencher com o nome-do cargo, na Ins-

tituição Financeira, do responsevel pelas informa.
ções contidas no documento.

-DEPARTAMEN TO DO MERCADO DE. CAPITAIS-

DESPACHOS DO-SR. CHEFE, DE 16.10.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARE

CERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

BANCOS DE INVESTIMENTOS

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:
3304386/78- - BANORTE - BANCO DE INVESTIMENTO- S/A.

De Cr$62.400 . .000,00 para Cr$100,000.000,00
A.G.E. de 19,4.78.

-Reforma de Estatuto:
3304926/78 - BANCO DA BANIA INVESTIMENTOS S/A.

A.G.E. de 4.9.78.

SOCIEDADES CORRETORAS'

-Cancelamento dá Autorização para Funcionar:
3304930/78 - PERFORMANCE - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIA

RIOS LTDA.
De Santos (SP)

-Reforta de Estatuto:
7183176/78 - IARA S/A - CORRETORA DE VALORES E CAMBIO

A.G.E. de 20.9.78.

SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto-:
7183343/78 - BANESTES - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A.

De Cr$35.000.000,00 - para Cr$50.000.000,00
A.G.Es. de 29.8.78 e 4.10.78.

SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIÁRIO

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:
7183360/78 - BANERJ CREDITO -IMOBILIÁRIO S/A.

Do Cr$154.500.000,0 0 para Cr$264.500.000,00
A.-G - .Es. de 19.8,78 e 10-10.78,

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

-Aumento de Capital - Alteração Contratual:

3304182/18 - PERCY PIMENTEL - DISTRIBUIDORA DE T1TULOS E VALORES
-MOBILIÁRIOS LTDA.
De Cr$60.000,00 para Cr$150.000,00
Instrumento de 12-6,78. 	 -

7623034/78 TREVO - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA.
De- Cr -5150. -000,00 para Cr$600.000,00
Instrumento de 19.5.78.

-Reforma de Estatuto:
7183166/78 - DISTIVAL S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI

LIARIOS
A.-G-E, de 15.9.78.

7183177/18 , IARA S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA
RIOS
A-G-E. de 20.9.78.

DESPACHOS DO SR. CHEFE, DE 17.10.78, DEFERINDO, NA FORMA-DOS PARE

CERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

BANCO DE INVESTIMENTOS

-Aumento de Capital - Reforma de. Estatuto.:
7627050/78 - BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S/A.

De Cr$923,217.732,00 para Cr$1.107.861.302,00
A,G.E. de 4,10.78,

SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENT O E INVESTIMENTOS-

-Aumento de Capital Reforma de Estatuto:
7627049/78 - FINANCIADORA BRADESCO S/A - CREDITO, FINANCIAMEN TO  E

INVESTIMENTOS
De Cr$508.032.-00 0 , 00 para Cr$609-.638.400400
A.G.E. de 4,10,78.

DE 18.10-78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECERES, O REQUERIDO 	 NOS

PROCESSOS N9S:

SOCIEDADE CORRETORA

-Aumento de Capital - Reforma de Estatutce

7621699/78 LOJIMEC S/A - CORRETORA DE CÂMBIO -E T1TULOS
De Cr$2.300.00 0 ,9 0 pata Cr$3.500.000,00
A.G.E. de 4-4,75,

SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIÁRIO

- Reforma de Estatuto:
7183288/78 - LETRA S/A - CREDITO IMOBILIÁRIO

A.G.E. de 28.7.78.

SOÇIEDADES DISTRIBUIDORAS

-Alteração Contratual:
7626038/78- - CORTINAC - SOCIEDADE DISTRIBUIDORA-DE-TITuLoS E VALO

RES MOBILIÁRIOS LTDA.
Instrument o de 30.8.78.

7183212/18 - CAPIXABA - DISTRIBUIDO RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA

RIOS LTDA.
Instrumento de 28.9.78.

SOCIEDADE DE INVESTIMENT O D.L. N9 1401

-Reforma de Estatuto:
3304466/78 - BRAZILIAN SELECTED SECURITIES S/A . - SOCIEDADE DE IN

VESTIMENTO - D.L. N 9 1.401
Á.G.E. de 14.2.78.

DESPACHOS DO SR. CHEFE, DE 19.10.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARE

CERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADES CORRETORAS

-Mudança de Denominação - Reforma de Estatuto:
7614871/77 - GIANGRANDE, ANDRADE E WHITAKER.S/A - CORRETORA DE CAM

BIO E VALORES MOBILIÁRIOS
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Adotada a denominação: "INHITAKER - CORRETORA DE VALO
RES S/A,"
A.G.Es. de 18.7-77e 28.8.78.

-Reforma de Estatuto:

7624138/18 - TiEPPO S/A - CORRETORA DE CAMBIO E TITULOs
A.G.E. de 13.2.78.

CANCELANLENTO DE PUBLICAÇÃO

Considere-se cancelada a puhliéação no Diário Oficial da União

de 6.10.78, Seção I, Parte 11E, quadro do Ministério da Fazenda, pá
gina 5542, 2 4 coluna, linhas 34 a 41, do segOinte teor:

-Instalação de- Dependência  - Reforma d.e Estatuto-:

3304678/78 - RENT-A-MAQ ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.
Em São Paulo (SR)
A.G.E. de 7.3-78-

-Transferência da Sede - Reforma de Estatuto:

3304618/7.8 - RENT 7.A-MAQ - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.
De São Paulo (SP) para o Rio de Janeiro- (RJ)
A.G.E. de- 7.3,78.

RESOLUÇÃO DA SUNAMAM

N95 740	 - NAVEGAÇÃO INTERIOR DE TRAVESSIA - TABELA DE PREÇOS^

A Supetintendencia Nacional da Marinha Mercante, usan
do das atribuições que lhe confere o Decreto n9 73.838, de 13 da mar
ço de 1974,

Considerando que foram atendidos o- -Decreto-Lei	 n9
808/69, o Decreto n9 79.706/77 e o Decreto n9 80.501177,

Considerando a decisão do Plenário do Conselho -Inter
ministerial da Preços (CIP), na sessão de 06„09.1978, RESOLVE:

Adotar a tabela de preços anexa para o serviço 4e travessia
no rio Iguaçu, ligando os municípios- de Salto do Lontra e Ca-
pitão Leanidas Marques (PR)

Esta Resolução entrará em vigor 3 (cinco) dias apSaa
data de sua publicação no Diário Oficial da União..

Rio de Janeiro ., 19 deOnt0brO
	 de 1978

Rio dg janeiro,	 19	 de outubro

MANOEL ABUD

ANEXO Ã	 RESOLUÇÃO . N4 5 739

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇO DE BALSAS

JAMANTA 	 CR$ 28,00:,

CAMINHÃO	 •	 	 Cr$ 32,i00-

ONIBUS	

_

........
AUTOM0VEL, „TEEP E CAMIONETE 	 	 . .	

'

. . .	 . ,CR$1.2,00
CARROÇA 	  êBa 6,00
LAMBRETA E MOTOCICLETA 	 CR$ 4,00
BICICLETA ... .......... 	 ...., 

ANIMAL EM TROPA P/ CABEÇA,. 	
PEDESTRE 	

.. 	 CR$ 2;00

CR$ i3O0

OBSERVAÇÃO-:

1 - Os veículos quando reboCaram truques, sofrerão um acres
cimo em seus, preços' .de CR$ 3,00

2
de 1978 cento) no horãrio compreendido das 19:00 horas às 07:00

horas e quando o rio estiver fora do nível normal,assim
estabelecido pela Capitania dos Portos.

3 - Deve -rã ser cobrada dos responsáveis ou proprietários dos
veículos, quando trnnaportandó mais de 2 (duas) pessoas
á passagem suplementar, por pessoa excedente, valor de
CR$ 1,00,

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE

RESOLUÇÃO DA SUNAMAM

N9 5 739 	- NAVEGAÇÃO INTERIOR DE TRAVESSIA - TABELA DE PREÇOS

A Superintendência Nacional da Marinha Mercante, usando das atri

buiçiíes que lhe confere o Decreto n9 73.838, de 13 de março de 1974,

Considerando que foram atendidos o Decreto-lei n9 808/69, o Decre

to n9 79.706/77 e o Decreto n9 80.501/77,

Considerando o disposto na Resolução n9 29/77 do Conselho Intermi

nisterial de Preços (CIP), RESOLVE:

Adotar a tabela de preços anexa para o serviço de travessia no rio Paraná
ligando os municípios de João André • ( •11") e Panorama (SP)

Esta Resolução entrarã em vigor 5 (cinco) dias apás a data de sua

publicação no Diário Oficial da União, ficando revogada a Resolução n9 5340

MANOEL ABUD

ANEXO À RESOLUÇÃO N9 5 740

TABELA DE PREÇOS tO SERVIÇO DE BALSAS

TRAVESSIA NO RIO IGUAÇU

LIGANDO OS MUNICIPIOS DE SALTO DOLONTRA(pR)E CAPITÃO LEONIDAS MAR

QUES (PR).

- Apresente tabelasofrerã majoração de 30% (trinta .por

TAVESSIA NO RIO PARANÃ-LIGANDO OS MUNICIPIOS DE JOÃO ANDRÉ (MT) E PANORAMA (SP)

JAMANTA	 . .	 . . .	 Cr$ 11.4,00

CAMINHÃO 	 	 	  Cr$ 84,00

ÔNIBUS. .....	 .	 	  Cr$ 57,00

AUTOMOVEL, JEEP E CAMIONETA 	 	 • • •	 ...	 Cr$ 27,00

CARROÇA	 .. .	 .	 .	 .	 .	 	  Cr$ 14,00

LAMBRETA E MOTOCICLETA 	 .	 	  Cr$ 11,00

BICICLETA ..... . .. 	  Cr$	 7,00

ANIMAIS EM TROPA POR CABEÇA 	 .	 . . Cr$	 5,00

PEDESTRE .	 .	 .. 	  Cr$	 2,00

OBS.:

1) Os veiculas quando rebocarem truques sofrerão um acráscimo em seus pré

ços de Cr$ 7,00;

2) Apresente tabela sofrerã. majoração de 30% ( trinta por cento) no horí

rio das 19:00 horas às 07:00 horas e quando o rio estiver fora do

vel normal, assim estabelecido pela Capitania dos Portos;

3) Deçierã ser cobrada dos responsáveis ou proprietários dos veículos

quando transportando mais de 2 (duas) pessoas, a passagem suplementa

por pessoa excedente, no valor de Cr$ 2,00.

RESOLUÇÃO DA SUNAMAM

N9 5741	 -NAVEGAÇÃO INTERIOR DE TRAVESSIA ...-TABELA DE PREÇOS

A Superintendência Nacional-da Marinha Mercante-, -
usando data atrituiçães que lhe confere o Decreto n9 71.83R, d e 13"
de março de 1974,

Considerando que foram atendidos o Decreto--lei- n9
808/69, o Decreto n9 79.706/77 e o Decrete n9 80.501/77,

Considerando a decisão do Plenário do Conselho
terministerial de Preços (CIP), na sessão .de .06,09,78, RESOLVE:

Adotar a tabela de preços anexa para o serviço de traves ,
sia no rio da Vargem ligando os Municipioa de Rodeio Boni-
to (RS) e Planalto .(RS)

Esta. Resolução entrará em vigor 5 (cinco) dias
apOs sua publicação no Diário Oficial da União, ficando revogadaa
Resoluçió :IQ 5133.

Rio de Janeiro, 19 dê- outubro	 de- 1978

MANOEL. ABUD

-



Quarta-feira 25
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)
	

Outubro de 1978 5687

ANEXO 1 RESOLUÇÃO N9 5741

TRAVESSIA NO- RIO DA VARGEM LIGANDO OS MUNICIPIOS DE RODEIO BONITO
(RS) E PLANALTO (RS).

JAMANTA. 	 	 CR$ 39,00

CAMINHÃO 	 CR$ 29,00
ONIBUS-- .....	 - .. .........	 18,00

AUTOMÓVEL, JEEP E CAMIONETA... .....	 ......	 11,00

CARROÇA 	 CR$	 6,00

LAMBRETA E MOTOCIÇLETA. . 	 CR$	 3,00

BICICLETA-. ...... . .	 .........	 ........ --CR$	 1,50

ANIMAIS- EM TROPA POR CABEÇA 	 CR$	 1,50

PEDESTRE- 	 CR$	 1,00-

OBSERVAÇÃO:

1 - Os caminhSes quando rebocarem truque sofrarao um aarés
cimo -de CR$ 3;00 am seus preços;

- A presente tabela sófrarã majoração -de 30.5 (trinta por
cento) no hotario das 19:00 horas às 07:00 horas e,
-quando o rio estivar fora do nível normal, assim esta-
belecido pela Capitania das Portos;

3 - Devera ser cobrada dos rasponsãveis ou proprietãrios -
dos veículos, quando transportando mais de 2 (duas)pes
soas, a passagem Suplementar por pessoa excedente, no
valor de CR$ 1,00.

REsoLugo DA SHNBMAJW

B9 5742	 -NAVEGAÇÃO INTERIOR-DE TRAVESSIA-TABELA DE PREÇOS

A Superintendência Nacional da Marinha Mercante,
Usando das atribuições que lhe confere o Decreto n9 73.838, de
13 de março de 1974,

Considerando que foram -atendidos o Decreto-lei -
n9 808/.69, o Decreto n9 79.706/77 e o Decreto n9 80.301177,

Considerando a decisão do Plenlrio Ao Conselho -
Intertinisterial de 'Preços CCIP), na sessão de 06.09.78iRESOLVE:

Meter a tabele de preços anexa para o serviço de traves
eia no tio São Francisco ligando as cidades de Penedo(Ae)-
e Neópolla (SE).

Este Resolução entrara em Vigor 5 (cinco) dias
após 4 data de sua publicação no Dilrio Oficial da União, fican
Ao revogada a Resolução n9 5068.

Rio de Janeiro, 19de outubro de 1978

MANOEL ABUD

ANEXO Á RESOLUÇÃO N9 5742

TRAVESSIA NO RIO SÃO FRANCISCO - LIGANDO AS CIDADES DE PENEDO (AL)
E NEOPOLIS (SE)

	

-CR$	 84,00

	  CR$	 52,00

	

CR$	 49;00

JgEP E CAMIONETA 	  CR$	 20,00

	

CR$	 10,00

moTocicySTA 	
 CR$	 6,00

BICICLETA 	  CR$-	 4,00

ANIMAIS EM TROPA POR CABEÇA 	
 
' CR$	 6,00

OBSERVAÇÃO:

1 - Os caminhões quando rebocarem truque sofrerão o acréscimo
de CR$ 6,00

2 - A presante tabela sofrera majoração de 305 (trinta	 por

do o rio estiver fora do nível normal, assim estabeleci-
cento) no hotãrio das 19:00 horas as 07:00 horas e,quan-

do pela Capitania dos Portos:,

3- Devarã ser cobrada dos responséveis ou proprietãrios dos
veículos, quando transportando -mais de 2 (duas) pessoas,
a passagem suplementar por pessoa excedente, no valor da
tabela de preços estabelecida para o serviço de lanchas
da região.

RESOLUÇÃO DA SUNAMAM

N9	 5743	 -NAVEGAÇÃO INTERIOR DE TRAVESSIA - TABELA DE PREÇOS

A Superintendência Nacional da Marinha Mercante,usan
do das atribuições que lhe confere o Decreto n9 73.838, de 13 de
março de 1974,

ConSiderandó que foram atendidos o Decreto-Lei 	 n9

808/69, o Decreto n97-9.706177 e o Decreto n9 86.501/77,

Considerando a decisão do Pienarío do Conselho lo-
te-ministerial de Preços (CIP), na sessão de 06.09.197-8, RESOLVE:

Adotar a tabela de. preços anexa para o serviço de travessia
no rio Chopin, ligando os munictpios de Sio Jorge D'Oeste -
(PR) e Dois Vizinhos (PR).

Esta Resolução entrara em vigor 5 (cinco) dias após
a data de sua publicação no Diatio Oficial -da União..

	

' aio de Jeneiro, 19 de outubro	 de 1978

MANOEL ABUD,

ANEXO A RESOLUÇÃO N9 5743

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇO DE BALSA	 -	 TRAVESSIA NO 'RIO' CHOPIM
LIGANDO OS MUNICÍPIOS DE SÃO JORGE M'OESTE (PR) E DOIS VI-ZINHOS-(PR)

JAMANTA....... .................... ................ . .... - ... . . ........ CR$
	

32,90

CAMINHÃO 	  CR$
	

25,00

ÓNIBUS.. . 	 	 ........ „....... ,......CE$	 15,00

AUTOMÓVEL, 1EEP E' CAMIONETA 	 'CR$'	 9,60

C ARRO ÇA . - ........ ..., .... :.,...,..............„ ..... 	 CR$	 4,00

LAMBRETA E BOTOCICLETA.„... ..... ....„ ......... ..........„ 	 CR$	 2,00

BICICLETA 	 	 -	 CR$	 '1,50

ANIMAIS EM TROPA POR CABEÇA 	  ......CRB	 0,90

PEDESTRE ...... „..„.. .......... „...... . , ... .......,...........CR$ 	 1,50

OBSERVAÇõES:

1 - Os veículos quando rebocarem truque sofrerão um Atrasei,
mogno valor de CR$ 3,00

2 - A presente tabela sofrera majoração de 30%(-trinta por
cento) no horario entre is 19:00 horas e is 07:00 horas
e, quando o rio estives fora do niVel . normal, assim esta

belecido pela Capitania de Portós

3 - Devera ser cobrada dos responsíveis ou proprietírios -cios
Veículos, quando transportando mais de 2 (duas) pessoas,
a paásalem suplementer, por pessoa eecedénte no valor de
CR$ 1,50.

RESOLUÇÃO MA SUNAMAM

Di g 5744 - NAVEGAÇÃO INTERIOR DE TRAVESSIA - TABELA DE 'PREÇOS

A Superintenda:leia Nacional de Marinha Mercante, naando
das atribuições que lhe confere . ° Decreto n9 73.838, de 13 de março
de 1974,

Considerando que foram atendido, o Decreto-Lei 119808/69+
b Decreto n9 79,706/17 é g Decreto n9 80.501/77,

Considerando a decisão do Plenirio do-Conselho iütetmi-

nisterial de Preços (CIP), na 94 -88ÃO de. 06.09.78, RESOLVE:

Adotar a tabela de preços anexa para o serviço de travessia
no rio Iguaçu, ligando os municfpios de Capanema (PR) e Ca
pitío Lenidas Marques (PR)

Esta Resolução entrara em vigor 5 (cinco) dias após. 	 a

data de sua publicação no Diario - Ofícial de União.

Rió de Janeiro, 19 de outubro de 1978

MANOEL ABUD.

ANEXO A RESOLUÇÃO N9 57AA

TABELA DE PREÇOS DO SERVIÇO DE BALSAS

TRAVESSIA DO RIO IGUAÇU

LIGANDO OS MUNICÍPIOS DE CAPANEMA(PR) E CAPITÃO LEONIDAS MARQUES(PR).

32,00

CAMINHA0 ... ................... . ....... 	 25,00

ONIRus.... .............. ...........	 ......... ...cR$
	

15,00

AUTOMOVEL, JEEP E CAMIONETA 	  ,CR$ 10,00-

CARROÇA 	 CR$	 5,00

	

JAMANTA 	

CAMINHÃO

	

ONIBUS 	

AUTOMÓVEL,

CARROÇA  .

LAMBRETA E



Por pessoa
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BICICLETA 	
CR$

ANIMAIS ......

LAMBRETA E MOTOCICLETA .....................

	

....... . ......	 	 CR$

OBSERVAÇÃO:

1- Os veículos quando rebocarem truquessofrer-Ão um acxéscimo em seus

preços de CR$ 3,00

2 - A presente tabela sofrerá majoração de 301 (trinta por cento) no
toriírio das 19:00 toras àa 07:00 horas e, quando o rio estiver fo

ra do uivei normal,assim estabelecido pela Capitania dos Portos;

3 - Dever5. ser cobrada dos responsÃv eis ou; proprierãr i o s -dos veículos,

quando transportand o mais de 2 (duas) pessoas, a passagem suple

mentor por pessoa excedente, no valor de CR$ 1,00.

RESOLUÇÃO DA SUNAMAM

N9 5745	 NAVEGAÇÃO jNTERIOR DE TRAVESSIA - TABELA DE PREÇOS

	

. A Superintendência Nacional da Marinha Mercante, usando das 	 atri

buições que lhe confere o Decreto n9 73.838, de 13 de março de 1974,

Considerando que foram atendidos o Decreto-lei 0 .41,08/69, o Decreto

n9 79.706/77 e d Decreto	 80.501177,

Considerando-a- decisão do Plenírio do Conselho Interministerial de

Preços (CIP), na Sessão:de 13.09.78, RESOLVE:

Adotar ,a tabela de preços ahexa para o serviço de travessia no rio Iguaçu,

ligando os . municipios de-Capitão Lã:lidas -Marques- (PR) e'Nova Prata (PR).

Esta Resolução entrarã em vigor 5 (cinco) dias após a data de sua

publicação no Diírió Oficial da -União.

Rio de Janeiro,

smoo,ABUD

ANEXO A RESOLUÇÃO N9 5745

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇO DE BALSAS
TRAVESSIA NO RIO IGUAÇU

LIGANDO OS MUNICÍPIOS DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES (PR)
E NOVA PRATA (PR)

JAMANTA..... .... ........... .........	 ........	 CR$ 70,00
CAMINHÃO ......................: .....	 .. . ..	 CR$ 56,00

Minus..	 .................,..... CR$ 42,00
AuTomOvii,éAMIONEIA 	  CR$ 21,00

CARROÇA 	
' CR$ 11,00

LAMBRETA E MOTOCICLETA 	
 CR$ 7,00
	  CR$ 5,00

ANIMAIS ............. ..... ................. ...... 	  CR$	 4,00
	PEDESTRE . ........ ...................... ...... 	CR$	 3,00

OBS.:

I) Os veículos quando rebocarem truques sofrerão um acréscimo em seus

preços de CR$ 7,00;

2) A presente tabela- sofrerã majoração de 30% (trinta por cento) no

horãrio das 19:00 horas ãs 07:00 horas a quando o rio estiver fora

do nivel normal, assim estabelecido pela Capitania dos Portos;

3) beverã ser cobrada dos responsãveis ou proprietãrios dos veiculos,

quando transportando mais de 2 (duas) pessoas, -a passagem suplemen

tar, por pessoa excedente, no valor de CR$ 1,10.

RESOLUÇÃO na SUNAMAM

5746	 - NAVEGAÇÃO INTERIOR DE TRAVESSIA - TABELAS DE PREÇCS

A SRperintenancia Nacional da Marinha Mercante, usando das atri

buiças que lhe confere o Decreto n1 73.838, de 13 de março de 1974,

Considerando que foras atendidos o Decreto-lei ne 808/69, o

ereto 112 79.706/77 e o Decreto ne 80.501/77,

Considerando a decisZo do PlenÁrio do Conselho Interministerialde

Preços (CIP), na gemais:. de 13.09.78, RESOLVE:

Adotar as tabelas de preços anexas para os serviços de travessia ligando

Santos (SP) e Guaruja' (SP).

	

Esta ReMO1n4o entrará' em vigor 5 (cinco)-dias apám.a data	 de

ata pgb1icà.40 nó DiáriO,Oficial da :Una°, ficando revogada a ResoluçZo n e 5339.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1978,

MANOEL ABUD

ANEXO I A RESOLUÇÃO N2 5746
TRAVESSIA LIGANDO SANTOS (SP)-

A VICENTE DE CARVALHO (SP).

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇO DE CATRAIAS

Por pessoa... .... . . ..-.... .......... -

	

......	 213QOs

?Bata especial para o estaleiro - ida .........................................0$ 71,00

Chata especial para o estaleiro - ida
e volta com direito a 20 (vinte) mins
tos de espera:. ..... ............... 	 . . .... , .... . .. .C4 118,00

Scania, Caixa de verduras, Frutas, pei
xe (por volume). 	 . 	 	 C4 4,50

Turismo (por hora).. 	 . 	 Ci. 183,00

ANEXO II A RESOLUÇÃO N2 5746

TRAVESSIA LIGANDO SANTOS (Si') A VICENTE DE CARVALHO (SP)

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇO DE LANCHAS

Por pessoa ...... 	 ....... ....... ......	 ..... , .....	 2,30

ANEXO III A RESOLUÇÃO N 2 5746

TRAVESSIA LIGANDO PONTA DA PRAIA (SP) A GLARUJII- (SP)

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇO DE LANCHAS

	  .... . . f ; .	 .. ... ...,... OS	 2,30

ANEXO IV A RESOLUÇÃO N2 5746

TRAVESSIA LIGANDO PONTA DA PRAIA (SP) A PRAIA DO GÓES (SP)

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇO DE CATRAIAS

Por pessoa ...... , ..... ... .....	 .... . . ....,,.. . , ... Cr$
	

4,10

ANEXO V À RE.soLpjlo . EL 5746

TRAVESSIA LIGANDO POETA DA PRAIA (SP) A PRAIA SANTA CRUZ DOS NAVEGANTES (SP)

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇO DE CATRAIAS

Por pessoa
	 C4	 2 ,30

Portaria de 13-10-78 

O SUPERINTENDENTE NACIONAL DA MARINHA . MER

CANTE, no uso das atribuições que lhe cõnfere o capitulo IV, ar

tigo 25, item. V do Regimento Interno,

N9 400, RESOLVE tornar sem efeito, por desistência expressa e
por falta de exercício no prazo determinado, as admis -

scies dos candidatos abaixo mencionados, para a Categceia

Funcional de Datilógrafo, Código LT-SA-802,A, Referencia

16, feitas através da Portaria n9 276, de 27 de julho de

de 1978, publicada no Diério Oficiai de 31 seguinte:

Rio de Janeiro-RJ 

-01 - ANTONIO CARLOS DO -ESPÍRITO SANTO

02 - ANTONIO JOSÉ ROCHA
03 e. ANTONIO MENEZES FILHO
04 - .CECILIA SEBASTIANA DE JESUS

05 - EDSON DA COSTA AMARO

06 - MARA LÚCIA AZEVEDO SILVA

07 - MARIA ELIZABETHE PONTES FREIRE

08 - NELIO PEREIRA DE SOUZA

09 -NEUSA MODESTO DOS SANTOS

10 ODETE MONTEIRO DE.ANDRADE-

MANOEL ABUD SUPERINTENDENTE

3,00

1;50

1,00
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Portarias de 17-10-18-

N9 403, RESOLVE remover, a pedido, de acordo com o artigo. 56, i

tem II, da Lei n9- 1.711, de 28 de -outubro de 1952, e na

forma de regulamentação pelo Decreto n9 53,481, dê 23

de janeiro de 1964, o Agente Administrativo SA-801.B,J0

SÉ SATURNINO BAPTISTA DOS SANTOS, da Agência de Areia -

Branca, da 3a. Delegacia Regional desta Superintendên -

dia em Fortaleza para- à Sede. (Processos J-78/17.853 e
F-78/24.652). MANOEL.ABUD - SUPERINTENDENTE.

O SUPERINTENDENTE NACIONAL DA MARINHA MER

CANTE, no uso das atribuições que lhe confere o nepitulo IV, arti

go 25, item V do Regimento Interno e tendo em vista os termos da

Portaria DASP n9 1382, de 11 de setembro de 1978,

-N9 404, RESOLVE fazer cessar, a pertir de 18 de setembro de 1978,

a 'Gratificação' de Representação de Gabinete de "Ajudante-
"Am , desta Superintendência, que vinha sendo paga aó Agen
te de Telecomunicações e Eletricidade LT-NM-1027.7 -,	 EDI
SON DE SOUZA MIRANDA. MANOEL ABUD - SUPERINTENDENTE.

O SUPERINTENDENTE NACIONAL DA MARINHA MER

CANTE, no uso das atribuições que lhe confere o capitulo IV, arti

gó 25, item V do Regimento Interno,

N9 408, RESOLVE designar o Agente Administrativo SA-801.B, JORGE

BAINHA, matrícula n9 457, para exercer a Função integrante

das Categorias de Direção Intermediária, Código DAI-111.2,

de Chefe da Seção-de Controle de Arrecadação e de Créditos,

da Divisão- de Arrecadação, da Diretoria Financeira e de Con

trole, desta Superintendência. MANOEL ABUD - SUPERINTENDEN-
TE.

NP 409, RESOLVE conceder aposentadoria; de acordo- com os artigos -

176, item II e 180, letra b, da Lei n9 1.711, de 28 de ou

tubro -de 1952, com a redeção dada pela Lei n9 6,48I,de 5

dezembro de 1977, a ADÃO PEIXÓTO DE OLIVEIRA, matricula n9

4_77, no cargo- de Atuário NS-925.C, referência 51, do QUa

dro Permanente desta Superintendência, coM as vantagens da

Função de Chefe da Divisão de Cadastro, DAI-111.1, da Dire

tona Financeira é de Controle. (Processo n9 A-78[022,427).
MANOEL ABUD - SUPERINTENDENTE.

N9 410, RESOLVE dispensai o Atuário NS-925.C, ADÃO PEIXOTO tC OLI

VEIRA, matrícula h9 477, da Função integrante das Catego-

riaa de Direção Intermediária, código DAI-111.3, de thefe
da Divisão de Cadastro, da Diretoria Financeira e de Con

trole, desta Superintendência,face ã sua aposentadoria.

MANOEL ABUD - SUPERINTENDENTE.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDEN -

CIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, no uso da competência delegada

pela Portaria n9 264, de 3 de-outubro de 1975, do Sr. Superinten

dente e tendo em Vista o 'constante do capitulo IV, artigo 26, i
tem IV dó Regimento Interno,

N9 411, RESOLVE, para efeito do disposto nos artigos 72n 73, §

29, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União,

designar o Agente Administrativo SA-801.C, SEBASTIÃO AL

VES BASTOS, substituto do Chefe da Seção de Almoxarifado,

da Divisão dó Material, da Diretoria de Administração,

desta Superintendência. GERALDO MONTEIRO DE BARROS BIT7EN
COURT - DIRETOR EXECUTIVO.

N9 412, RESOLVE dispensar o Agente Administrativo SA-801-C, AL

CIDES DA SILVA BRANDÃO, de substituto do Agente em An

gra dos Reis, da 6a. Delegacia Regional no Rio de Janei-

ro, desta Superintendência, para o qual foi designado pe

la Portaria n9 530, de 6 de julho de 1977. GERALDO MON

TEIRO DE BARROS BITTENCOURT - DIRETOR EXECUTIVO.

N9 413, RESOLVE, pare efeito do diaposto nos artigos 72 e 73, §

29, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União,

designar o Agente Administrativo Sk-801.B, AMAURY LAGE -

VIEIRA, substituto do Titular da Agência em Angra dos -

Reis, da 6a. Delegacia Regional no- Rio de Janeiro, desta

Superintendência. GERALDO MONTEIRO DE BARROS BITTENCOURT.

N9 414, RESOLVE, para efeito do disposto nos artigos 72 e 73, §

29, do Estatuto dos Funcionários PúbliCos Civis de União,

designar a Agente Administrativo-SA-801.C' MARIA =A-

PINTO FONTES - Chefe da Divisão de Legislação de Pessoál

para substituir o Diretor de Pessoal -desta Superintendên

cia, em seus impedimentos ocasionais-. GERALDO MONTEIRO -

DE BARROS BITTENCOURT - DIRETOR EXECUTIVO,

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

Portaria rh ° 410 de 18 de outubro	
de 1978

O SUPERDTIETTEENIE DA SUPERINTENUNCIAL NACIONAL DO ABASIECI
NEMO (SUNAB), np uso da atribuição que lhe ccrifere o artigo 12 do
Eecreto n9 72.912 de 10.10.73, e tendo em vista o disposto na allnea
b do item 5 da Instrução Normativa DASP/N9 46/75, resolve:

DESIGNA,R
07,ALrA ERDIA TRINDADE, ocupante do emprego da Agente Adninistrativo
LI--801.A, da Tabela Permanente desta Superintendência, para exer
cer a função de Assistente do Superintendente, °Migo DAI-112.3, cons
tante do Quadro Permanente desta Autarquia, em carãter provisõrio, em

quanto houver insuficiência de servidores ocupantes de cargos e empre
gos integrantes da lotação das Categorias Funcionais de Economista
NS-922,.Técnico de Administração NS-923 e Engenheiro Agranono NS-912,
correlatas cama referida função de acordo onm o Decreto n9 78.117 de
22.07.76.

RwE.E wg wu

Portaria n.° 411	 de 19 de outubro	 de 19 Ta

-O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDtNCIA NACIONAL

DO ABASTECIMENTO (SUNAB), no uso- de suas atribuiçàes legais,

resolve

DELEGAR PODERES

ao Delegado desta Süperintendâncio na Bebia, RICARDO .JOSÉ

VARJAL DE MELO, para representá-lo no ato de assinatura	 do
contrato de prestação de serviços de vigilância ostensivo

a ser firmado tom a "ESSE - EMPRESA DE SERVIÇOS DE SZGURAN

-ÇA LTDA?, estabelecida à rua Frederico Castro Rabelo n9 25,

119 andar, Salvador (BA), de acordo com o que conote do pro

cesso SUNAB n9 16.412/78.

RUBEM NOf WILKE

Portariam.' 412 de 19 de	 outubro	 de 19

o SUPERINIENDENTE DA SUPERIN~A hW:ZONAL ro ABASTE
CIMENTO (SUNAB), no uso ,de suas atribuições legais, resolve:

D ISPENSAR • .
a partir de 07.08.78, RUI CARGOS CASTILHO, do; encargbs de Assistente

da aviai) de Eatudos e Pesquisas da Delegacia da SUNAB no Ittado do

Paraná, para os quais foi designado peia Portaria SUNAB n t? 145 de -08
de abril de 1976, pUblicada no D.O.U. da 23 do mesmo mis e ano.

RUR?E24 NCIÉ

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO .FLORESTAL

PORTARIA N9 458 78-DR, DE 207DE- OUTUBRO tE 1978
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE

DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe



são conferidas no Capitulo IV, artigo 25, item IX, do

gimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial

229, de 25 de abril de 1.975,

RE S-OLVE:
Tornar sem efeito o cancelamento da em

presa abaixo relacionada que constou da Portaria n9 216/

7 6 :-P, de 15 de junho de 1.976, publicada no Diãrio Ofi

ciai da União no dia 23.06.76.
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N.° 6580 - Designar Cariai Alberto Pe- N° 214 - Dispensar, a pedido, a par-
reira de Macedo, Agente Administrativo, tir de 1° de agosto do corrente ano, Edgar

LT-SA-801.B, ref. 30, da Tabela Perdia- Peixoto de Moura da função de Pro-
nente desta Universidade, para exercer a,

fessor Colaborador, regido_ pela Consoll-
função de Chefe da Seção de Compras,

dação das Leis do Trabalho, quê iiiiiiii
do

Serviço de Material da Subdirewria

	

	 exercendo no Departamento de Coma-Ad- nicação do-Centro de &Mulas Gerais des-
ministrativa do Hospital Universitário
Antonio Pedro do Centro ele Ciências ?de-

ta Universidade.

dicas, integran te do Grupo Direção e As-	 Ne 218 -- Cessar, a pedido, o. vinculo
sistência Intermediárias, código LT-DAI- eihpregaticio com esta Universidade, a

partir de 10 de outubro do corrente ano,
de Lucia Albuquerque Monteiro, Profes-

UNI:61.6581 - J050 Bento Santana, Ar"' sor Assistente, LT-M-401.4, regida pela
te Administrativo, LT-SA-801.B, referen- Consolidação das Leis do Trabalho, por
cie 30, da Tabela Permanente desta Uni- motivo de aposentadoria a ser .concedida
versidade, para exercer a função de ene- pelo Instituto Nacional de PrevidênCia
fe da Seção de Porcaria e Zeladoria dos social __ me . __ Damon moita moa_

Serviços Gerais da Subdiretoria Admints- feiro
trativa do Hospital Universitário Ancado .
Pedro do Centro de Ciências Médicas, in-	 UNIVERSIDADE FEDERAL

Intermediárias, código Ler-DAI-111.1.	
DO ESPÍRITO SANTOtegrante do Grupo Direção e Assistência

Re
n9

Cutubro de 1978

ESTADO
NOME DA FIRMA

PORTARIAS DE 17 DE OUTUBRO

REFLORESTADORA BAURUENSE

LTDA S/C

EDUCAÇÃO E CULTURA

ao

Ne 213 - Alterar a DTS n° 85 de ..
3.5.78, publicada no BEI UFF de ....
12.5.78, relativa a a.pasentadoria deShirley Saldanha, matricula n° .• • ... No 1.019- Designar Miguel Moita Pra-
2.268.109, no cargo de Auxiliar Opera- ga, Agente Administrativo,. Código ....
clonal de Serviços Diversos, MI-1008.B, LT-SA-801, Classe B, da Tabela Per-
Referência 18, do Quadro Permanente manente da Universidade Federal do Es-
desta Universidade, na parte referente pirite Santo, para exercer a .função de
ao fundamento legal que deverá s -. . Códieo DAT-111 .2 ri,
siderada de acordo Mini o artigo 176, Restaurante Universitário, integrante do
item - III, combinado com o artigo 178, Grupo-Direção e Assiste:mia Intermedie.-
item I, da Lei no 1.711, de 28 de outubro ria, aprovado pelo Decreto ne. 78.293, de
de 1952, com a nova redação dada Pela 18.9.75. - Manoel Ceediano Saltes de
Lei n° 6.481, de 5.12.17.	 Almeida

•

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA

RES0LUÇA0 N9 208 

0 Conselho Federal de Biblioteconomia, no uso das Atribuiçiás

que lhe conferem a Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962, e o Decreto n9 -

56.725, de 16 de agosto de 1965.

RESOLVE:

CAPITULO-Pu,-

DAS ELEIÇÕES 

Art. 19 - As eleiçães para composição dos Conselhos Regionais

de Biblioteconomia sio realizadas trienalmente, no dia 15 de dezembro, em

Assembléia Geral.
Parágrafo único - Cabe ao Presidente do CRB ou seu substituto

instalar a Assembléia Geral.
Art. 29 - Os Conselhos Regionais de Biblioteconomia são cons

tituidos por:	
a) centros efetivos e suplentes, eleitos por escruti-

nio secreto e maioria de votos;
b) membros natos, nos termos do Parágrafo [Mico do Art.

N9	 DE
INSCRIÇÃO

ZOAQUIM PALCO inumem' NETTO

é residente Substituto

M IN ISTÉRIO DA

lve: 
N.° 6572 - Aposentar, de acordo com o 19

	 Paulo
da: bechrteMdeallede	

eiAlimeeirdeanten a a junçao

artigo lie, item 111, combinado com o c
_artigo 178, item 1, alínea "h", da Ler mi çao ele ontrole do Serviço de Meteria:

mero 1711, de 28 de outubro de 1952, com
da Subdirecria Admidistrateta - Ur-DAI-

a nova redação dada pela Lei ne 6481, de 111-1.
5 de dezembro de 1977, 2.,eni de Carvalho 	 Portaria n.o 5905 de 6 de outubro de
eva, matricula .° 2.2ee.252; no cago 1977 referente a Acyr Ferreira de Ca:va-

S	 n lho na funçao de Lal,ie (iaXe 	 de Tom-de Agente de Portada, TP.1202.C, refe- bamento CO Serviço de Materlai da sub-•renda 16, do Quadro Permanente desta
universidade.	

Gd toria, eidnuelst: ativa -DAJ.-111 .1.

N.° 6513 -- Conceder aposentadoria, de Portaria n.° 6086 de 18 de novembro de
acordo com o artigo 176, itera II, -corre 1977, referente a Raio Machado rtioei-o
binado com o artigo 178, item I, atines na função de Chefe da Seçao de .erotoco_o
"a", da Lei número 1.711, de 28 de outu- e Alqiuvo dos berviços Gerais da busaire-
bm de 1952, com a nova redação deus trela eerninistrativa-DAI-111.1..
p.la Lei numero 6481, de 5 de dez,ernbro r

.de 1977, a Mario Xavier Dias .1.kpes, ma- O Reitor da Universidade ederai Flu-
tiieu.a número 1.950.664, no cargo de minense, no uso da atribuição que ihe
Orceessor Adunto, M-401.5, do Quadro confere o art. 12 do Decreto número72.912, de 10 de outubro de 1973, tendo
cermanente desta Universidade. 	 em vista o disposto no item 4 da Ins-

N.° 6575 - Cessar, a pedido, os efeeos trução Norinativa-DASP n.° 46 de 19 de

da porta-ia num-r° 8e01, de 5 de iio. em- agosto de 1975 e de acordo com o Decreto
0.0de lki77, publicada no BS número 212, número 79.698, de 12 de maio de 1977,
supiernente de 9 de novembro de 1977, publicado no D.O.U. de 17 subseqüente,

mareferente à designação de Moe Tava- resolve:
cieterio administrativo do Departamento N.° 6577 - Designar Paulo Roberto

. Man-res Lima paia exercer a função de Se-
de Teoria e Prática ele Ensino da Factil- gelli de Almeida, Agente Administrativo,Cód. LT-SA-801-B, ref. 30, da Tabela Per-
dade de Edueação do Centro de Estudos manente desta Universidade, para exercer
Sociais Aplicados, código Li-DAI. 111.1. a função . de Chefe da Seção de Registro e

N.° 6578 .-Cessar os efeitos das Por- Freqüência, do Serviço de Pessoal da Sub.
tarjas abaixo enumeradas ielate,as à de- diretoria Administrativa do Hospital Uni-
signação para funções de Chefias .inte- versitário Antonio Pedro do Centro de
granes elo Grupo de Direção e Assisten- Ciências Médicas, integrante do Grupo
cie intermediárias - DAI -- do Irlospisl Direção e Assistência Intermediária, códi-
Universitario Antonio Pedro, referentes go LT-DAI.111.1.
ao;; :,eguittes .servidares:

FEDERAL FLUMINENSE 	
reto_le, Acineinst.ativ a-DAI-111	 nanças da Subdire-oria Adirá.lidade e

Portaria n o 5903 de 6 de outubro de nistrativa c10 Hospital Univershári0 Anto-Fi
trole Financeiro, do Serviço de Contabi-

PORTARIAS DE 16 DE OUTUBRO 19/7 rerertnie a CiOnçaio Reis Pacheco na nio Pedro, do Centro de Ciências Médi-
DE 1978	 função Ge Chefe da Seção de Compras eis, integrante do Grupo Direção e Assi-

o Reitor da Universidade Federal Flu-
Serviço de Material da Suixdretoria tenda Intermediárias, código LT-DAI

minense, no uso cie suas atriouiçõee,	

-
re. Aummistiativa - LT-DA1.111.1.	 111.1, -- R,opério amuamo,

Portaria n.° 5891, de 6 de outubro de
1977, referente a Nelmyr de Araújo leo-
gaça na ereção de Chefe da Seção de Ite-
gist.ro de ereqüencia Co Serviço de Pes-
soa: tia Subdiletoria Adminiet.stiva

portaria n.° 5894, de 8 de outubro de
relerente a José Fernando saiote

Aives na função de Chefe Ga aeção Ge
1.,onurtee Financeiro do serviço de c on-
tainilaade e Finanças da eubtinetona
Administrati. a-12-DAI . 111 .1 .

Portaria n.° 5900 de 6 de outubro ce
1977, refezente a RenatO de. Oliveira Ba--
bosa na função de Chefe da seção de
Portaria e Zeladoria dos Serviços Gereis
Ga Subdiretoria Administrativa - LT-
DA1-111.1.

Portaria n.° 5901 de 8 de outubro de
1977 referente a Adernas -Nunes na fun-
ção de Chefe da Seção de 1Vianutençeo

UNIVERSIDADE	
e kteparoS aos Serviços Gerais da Subtil-

.1.

220

N° 6578 - Designar Acyr Ferreira de
Carvalho, Agente Administrativo, código
BA-801.O, ref. 33, do Quadre Permanen-
te desta Universidade, pare exercer • a
função de Chefe da Seção de Controle do
Serviço de Material da Subdiretoria Ad-
rnirdstratlea do Hospital Universitário
Antonio Pedra do Centro de Ciências Mé-
dicas, integrante do Grupo Direção e As-
sistência Intermediárias, código DAI-
111-1.

N.° 6579 - Designar Nelmyr de Araujo
Fogaça, Agente Administrativo, código
SA-801.C, ref. 33, do Quadro Permanente
desta Universidade, para exercer a fun-
ção de Chefe da Seção de Torneamento
do Serviço de Material da Subdiretoria
Administrativa do Hospital Universitário
Antonio Pedro do Centro de Ciências Mé-
dicas, integrante do Grupo Direção e As-
sistência Intermediárias, código DAI-
111-1.

Portaria n o 5904. de 6 de outubro de	 Jepartamento de Pessoal

SP .

N.° 6582 - Designar Renato de Oliveite,
Barbosa, Agente de Mecanização de Apo o,
1043.13, ref. 30, da Tabela Permanente
desta Universidade, para exercer a fun-
ção de Chefe da Seção de Protocole e
Arquivo dos Serviços Gerais, da Subdire-
toria Administrativa do Hospital Univer-
sitário Antonio Pedro do Cen.ro de Ciên-
cias Médicas, integrante do GrUp0 Dire-
ção e Assistência intermediárias, código
LT-DAI.111.1.

N.e 6583 - Designar Ma ria Adilcea de
Ba rros Elias, Agente Administrativo, cee
digo LT-SA-801 .B, ref. 30,d$ Tabela Per-
manente desta Universidade, para exer-
cer a função de Chefe da Seção de Coa-

DETERMINAÇÕES_DE SERVICO
DE 18 DE OUTUBRO DE 1978

O Diretor de Pessoal, no uso de sua
atribuição delegada peio Magnifico Rei-
tor, conforme ince° 1, do item I, da
Portaria W 5820, de 6 de setembro de
1977, publicada no Boletim de Serviço n°
170, de 8.9.77 resolve:

DE 1978
O Reitor da Universidade Federal do

Espirito Santo u ando de atribuições le-
gais e estatuterias, resolve:

N° 1.014 - Conceder dispensa, a pe-
dido, a Helena AMOr1M Dias, da função
de Chefe da Seção de Administração Es-
colar, Cõdigo DAI-111.1. do Departa-
mento de Clínica Médica do Centro Elo-
Médico desta Universidade, a partir de
29.8.78.

N° 1.016 - Designar Geraldo Batista,
dos Anjos, Datilógrafo, Código SA-803,
Classe A, do Quadro Permanente da

Universidade Federal do Espirit o Baniu
para exercer a função de Chefe da Se-

ção de Administração Escolar, Código
DAI-111.1, do Departamento de Clinica
Médica do Centro Bis-blédico, em cará-
ter provisório, enquanto houver insufl-
Mimeis de servidores ocupantes de car-
gas integrantes da lotação da categoria
funcional de Agente Administrativo ..
SA-801, correlata com a referida fun-
ção de acordo com o Decreto no 78.293,
de 18.9.75.

X° 1.017 --- Conceder dispensa, a Mi-
guel Moita Fraga, da função de Chefe
da Seção de Intercimbio Desportivo, Cd-
digc DAI-111.2, da Divisão de Ativida-
des Desportivas do Departamento de As-
suntos Comunitários da Sub-Reitoria Co-
munitária desta Universidade, a partir
de 2,10.78.



Quarta-feira 25	
DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)

	 Outubro de 1978 5891 

• § 29 - Quando o membro nato- não puder comparecer Os reuniões,

deve designar um representante que seje registrada naquele ÇRB.

Art. 39 - A eleição de membros efetivos e de suplentes, e fel

ta em Assembleia Geral, por-voto direto e secreto.

§ 19 - 0^ voto e. obrigatOrio para todos os inscritos lia quadro

do CRB e o não cumprimento dessa obrigação implica em multa correspondente

a 25% (vinte e cinco por cento) do salãrio referencia.

§ 29 E permitida aos BibliotecOrios residentes fora da sede

do CRB a votação por correspondência, endereçada ao CRB, registrada com "A

Viso* Recebimento" (AR) e garantido o sigilo do voto,
§ 39 - O eleitor sõ pode votar se estiver em dia com as suas

obrigaç6es junto ao CRB.
CAPÍTULO II 

DA _COMISSÃO ELEITORAL 

Art. 49 Fica criada--a Comissão Eleitoral do CRB, composta de

3 (três) Conselheiros Regionais designados por ato do Presidente do CRB.
§ 19 --Os-membros da Comissão Eleitoral não podem ser candida

tos. Caso todos os Conselheiros sejam candidatos, o Presidente do Conselho
Regional deve convocar Bibliotedrios, devidamente registrados, para as fon

ções- de membros da Comissão Eleitoral'.
§ 29 - A posse dos membros da Comissão Eleitoral ocorre no -

dia 16 de novembro.
§ 39 - 0-mandato dos membros da Comissão .Eleitoral se extingue

com o termino de suas funções,
Art. 59 Compete ã Comissão-

I - apreciar e julgar o registro de candidatos 	 Conse

1 hei eo Regi onal ;
II - homologar as candidaturas ã Conselheiro Regional;

III - impugnar o, registro de candidatos;

IV - elaborar ata. da reunião;
V --divulgar as candidaturas em jornais de grande circu

-laço na região ate 15 dias antes das eleiOes.

Art. 69 - Nas eleições previstas nesta Resolução a Comissão E_
do CRB pode impugnar o registro dos candidatos baseada nos Artigos

ParOgrafo único - A impugnação.mencionada no "caput" deste ar

tigo pode ser feita ate 48 (quarenta e oito) horas antes da data da eleição,
devendo ser notificados o candidato e a Biretoria do CRB.

Art. 79 - As decisões da Comissão Eleitoral são irrecorríveis.
CAPITULO III 

DA ELEGIBILIDADE 

Art. 89 - E elegível o profissional que satisfaça os seguin-

tes requisitos:
I - cidadania brasileira;

II - registro profissional de, no mínimo, 1 (um) ano;
III - estar em dia com as obrigações do CRB;
IV - estar em pleno gozo de seus direitos profissionais

e civis.
Art. 99 - No podem ser eleitos:

I - os que houverem lesado o patrimenio de qualquer en

tidade de classe;

II - os que tenham registro próvis6rio;
III - os que estejam respondendo a processo administrati-

vo, ético profissional, financeiro e econõrnico con

tãbil nos CRBs ou no CFB;
IV - os que estejam cumprindo penalidade decorrente- de -

processo administrativo, etico profissional, finan

ceiro e econOmico contObi 1;
V - os que tenham qualquer impedimento legal ao exercí-

cio da profissão.

CAPÍTULO IV

DAS CANDIDATURAS 

Art.. 10 - -Os candidatos devem solicitar seus registros proto.

colando-os na secretaria do CRB- a que pertencem, até o dia 15 de novembro,
mediante oficio dirigido ao Presidente do respectivo Conselho, indicando no

me e qualificações profissionais.
Parãgrafo 'Único - O candidato no incluído na lista- do Conse_

lho, se comprovar ter apresentado sua candidatura, em tempo hãbil', pode re
correr a Comissão Eleitoral ate 48 (quarenta e oito) horas antes da eleição.

CAPÍTULO v 
DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO 

E DAS MESAS ELEITORAIS 

Art. 11- - O edital de convocação de eleicão deve ser publica
do no Diãrio -Oficial do Estado é em jornal de grande circulação regional, -
no mínimo uma vez, e ate 15 (quinze) dias antes do pleito e deve indicar:

I - data e hora para início e encerramento da eleição;
II - endereço do local onde funciona a Mesa Eleitoral;

III - nome dos candidatos que podem ser votados de acor-
do com a composiçio de cada CRB, ou seja,,de 1 (um)

ate 15 (quinze)- ou 11 (dezesete) nomes;
IV - a obrigatoriedade do voto e. as condições exigidas

dos BibliotecOrios para exercerem o direito de vo-

to;
V - a faculdade do voto por correspondência.

§ 19 - Compete ao ÇRB divulgar a lista dos candidatos elegi-

§ '29 - O CRB deve,envier a lista dos- candidatos elegíveis, -

por correspondencia registrada com "aviso de recebimento" aos núcleos de con

centração de eleitores;

§ 39 No dia da eleição deve apresentar acis eleitores a lis:

ta dos candidatos.
Art. 12 - Cabe ao Presidente da Mesa do CRB providenciar a

organização da Mesa Eleitoral.
Art. 13 - Cada Associação de Bibliotecários e cada Institui-

ção de Ensino . Superior de Biblioteconomia deve enviar, por solicitação do

CRB, um Delegado e Suplente para cada mesa receptora e etcrutinadora, que

devem apresentar suas credenciais junto á ASsembleia Geral.
§ 19 - A representação deve ser comunicada ao:CRB ate 25(vin

te e cinco) de novembro,
§ 29 - -O delegado deve estar em dia com as suas obrigações

junto ao CRI3.
39 - O delegado pão pode ser candidato a cargo do CRB.

§ 49 - E vetado o. exercício de mandato de delegado por protu

ração.
§ 59 - O mandato do delegado se encerra com a missão a que

§ 69 - O delegado pode ser substituído, com justificativa de

vidamente comprovada, através de comunicação escrita ao Conselho Regional.

ate 48 (quarenta e oito) horas antes da Assembléia Geral,
§ 79 - A designação dos Delegados e de seus Suplentes deve

ser divulgada pelo menos 15 (quinze) dias antes das eleições.
Art. 14 - Cabe ao Presidente do Conselho, desde que não seja

candidato, a instalação das mesas receptoras e escrutinadores, em n6Mero su

fi ciente para atender ao bom andamento dós trabalhos.
§ 19 - O presidente, quando candidato, deve licenciar-se do

cargo de 14 a 22 de dezembro.
§ 29 - Esse período deve ser prorrogado no caso de impugna-

ção do resultado da eleição, ate a solução final do recurso.
Art. 15 - A instalação da 'Mesa -Eleitoral com função recepto-

ra- e escrutinadora de votos e. feita quando no impedimentO do Presidente do

CRB, pelo seu substituto legal.
Parágrafo único. - - No caso de todos os conselheiros serem can

didatos, A -instalação da Mesa Eleitoral e feita pelo delegado que tenha re-

gistro mais antigo no CRB.

21 da Lei 4.084/62, e do Parágrafo 'único do Art,

32 do Decreto n9 56.725/65.
§ 19 - Os -membros natos. teffi direito a votO, embora sua presen

ça não seja computada para efeito de quorum exigido para as deliberações do

CRÉ.

* leitoral
89 e 99.

veis;

se destina.



Art. 25 - 'São considerado eleitos os 15 (quinze) ou 17 (deze-
sete) candidatos mais votados, sendo os 12 (doze) ou 14 (qUato:W.2e) primeiros
como membros efetivos,.e os 3 (tres) seguintes, como suplentes, de acordo com
a composição de cada CRB.

Par-a-grafo único - Em caso de empate, tem preferência, sucessi

vamente, o candidato mais antigo no exercício da profissão, o formado hí mais
tempo e, por último, o de mais idade.

Art. 26 - Apuradas as eleições, os documentos respectivos fi

cam na Secretaria do Conselho, por 24 horas, para exame dos interessados. Den

tro desse prazo, pode qualquer eleitor impugnar por escrito o resultado.

§ 19 - Havendo impugnação, serão ouvidos os interessados, no

prazo de 2 (dois) dias Citeis. O Presidente do CRB concederã prazo de até 5 (
cinco) dias para a produção de prova.

§ 29 - Findo o prazo de ate 5 (cinco) dias, ou não sendo regue

rido prazo para produção de prova, o processo enviado i Secretaria do Con

selho para, por ordem do Presidente, ser distribuido a um dos Conselheiros,

que deve leve-10 a julgamento em reunião extraordinãria convocada na forma -
do Regimento Interno do Conselho Regional.

Art. 27 - Cada Mesa receptora e apuradora i lavra Ata das ocor-
rências e do resultado final da eleição, encaminhando-a, juntamente com os
votos i sede do CRB.

Parígrafo único - O CRB lavrarí Ata da Assembléia Geral das E

leições em livro prOprio, assinado pelo presidente do CRB e pelos Presidentes
das mesas, publicando-se o resultado final no Diírio Oficial do Estado, no
prazo míximo de 15 (quinze) dias.

CAPITULO VII 

DA POSSE 

Art. 28 - A posse dos membros do Conselho e dada em reunião -

do CRB, no dia 2 (dois) de janeiro subseqüente.

Parígrafo enico - No caso de ocorrer impugnação das eleições

e o conseqüente impedimento da posse no prazo previsto, a mesma e prorrogada

ate o dia 15 (quinze) de janeiro.

Art. 29 - Na . reunião de posse os novos membros do CRB elegem
sua Diretoria, de acordo com o Art 	  do Regimento Interno.

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 30 - Para as eleições, o CRB deve providenciar ampla -
divulgação pela imprensa e expedir circular endereçada a cada membro, enfa-

tizando a obrigatoriedade de voto e a penalidade a ser aplicada aos falto-
sos.

Art. 31 - Os casos omissos nesta Resolução são decididos,
de plano pela Mesa Eleitoral.

Art. 32 - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrírio, notadamente as Resoluções n9 9, 70 e 133 e os
artigos dos Regimentos dos CRBs que tratam da meteria.

Brasília, 23 de setembro de 1978.

Nancy Westphalen Corria
Presidente do CFB

CRB-9/8

da Lei n9 4.789 de 9.9.1965 a0a bacharéJs
em Adminiatração:

1.792 — Zaluir Pedro Assad
1.793 — Paulo Cesar F..anzoni Dau
1.794 — João Batista Pontanive

Art. 39 Deixar sem efeito o registro
provisório n9 1IP-138 em visa de ter sido
oonoedido o definitivo ao bacharel ein
Administração:

1.795 — Maria Ines Veiga meneguettà

Art. 49 Expedir segunda via de cédula
de identificação plotissional sob número
RP-263 de Anita Maria Kesselrmg da
França, em virtude do extravio da pri-
meira via.

Art. 59 A presente Resolução entra em
vigor a partir desta da-a. Saia das Ses-
sões em Cu itiba, 17 de outubro de 1978.
— ROnieu ?cape Baceliar, Presidente.

CONSELHO REGIONAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

9' Região
RESOLUÇÃO N9 848-78

A Junta Administrativa do Conselho
Regional de Técnicos de Administração
9, Região resolve:

Ait. 19 Conoider . registro provisedlo
para o prazo de 1 (um) ano para todat
os edito/ da legislação em viga, nos ter-
mos da alínea a) do art. 39 da Lei n9
4.769, de 9.9.1965 ao bacharel em Admi-
nist; ação:

RP-542 — Miguel Jorge Rosa Neto
Art. 29 Atricuir número de .,egistro pa-

ra todos os efeitos da legiaiação em vi-
Igor. nos termos da alínea a) do art. 3.°
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Art. 16 - Cada Mesa Eleitoral, com funções receptora e escru

tinadora de votos,'e constituída por um Presidente, um Secretario e um es-

crutinador designados por ato do Presidente do CRB, ou seu substituto.

§ 19 - Os candidatos não podem compor a Mesa Eleitoral.

§ 29 - As mesas, se julgarem necessário, podem solicitar a
colaboração de Bibliotecírios, membros ou não da Diretoria do CRB, desde
que não candidatos.

§ 39 - Cada candidato tem o direito de indicar um fiscal em
cada mesa 'eleitoral, facultando-se-lhe apresentar impugnação contra even
tuais irregularidades.

Art. 17 - Compete ao Presidente da Mesa Eleitoral:

I - identificar o eleitor;

II - verificar se o eleitor estí em dia com as suas obri
gações junto ao CRB;

III - receber os votos e colher as assinaturas;

IV - manter a ordem e a regularidade dos trabalhos elei
torais;

V - decidir sobre devidas e dificuldades apresentadas;

VI - rubricar os envelopes em que deverão ser deposita-
das as cedulas;

VII - assinar as atas;

VIII - proclamar os resultados.

Art. 18 - Ao Secreterio cdmpete disciplinar os trabalhos re
letivos -ft entrada e saída dos eleitores e fiscais, lavrar a ata de recepção

e apuração dos votos, auxiliar o Presidente, substituí-lo em ausências even-
tuais e no seu impedimento.

Art. 19 - Ao escrutinador cabe a apuração dos votos.

CAPITULO VI 

DA VOTAÇAO 

Art. 20 - A Assembleia Geral para as eleições do CRB funcio-

na, ininterruptamente, das 9:00 (nove) is 20:00 (vinte) horas, no dia 15 (
quinze) de dezembro.

Parígrafo único - As 20 horas encerra-se o recebimento dos vo

tos sendo permitida a votação unicamente aos eleitores que estiverem no re-
cinto, munidos de senha.

Art. 21 - Cada eleitor recebe uma lista de todos os candidatos
inscritos, autenticada pela Mesa, na qual assinala os nomes de sua preferên-

cia, em numero de acordo com a composição de cada Conselho, ou seja 15 (quin
ze) ou 17 (dezesete) nomes, que í depositado em urna prEépria.

Art. 22 - A comprovação de votação nas eleições para o CRB se
faz mediante registro lançado no ato da votação, pela Mesa, na parte de ano
tações da Carteira de Identidade Profissional.

§ 19 - Os profissionais com registro provisõrio tem a sua vo
tação anotada no verso do comprovante de registro provis6rio.

§ 29 - Os votos por correspondência são endereçados i sede do
CRB, acompanhados de "Aviso de Recebimento" (AR), até- o dia 15 (quinze) de
dezembro.

§ 39 - O comprovante dos votos por correspondência í feito pos
teriormente mediante a apresentação de Carteira de Identidade Profissional e
"Aviso de Recebimento" do Correio.

§ 49 - Os votos por correspondência recebidos até is 20 horas
do dia 15 de dezembro, são computados ' apõs a realização da apuração dos vo-
tos depositados nas urnas das mesas receptoras e comprovada a ausência do vo
tante fias listas de comparecimento dos eleitores.

§ 59 - Os votos por correspondência chegados a sede do CRB
apiis o encerramento das eleições não são computados.

Art. 23 - A apuração das eleições e iniciada imediatamente -
ap6s o termino da votação ou 12 (doze) horas ap6s o encerramento, não poden-
do ser interrompida em qualquer dos dois casos.

Art. 24 - São anulados os votos com mais de 15 (quinze) nomes
assinalados, nos Conselhos cuja composição seja de 12 (doze) membros efetivos

e 3 (tres) suplentes, e com mais de 17 (dezesete) nomes nos Conselhos cuja

composição seja 14 (quatorze) membros efetivos e 3 (três) suplentes. São anu

lados também os votos com rasuras ou com qualquer tipo de identificação.



DO INTERIOR
Aposentar por invalidez, a partir desta

data, o servidor 0397 Adelaide Cavaicanti
Casta, ocupante do cargo de Bibliotecá-
rio 932.A Ref. 40 do Quadro Permanente
desta Autarquia, lotado no Departamen-
to de Adrainatraçã,o, oom fundamento no
art. 176, item II, combinado com o ar-
tigo 178, item III, da Lei n.° 1.711, da
28 de outubro de 1952, com & relação la-

pela Lei n.° 8.481, de 5.12.77.
Recife, 12 de outubro de 1978. -

Vai/rido Saimito Filho..

MI NISTÉRIO
SUPERINTENDÉNCIA

DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE

PORTARIA DP N9 959-78
O Superintendente da SUDENE, no

uso das atiibuiçoes que lhe confere o
Art. 37 da Lei n.° 4.239, de 27 de junho
de 1963, e o Art. 5.°, Inciso IX, do De-
cieto a.° 72.776, de 1 de setembro de
1973, esolve:

Quarta-feira 25
	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)

	
Outubro de 1978 5893

,2. Em conseqüência, fazer cessar os efeitos da Portaria n9
12, de 16 de janeiro de 1978, publicada no Diãrio Oficiai de 24 de janei
ro de 1978.

ALPHEU AMARAL

PORTARIA	 n9 297	 de 13	 de outubro	 de 1978

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÉNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ eit- féi-sive:es bebidaao  tiisPent7a/8sedegrsto")".R12:
Zona";RESOLUÇA0 N.° 47-78

O Presidente do Instituto Brasileiro do	 PeTo Porto de Vitória (ES):
Café, no uso de suas atribuições legais - cafés até o tipo 7/8 (sete-oito),,
e na conformidade do que dispõe a Lei clusive a variedade robusta "Conlion",

ind .nendentemente da classificação den.° 1.779, de 22 de dezembro de 1952,
resolve:	 bebida.

Parágrafo único. Desde que devida-
Art. 1.0 Disciplinar a exportação de. ,(

mente justificada pelo exportador e con-
icionada, em cada OSSO. 8A prévio exa-

café verde, em grã,o cru, segundo os por.- nie e autorização do IBC, será permitida
tos de embarque e a qualidade dos cafés a exportação pelo porto do Rio de Ja-
de acordo com a Tabela de Classificação n. iro, de cafés de tipas inferiores a 6
Oficial Brasileira. 	 .(sels). até 7/8 (sete-oito). inclusive da
I - Pelo Porto de Santo (SP):	 variPdade robusta "Conilon'. indepen-

dentemente da classificação de bebida.
Art. 2.° Manter inalteradas todas as

demais disposições sobre a exportação de
café vede, em grão cru, que não colidirem
com as da presente Resolução.

Brasília (DF). 17 de outubro de 1978.
- Camilo Ca/azans de Magalltdes - Pze-
sidente.

Ofício n.° 1.533-78

outubro	 de 19 -78

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados

no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, dl; artigo n9 36,
do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 60.459, de 13 de março de 1967,

RESOLVE

Fazer cessar os efeitos, a partir de 28.09.78, das Por
terias n9s. 183, de 02.07.75, publicada no Diírio Oficial de 15.07.75
e 28, de 04.02.76, publicada no Diírio Oficial de 17.02.76, que desig-
naram ROBERTO BES.ERRA DE SOUZA, para exercer, respectivamente, as fun-

çães de Substituto eventual do Diretor da Divisão de Fiscalização de
Corretores e Chefe da Seção de Coordenação Fiscal, da Divisão acima ci
tada, do Departamento de Fiscalização, desta Autarquia.

' ALPHEU AMARM

-PORTARIA	 n9 295	 de 13	 de	 outubro	 de 1978

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados

no uso das atribuiçães que lhe 'confere o artigo 12, do Decreto n9 72912,

de 10 de outubro de 1973 e tendo em vista o--disposto no item 4 da Instru

çãci Normativa DASP n9 46, de 19 de agosto de 1975,

R.ESOLVE

Designar MARIA DA CONCEIÇÃO VIVES DA COSTA, matricula LT

0311, ocupante do emprego de Atuírio "A", cOdigo LT-NS-925.4, da Tabela-
Permanente da Superintendência de Seguros Privados, para exercer a 	 fun

ção de Chefe da Seção de Seguros de Pessoas, da Divisão de Seguros	 de

Pessoas e Capitalização, do Departamento técnico Atuarial, COdigo 	 DAI-

111.2, desta Autarquia, integrante do Grupo de Direção e Assistência In-
termediírias, de acordo com o Decreto n9 76.343, de 29 de setembro 	 de

1975, alterado pela Portaria DASP n9 0032, de 6 de março de 1 ,978,Anexo I

ALPHEU AMARAL

PORTARIA n9 296	 de 13	 de	 outubro	 .	 de 19 78

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados

no uso das- atribuições que lhe confere õ artigo 12, do Decreto n9 72912,
de 10 de outubro de 1973 e tendo em vista o disposto no item 4 da Ins-
trução Normativa DASP n9 46, de 19 de agosto de 1975,

RESOLVE

Designar ANTONIO ROGERIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, matricula-
LT0292, ocupante do emprego de Auditor "A",C6digo LT-NS-925.4, da Tabela
Permanente da Superintendência de Seguros Privados, para éxercer a fun-
ção de Chefe da Seção de Capitalização e Montepio, da Divisão de Segu -
ros de Pessoas e Capitalização,do Departamento récnico Atuarial, C6digo
LT-DAI-111.2, desta Autarquia, integrante do Grupo de Direção e Assisten
cia Intermediírias, de acordo com o Decreto n9 76.343, de 6 de março de
1975, alterado pela Portaria DASP n9 0032, de 6 de março de 1978,Anexo I.

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados

no uso das atribui0es que lhe confere o intisO VIM do artigo n9

36, do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 60.459, de 13 de mano

de 1967,

RESOL VE

Fazer cessar os efeitos da Portaria n9 372, de 19

de novembro de 1975, 'publicada no Diírio Oficial de 11 de dezembro
de 1975, que designou SHEILA MARIA DE FREITAS SOUZA, Agente Admi -
nistrativo, LT-SA-801.6,"E", para exercer a Função integrante das
Categorias de Direção Intermediíria, adigo LT-DAI-1l1.1,de Secre-
tinia Administrativa do Diretor Geral.

ALPHEU AMARAL

PORTARIA n9 298	 de 13	 de	 outubro
	 de 19 78-

O- Superintendente da Stiperintendência de Seguros Privados
usando da atribuição que lhe confere o artigo 12 do Decreto n9 72.912,
de 10 de outubro de 1973 e tendo em vista o disposto no ttem 4 da Ins-
trução Normativa DASP n9 46, de 19 de agosto de 1975,

RESOLV-E
Designar ANA MARIA DA SILVA TEIXEIRA. , matr. QP0101,Agen

te Administrativo "A", C6digo SA-801:2, do Quadro Permanente da Supe-
rintendência de Seguros Privados, para exercer a função. de substituto-
eventual do Secretírio Administrativo do Delegado da Delegacia da SUSEP
no Estado da Bahia, DAI-111.1, desta Autarquia, integrante do 	 Grupo
de Direção e Assis tencia Intermediíri as, de acordo com o Decreto	 n9

76.343, de 29 de setembro de 1975.

ALPHEU AMARAL

TERMOS DE -CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

CASA DA MOEDA DO BRASIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PARTES: Casa da Moeda -do- Brasil-UB, representada por seu

Presidente Nelson de Almeida Brum e Diretor Miguel Coelho
Netto Pires Gonçalves e Alvaro Alves Martins.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos.

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
LICITAÇÃO: Dispensada a licitação na forma do item 2.1.-a-

línea. "f" do Regulamento de Licitação da CONTRATANTE.
VALOR: Estimado em Cr$600.000,00 (seiscentos mil cruzei -

ros).

(N9 1653-3 - .19-10-78 - Cr . 82 05,00)

- cafés do tipo 6 (seis) para melhor
e bebida isenta de gosto "Rio-Zona";

- Pelo Porto dg Rio de Janeiro (RJ)

- cafés do tipo 6 (seis) para melhor,
independentemente da classificação de
bebida;

III - Pelos Portos de Paranagud (PR),
Salvador (BA) e Recife (PE):

PORTARIA c 294'
	

dó	 de
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSPORTES URBANOS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio celebrado entre o Banco do Estado de Sergipe S.A -
BANESE, a Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos - EBTU e a Prefei
tura Municipal de Aracajú.
OBJETO: Constituição de Fundo Rotativo destinado ã expansão e renovação
da frota de veículos para transporte coletivo urbano, a ser implantado
no Município de Aracajii, de acordo com a Exposição de Motivos n9 167

de 24 de maio de 1978.
ORIGEM DOS RECURSOS: FNDU/FDTU - Cr$ 10 . 000 . 000, 00 (dez milhões de cru
zeiros) e recursos originãrios da RINAME e/ou BANESE.
VALOR TOTAL PREVISTO: Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros).
PRAZO DE VALIDADE: 05 (cinco). anos, a partir da data de sua assinatura.
ASSINARAM: Jorge Guilherme de Magalhães Francisconi e Gil César Moreira
de Abreu, pela EBTU; Joaquim Sabino Ribeiro Chaves e Fernando Sampaio
Leite, pelo SANESE e João Alves Filho, pela Prefeitura.

Brasília, 04 de setembro de 1978.

Oficio N9 028/78

MrNTISTÉRIO DA AGRICULTURA
COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA

EXTRATO po QUARTO ADITIVO AO CONVENIO 09 141
	

EXTRATO DO AJUSTE 09 207

em 25/01/77', entre a Comissão Executiva do Plano

ESPECIE - Quarto aditivo ao COnvãnio	 celebrado
são Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira-CEPLAC

ESPEC/E - Ajuste 'que Entro si celebram a 	 Gomis

e o S indicato Rural de Itabuna.da . Lavoura Cacaueira - CEPLAC e a Santa Casa de
OBJETO - Dar co ntinuidade a construção do ParqueMisericOrdia de Itabuna.

de Exposição AntOnio Setenta, na cidade de /tabLIOBJETO - Incluir os es-tudantes da Escols 	 Media
na, Estado da Bebia.de Agricultura do legião Cacaueira - SMARC, den

FUNDAMENTO LEGAL - Decreto n9 73.960, 18/04/74.coe os beneficiãrios dos serviços previstoa 	 no

VALOR - CR$ 500.000,00 - '(quinhentos mil cruzeinegando aditivo firmado em 22/05/78.
ros).FUNDAMENTO LEGAL - Decreto 09 73.960, 18/04/74.
RECURSOS - Or ç ame nto-Programa da CEPLAC, exerciVALOR - SEM VALOR.

cio de 1978, i conta da Sub-unidade ProgramãticaRECURSOS - NO ENVOLVI. RECURSOS

02.02.01, Elemento de Despesa 4.3.7.0 -	 ContriPRAZO - INDETERMIN/00.
buiçães Diversas.VIGÊNCIA - 13/10/78.
PRAZO - Indeterminado.PORTES - Josã Haroldo Castro Vieira
VIGENCIA - 0/10175.Calixto Midlej Filho.
PARTES - Jose Haroldo Castro Vieira- GERALDO DA COSTA LEITE

AsSesSbr	 Nailton Ferreira Ramos.
(N9 15693 - 23-10-78 - Cr$370,00) 	 (N9 15694 - 23-10-78 - Cr$370,00)

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

EXTRATO

ESPÉCIE: Termo de Ajuste n9 004/78-BA, celebrado em 06/10/78
entre o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flo
restal e a Comissão ExecUtiva do Plano da Lavoura
Cacaueira.

OBJETO: Promover o desenvolvimento florestal na região ca
caueira da Bahia e 'Espiri'to Santo e . em éreas priori
Várias: estabelecidas pelas diretrizes para a Expan-
são da cacauicultura Nacional- ProcacaU.

VALOR:	 Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)

CREDITO: Atividade CoordenaçÃo da Politica de Desenvolvimen-
to Florestal, elemento de despesa 4.1.2.0. - Recur-
sos Especiais a Aplicar --RROTERRA.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

EXTRATO. DE DaNVENIO 

'CONVÉSIO que entre Si firmam a SUPERINTEN,
DENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP e á FUNDAÇÃO Tfeaco EDU-
CACIONAL SOUZA MARQUES - ESCOLA DE MEDICINA, na cidade do
Rio de Janeiro, para concessão de Bolsas de Estiigio, a eatu,
dantes que estejam cursando um dos dois tiltimos períodos -do
Curso de. Medieine. As despesas decorrentes- deste Cónvânio se
rão efetuadas "zi conta da dotação orçamentária consignada a
esta SUSEP, no exercício financeiro de 1978, para pagamento
do pessoal de Estágio, Mil-Categoria EconSmica	 - Pes-
soal,; -0.2.1.1 - SaIâtiO -Pessoal: Temporário, sendo que.,	 nos
anos subSeqUente g, correrá i conta da dotaç ão orçamentária
que for consignada Para tal fim. O valor anual do presente
Convânia e. de Cr$ 42.144,00 (quarenta e dois mil, cento . ' e
quarenta e quatro cruzeiros), acrescido das obrigaçóeadecor
rentes do seguro de acidentes pessoais que tenham come cáu-
sa direta o desempenho das atividades decorrentes do Estágio.
O presente Convãnio vigorará por tempo indeterminado, a par
tir de sua publicação no Diário -Oficial, podendo ser rescin-
dido, desde que qualquer das partes tonvenentes notifique k
outra, com antecedância tfnita de 20 (vinte) dias.

EXTRATO DE CONÁUIO

CONVÊNIO que entre si firmar a SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP e a FACULDADE DE CIÊNCIAS
ECONÔMICAS, ADM-INISTRATIVAS E CONTÁBEIS DO ISECEL, na . Cidade
do Rio de Janeiro, para concessão de Bolsas de Estágio a es-
tudantes que estejam cursando um dos dóis. Cltimop períodos
dos Cursos de eiãneias EstonóMicas, Administrativas e Conta 7
beis. As despesas decorrentes deste Convãnio serio efetuadas
ã conta da dotação orçamentária consignada a esta BUSEP, no
exercício financeiro de 19.78, para pagamento d -o pessoal de
Estãgio, na Categoria Económica 3,1.1.o - Pessoal; '0.2.1.1.-
Salário Pessoal Temporário, sendo que, nos anos subsequentes,
correrá ã conta da dotação orçamentária que for consignada
para tal fim. O valor anual do presente Convânio á 	 de
Cr$ 42.144,00 (quarenta e dois mil, cento e luarenta	 quatro
cruzeiros), acrescido das obrigaçóes decorrentes do seguro de
acidentes pessoais que tenham como causa direta o desempenho
-das atividades decorrentes do Estágio, -O presente COnvâaio vi
gorará por tempo iddeterminado, a partir de sua publicação no
Diário 'Oficial, podendo ser rescindido, desde que qualquer
das partes convenentei notifique a. outra, Cem antenedãcia de
no mínimo 20 (vinte) dias.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
DE SANEAMENTO

PROCESSO N9 3.859778

CONTRATO N9 145/78

PRAZO:	 7 anos
	 LATA DA ASSINATURA: 16.10.78

ASSINAM: Pelo IBDF	 Paulo Azevedo Berutti
Pela CEPLAC - José Raroldo Castre Vieira.

EXTRATO DE CONTRATO
1 - ESPÉCIE: Contrato que entre si fazem o DEPARTAMENTO MACIO
MAL DE OBRAS DE SANEAMENTO e a SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE SOLOS
S.A. - CGC N9 33.386.210/0001-19.
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2 - RESUMO-DO OBJETO: ' Execução de supervisão e assessoramento
técnico das obras de retificação, alargamento e ndicamento no
Baixo Vale do Rio Tubarão, no Estado de Santa Catarina, na juris
dição da Il Diretoria Regional de Saneamento (12 DRS ).

3 - FUNDAMENTO LEGAL:. Concorrência n9 88/78, Edital n9 88/78.

.4 - VALOR TOTAL: Cr$ 22,000.000,00 ( vinte e dois milhões de

cruzeiros ).

5 - DOTAÇÃO .E.EMPENHO: A despesa correrá, no presente exerci
cio, por COntá de recurso da Verba 2.2.3.03,332.32.06-SC, empe
hhada, inicialmente a importância de Cr$ 3.000.000,00 ( três mi

lhões de. cruzeiros ), conforme NE n9 477, de 02.10,78. Nós exer
cicios subseqüentes, ü despesa correrá pelo crédito ou. consigna

ção que a ~portar.

6 - As revisões dos preços unitários serão efetuados de acordo
com o Decreto-Lei m9 185/67 e -demais legislações pertinentes.

7 - Em garantia do cumprimento do Contrato, fica depositada na
CEF-Filial do Rio dejaneiro, a parcela inicial de caução no va
lor de Cr$ 220.286,28 ( duzentos e vinte mil, duzentos e oiten
ta e seis cruzeiros e vinte e oito centavos ) em títulos da dívi
da pública federal, conforme Guia de Recolhimento n9 52.823, de
30.08.78, -complementada em parcelas correspondentes- a 5% ( cinco
por cento') do valor das medições efetuadas, inclusive as de rea
justamento.

8 - O prazo é de 36 ( trinta e seis ) meses, a partir da data
de vigeneia do Contrato.

9 - Assinam o presente Contrato os Srs. Franáisco Rodolfo Valençá
dó Rego Barros peio DNOS, CONTRATANTE, e Jaime Rotstein CPF N9.....
003520127/49 pela firma SONDOTECNICA ENGENHARIA DE SOLOS CON
TRATADA, sendo testemunhas Glenan Cruz e Ligia Lopes.

APROVAÇÃO: Aprovado pelo Conselho de Administração do DNOS em -sua
Reunião n9 35/78, pela Resolução n9 491/78- ambas de 16.10.78.

cio Ns? 81/78

?MISTÉRIO DO INTERIOR

SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
CENTRO-OESTE

EXTRATO DO CONVENTO N9 128/78

ESKCIE - Termo de Convânio que entre Si celebram a Superintendencia

do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste e o Governo do

Estado de Mato Grosso representado pela Secretaria de Agri

cultura do Estado de Mato Grosso.

OBJETO -Possibilitar a conclusão de um Projeto de instalação de uma

fábrica de farinha, no Município de Acorizal, no Estado de

Mato Groso, cujo financiamento foi iniciado pela SUDECO ,

em decorrãncia do ConVânio n9 020/78.

CREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA - Os recursos necessário ao -Ore

sente Convãoio, correrão conta de-Projeto 07..40.045.1582

"Estudos e Projetos pare o Desenvolvimento" - elemento de

despesa 3.1.3.2. , recursos da União, Empenho n9 0439/78.

VALOR - Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros).

PRAZO - 90 (noventa) dias a contar da data de sua pálicação

Diário Oficial da União.

Oficio N9 202/78

EXTRATO DO CONVENTO N9 129/78.

ESPECIE - Termo de Convanío que entre si celebram a SOperintendância

do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste é o - Governo do

Estado de Mato Grosso, com a interveniãncia da Secretaria

de Planejamento e Coordenação Geral do Estado de Mato Gtos

co, e da Prefeitura Municipal de Tangarí da Serra/MT.

OBJETO - A realização, levantamento plaftialtimetrico da área urbana

de Tangará de Serra/MT, conforme-projeto apresentado.

CREDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA - Os recursos necessários à exe

cução• do presente Convânio, são provenientes de recursos -

orçamentários da SUDECO, Atividade -07.40A45.1582 - elemew

to de despesa 3.1.3.2. Empenho n9 1008/78.

VALOR
	

Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)...

PARAZO - 12 (doze) meses, passando a viger apOS sua pUblicação nó Dií

rio Oficial dá União-..

Oficio N9 203/78

EXTRATO . le TERMO.DE RE-RATIFICAÇÃO 

ESPtCIE - Termo de Re-Ratificação do Convãnio celebrado entre a Supe

rintendAncia do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste e o

Instituto de Planejamento Econanico e Social, atreves de

sua Secretaria de Planejamento e Coordenação, o Instituto-

de Desenvolvimento Urbano e Regional e o Município de Luzi

ánia.

OBJETO - A Retificação do item II da Cláusula Quarta do Convãnio o

riginal, que passaa ter a seguinte redação:

DA SUDECO - Atividade 07.58.323.1644 - "Desenvolvimento de

Amas Urbanas" , elemento de despesa 3.1.3.2. Nota de Empe
nho n9 0840/78.

VALOR - Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros)

DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais cláusula e condi
çOes estipuladas no Convãnío original não afetadas por es
te instrumento..

Oficio N9 201/78-

COMPANHIA PE DESENVOLVIMENTO DO VALE.
DO SAO FRANCISCO
EXTRATO DO CONTRATO 

N 9 84/78. 

ESPÉCIE:	 TERMO ADITIVO ao contrata n 9 13/78-, firmado em 21-
de fevereiro de 1978, que entre si fazem a Companhia
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de Desenvolvimento do' Vaie do São Francisco - CODE

VASF e a firma Empresa Melhoramentos e Construções
EMEC S.A.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

EMPRESA BRASILE(RA DE' INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

ASSEMBaIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

OBJETIVO: O presente termo aditivo tem por objeto a inclusão
de novos serviços necessãrios conclusão das obras
objeto do contrato n 9 13/78, conforme as justifica
tivas técnicas aprovadas pela Resolução 347/78 da
Diretoria Executiva e constante do Processo n9
4258/78-CODEVASF que passam a integrar este instru
mento, independentemente de transcrição.

Ficam convocados os acionistas da Empresa Brasi
leira de Infra-Estrutura Aeroportuãria - INFRAERO, para se reu
nirem em Assemb.léia Geral Extraordinória, a realizar-se no dia
30 de outubro de 1.978, às 10:00 horas, em sua Sede Social, no
Setor Comercial Sul, Edifício Chams, 6 9 andar, na Cidade de Era
silia-DF., a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

VALOR: O serviços objeto da clãusula anterior serão 	 exe
cutados pelo preço total de Cr$ 6.262.970,00 (seis
milhões, duzentos e sesssenta e dois mil, 	 novecen

tos e setenta cruzeiros).
(N9 15696 - 23-10-78 - Cr$370,00)

a) aumento do capital social da Empresa de Cr$.
225.000.000,00(duzentos e vinte e cinco mi-
lhões de cruzeiros) para Cr$500.000.000,00 -
(quinhentos milhões de cruzeiros), com a con
sequente emissão de ações novas;

b) modificação estatutãria em razão do- aumento
de capital;

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCC CENTRAL DO BRASIL

- EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDMILSON ROSA VASCONCELOS COM PRAZO DE

VINTE (20-Y DIAS: -

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, autarquia federal

(Lei oo 4.595, de 31.12.64, art. 89, Decreto-lei n9 278, de 28.

0 2 . 67 , art. 19), Com sede na Capital Federal, INTIMA, pelo pre
sente edital, por não ter atendido à convocação deste Banco, o
Sr, EDMILSON ROSA VASCONCELOS, pára, no prazo de 10 (dez) dias,
a-contar do. vigésimo dia da primeira publicação deste edital, a
presentar DEFESA em processo administrativo disciplinar contra
ele instaurado por abandono de emprego, ex vi do artigo 482, le
tra i,'da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c. o artigo 118,
§ 29, do Estatuto dos Funcionários do Banco Central do Brasil,
e de cujos autos poderá ter vista, durante o horário normal de
-expediente, na Divisão-Regional de Administração de Recursos HU
manos,. -em São Paulo, localizada na Avenida- Paulista n9 1682-.

Brasília (DF), 16 de outubro de 1978

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DE RECURSOS HUMANOS

- Chefe -

c) alienação de bem imóvel;

d) eleição de membro do Conselho Fiscal;

e) outros assuntos -de interesse social, relaciO
nados com as alíneas anteriores.

Brasília-DF, 20 de outubro de 1.978.

HELIO COSTA
Pilesidente

(Dias 25-26	 27/10/78)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRENCIA — EDITAL No 179-78

Aviso de Trans/tremia
De ordem do Senhor Diretor Geral do

Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem (DNER), avisamos aos inte-
ressados que por motivo de ordem ad-
ministrativa a Concorrência para Sele-
ção de Empresa de Consultoria, objeti-
vando conta:n.411o, supervisa° e comam-
le dos serviços de implantação, pavi-
mentação, drenagem, obras de arte cor-
rentes e obras- de arte especiais na Ro-
dovia BR-116-8P, Trecho Aflija, — São
Paulo, mercada para o dia 4 de outubro
de 1978, às 11:00 horas, roi transferida
para o dia 27 (vinte e sete) do mês de
novembro de 1978, às 14,30 horas, no
mesmo local anteriormente fixado.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1978
— Eng9 Salvan Borborema da Silva —
Chefe do Grupo Executivo de Concor-
rências.

Oficio n.° 836-78

CONCORRENCIA — EDITAL N9 178-78

Aviso de Transferência
De ordem do Senhor Diretor-Geral do

Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem (DNER), avisamos aos inte-
ressados que por motivo de ordem ad-
ministrativa a Concorrência para Sele-
ção de Empresa de Consultoria, objeti-
vando coordenação, .supervisão e centro
le dos serviços de implantação, pavi-
mentação, drenagem, obras de arte cor-
rentes, na Rodovia BR-110-RN, Trecho
Areia Branca — Mossoró, mareada para
o dia 4 (quatro) do mês de outubro de
1978, às 10,00 horas, foi transferida para
o dia 24 (vinte e quatro) do mês de no-
vembro de 1978, às 11,00 horas, no mes-
mo local anteriormente fixado.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1978
Eng9 Salvam Borborenza da Silva —

Chefe do Grupo Executivo de Concor-
rências.

SIDERURGIA BRASILEIRA S. A.
C.G.C. n9 00387961-0001-39

Capital autorizado: Cri 	
20.000..000.000,00

Capital subscrita e inbegraliassio: Cri
6.969.202.460,00

Aviso aos Acionistas
A Siderurgia Brasileira S. A. —

SIDERAS, comunica aos senhores acio-
nistas que, por deliberação do seu Con-
selho de Administração, foi autorizada a
emissão de 4.040.797.540 (Quatro 51.116ed•
quarenta milhões, setecentos e noventa e
sete mil e quinhentas e quarenta) ações
ordinárias nominativas, do valor nomi-
nal de Cri 1,00 (um cruzeiro) cada uma,
por subscrição particular realizado da
seguinte forma:

a) a subscrição será particular, por in-
corporação dos créditos representativos
dos adiantamentos de capital existentes
e por integralização em dinheiro no ato
da subscrição e pelo valor nominal das
990c6;

b) direito de preferencia assegu-ado
aos atuais acionistas à razão de 6,78 ações
por grupo de 10 possuídas;

c) prazo para o exercício do direito de
preferência de 120 dias, a-contar de 23 de
outubro de 1978;	 •

d) findo o prazo de preferência, as ao-
bras verificadas serio rateadas prOpor‘
cionaimente entre os acionistas- que te-
nham solicitado reservas -de zebras no
boletim ou -lista de subscrição-. As nobres
resultantes do rateio seio subscritas Pra

-terencialmente pelos acionietas União
amou entidades de administração federal
indiietà. O -disposto se -aplicará tantd às
sobras de aubseriçáo como às decorrentes
de aglutinação das frações de ações.

Brunia, 19 de outubro de 1978. — p/
Henrique Brandi% Cavalcanti, Presidenr,e.

Dias: 23, 24 e 38.10.79

(11 9 13028 -- 19.10.78 -- Cr$ 930,00).
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MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES..
EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
AVISO

A Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, através de sua Conussao Perma-
nente de Licitação, comunica aos inte-
ressados a reanzação da Ibmada de

Preços número 83-78, que objetiva o re-
cebimento de .propostas para o forneci-
mento e instalação de dois Mezanino& em
estrutura metaliza e dois conjuntas de
Compressores- de Ar, cada um com ,rasao
aproximada de 500 1/min. e capacidade
em torno de 150 litros, destinados ao Cen-
tro de Tratamento Automático de Enco-
mendas do Rio de Janeiro e São Paulo.

Administração Central-BSB no dia 14 de
novembro de 1978, às 18,00 horas.

O Edital e respectivos Anexos poderão
ser retirados mediante a apresentação de
documento ingl, no qual a empresa cOm-
prove possuir capital social mínimo e m-
tegralizado de Cr$ 1.000.000,00 (um mi-
hão de cruzeiros), nos endereços abaixo:

Gerência de Suprimento DR — São
Paulo — Rua Quatro n.° 354 — kfl 1,5 da
Via Dutra — Vila Maria São Paulo
— 13P.

Administração Central —Departimen-to de Suprimento/DO -7- Beto:. Bancário
Norte -- Lote 31 — Ed. Sete-ECT --4.° andar — Baseia — DP.

Brasília, 25 de outubro de 1978. — Co-miado Permanente de Licitaçdo.(Of. n.° 3435-78).

Gerência de Suprimento DR. — Rio de
As propostas serão recebidas nas Ge- Janeiro — Rua Leopoldo Bulhões .n.° 530

rências -de Buprimento às 18,00 horas do — Fundos — Renfica — Rio de Janeirodia e de novel:abro de 1978, e abertas na 	 Rj.

REFORMA ADM INISTRATIVA

DECRETO-LEI Ne 200, DE 25-2-1967

DIVULGAÇA0 N9 1.216

39 EDIÇÃO

PREÇO: Cr$ IMO

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves,

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da justiça, 3Ç pavimento
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D. I .N.

a
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iND ICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

NUMERICO
	 — Com indicação da data da publicação no "Diário Oficiar.* d6 Volu-

me da "Coleção das Leis".

ALFABETICO-REMISSIVO — Pela ordem alfabética do assunto.

LEGISLAÇÃO REVOGADA — Diplomas legais ou seus dispositivos expressamente alterados, revõga-
dos, derrogados, declarados nulos, caducos, sem efeito ou insubsistentes
pela legislação publicada no ano a que se refere o volume.

1967
	 1970

DIVULGAÇÃO N. 1.042 — Cr$ 8,00
	 DIVULGAÇÃO N.° 1.202 — Cri 20,00

1968
	 1971

DIVULGAÇÃO N.° 1.152 — Cr$ 20,00 	 DIVULGAÇÃO N. 1.211 — Cr$ 25,00

,1969	 .	 1972

DIVULGAÇÃO N.° 1.184 — Cr$ 25,00 	 DIVULGAÇÃO N.° 1.225 -- Cri 35,00

1973

DIVULGAÇÃO N.° 1.247 — pREço: Cr$ 45,00



ENERGIA NUCLEAR
Lei	 6.453. de 17-10-1977

DIVULGAÇÃO N. 1.298

Preço: Cr$ 10.00

- A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves. 1

Posto de Venda 1: Ministério . da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça. 39 pavimento
Corredor D — Saia 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do D.I.N

ARQUIVOS
DO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Repositório de doutrina, decisões administrativas, pareceres,

acórdãos do Supremo Tribunal Federa], elaboração
legislativa e legislação
Publicação trimestral

ÚLTIMO NÚMERO PUBLICADO -- 146

(abril a junho/1978)

Preço: Cr$ 30,00
Números atrasados: O Departamento de Imprensa

Nacional tem à venda a coleção de ARQUIVOS desde
1943, exceto os ns. 1, 2, 3, 16, 37, 70 a 98 e 101, já

esgotados.
Vt,NDA

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda
Posto de Venda II: Palácio da justiça, 3 9 pavimento --

Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do D.I.N.
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REFORMA ADMINISTRATIVA

DECRETO-LEI N 9 NO. DE 25-2-1967

DIVULGAÇÃO N9 1.216

39 EDIÇÃO

PREÇO: Cr$ .15.00

A VENDA

Na Cidade do Rio de laneiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alva,

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da justiça, 3 Ç' pavimento --

Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

4.



PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


